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!.l-ABERTURA 
1.2- EXPEDJENJ"E 
1.2.1- Mensageus do Senhor Pr<sidente da República 
- N"' 160, 166, 167 e 169, de 1994 (n"s 291, 300, 301 e 

304/94, na origem), restituindo autógrafos de projetos de lei 
sancionados. 

- N"' 162 a 164, de 1994, de 13 do corrente, comunican­
do o recebimento das Mensagens CN n•s 67 a 80, de 1994, que 
particip41vam ter~se esgotado, sem deliberação do Congresso 
Nacional, o praw para apreci"\'ão das Medidas Provisórias n"s 
434 a 445,449 e 433, de 1994. 

1.2.2 - Ofícios 
- N"' 102 a 112. de 1994, da Liderança do PDT na Câ­

mara dos Deputados, de substituição de membros em comis­
sões mistas. 

- N"' 32 e 35, de 1994, da Liderança do PCdoB, na Câ­
mara dos Deputados. de substituição de membros em comis­
sões mistas. 

- N"' 203 e 204, de 1994, da Liderança do PMDB, na 
Câmara dos Deputados, de substituição de membros em comia­
sões mistas. 

- N" 174, de 1994, da Liderança do PMDB, no Senado 
Federal, de substituição de membros em comissão mista. 

- N" 301, de 1994, da Liderança do PSDB, na Câmara 
dos Deputados, de substituição de membro em comissão mista. 

- N"' 298, 304, 307, 310 e 313, de 1994, da Vice-Lide­
rança do PSDB, na Câmara dos. Deputados, de substituição de 
membros em comissões mistas. ' 

- N"' 173 e 175, de 1994, da Vice-Liderança do PSDB, 
no Senado Federal, de substituição de membros em comissões 
mistas. 

1.2.3 - Requerimentos 

- N" 200, de 1994, de autoria do Senador Jônico Tristão, 
solicitando ücença para afastar-se dos trabalhos da Casa, no pe­
ríodo de 22 de abril a 15 de maio do corrente ano. Votação 
adiads por falta de quorum. 

- N" 201, de 1994, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, solicitando que seja considerado, como licença 
autorizada, o dia 15 de abril do ano em curso. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- N" 202, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, 
solicitando que seja considerado, como licença autorizada, o 
dia 18 de abril de 1994. Votação sdiada por falta de quorum. 

1.2A - Comunicações da Presidência 

- Recebimento do Ofício n° 302/94, de 14 do corrente, 
do Supremo TribUDJI! Federal, de deferimento, em parte, por 
maioria de votos, dos mandados de injunção, conforme relacio­
na, em sessão plenária do dia 8 de abril do ano em curso. 

- Recebimento da Mensagem no 161, de 1994 (n° 
293/94, na origem), de 13 do corrente, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República encaminha relatório de viagem realizada à 
República do Chile, no período de 10 a 13 de março último, 
quando assistiu às cerim.OOias de transmissão do Governo da­
quele país, ao Presidente Eduardo Frei Ruiz Tagle. 

-Recebimento do Aviso n• 124/94, de 14 do corrente, 
do Tribunal de Contas da União, encaminhando cópia da Deci­
são D0 224194, bem como relatório e voto que a fundamentam, 
a fim de servir de subsídio a projetos de lei em andamento no 
Poder Legislativo, visando a reforma do Sistema Financeiro da 
Habitaçilo. 

-Aprovação, pela Comissão Diretora. em reunião do dia 
12 do corrente, dos Requerimentos de Informações n% 169 e 
171, de 1994. dos Senadores Gilberto Miranda e Carlos Patro­
cínio, aos Ministros mencionados. 
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EXPEDIENTE 
Centro Grâfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor·Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUJZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUJZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

-Recebimento do Ofício n° 1.476/94, de 12 do corrente, 
do Banco Central do Brasil, comunicando que aquele órgão au­
toriwu contratações de operações de crédito de interesse das 
Prefeituras Municipais de Porto Alegre (RS) e Araucãria (PR), 
constantes dos Oficios n"s S/75, de 1993, e S/22, de 1994, res­
pectivamente, e indeferiu solicitação da Prefeitura Municipal 
de Arroio dos Ratos (RS) referente ao Oficio n• Sn, de 1994. 

-Recebimento do Oficio n• S/43, de 1994 (n° 1.563/94, 
na origem), do Banco Central do Brasil, encaminhando solici­
tação do Governo do Estado do Mato Grosso no sentido de al­
terar a Resolução n° 17, de 1994, que autoriwu a emissão de 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso -
LFTEMT, destinados ao giro de 91% da divida mobiliãria do 
Estado. vencivel no 1 o semestre de 1994. 

1.2.5 - Discursos do Expedieule 

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA. como Líder -
Fragilidade dos Congressistas frente à campanha da Imprensa 
contra a Instituição. Repúdio à repQrtagem dst..Revista "IstoÉ", 
desta semana, citando S.Exa. levianamente. 

SENADOR LOURNAL BAPTISTA- Regozijo pelo 
Projeto do Parque de Esculturas Mãrio Cravo. localizado na 
orla maritima de Salvador- BA. 

SENADOR V ALMIR CAMPELO - O fenômeno do 
desperdicio na economia brasileira. Causas do desperdício de 
grãos na agricultura do Brasil. A problemática da conservação 
de energia e o cooseqúente desperdício. 

SENADOR MAGNO BACELAR - Crise nos hospitais 
conveniados com o SUS, por falta de pagamento. Desrespeito 
do Ministro Henrique Santillo com a saúde do brasileiro, em 
depoirneuto em rede nacional, justificando a liberação de SOma 
irrisória para os hospitais. 

SENADOR MAURO BENEVIDES, como Líder - De­
fesa da continuidade da Revisão Constitucional, antecedendo a 
reunião da bancada do PMDB. a realizar-se amanhã, e o encon­
tro das Lideranças coordenado pelo Presidente Humberto Luce­
na na próxima 4 .. feira. 

1.2.6- Leitura de Mensagem Presidencial 
N• 101, de 1994-CN (n• 299/94, na origem), submeten­

do à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei n• 2, 
de 1994-CN, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária anual de 1995 e dá outras providências. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob respcnsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral --------- 23,53 URV 

Tiragem: 1.200 exemplares 

1.2. 7 - Comunicação da Presidência 

- Remessa à Comissão Mista de Planos. Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Projeto de Lei n• 2, de 1994-CN, 
lido anteriormente, e abertura de prazos para a tramitação da 
matéria e oferecimento de emendas ao mesmo. 

1.2.8 - Requerimentos 
- N" 203. de 1994. de autoria do Senador Guilherme 

Palmeira, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo do jornalista Marcelo Pontes publicado na Coluna 
do Castello do • Jornal do Brasil", de 9 de abril do corrente, 
sob o título Atenuantes na hora de julgar Betinho. 

- W 204, de !994, de autoria do Senador Guilherme 
Palmeira, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo de autoria do Sociólogo Herbert de Souza, publi­
cado no jornal O Globo, de 9 de abril do corrente. sob o título 
Uma lista de três erros. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n° 43, de 1993 (n° 
249/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va a permissão outorgada à Televisão Verdes Mares Ltd.a., para 
explorar setviço de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da na Cidade do Recife. Estado de Pernambuco. Retirado da 
pauta. nos termos do art. 175, alínea e, do Regimento Interno 

Projeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1993 (n° 
246/93. na Câmara dos Deputados). que aptova o ato que reno­
va a concessão outorgada à Rãdio Grande Lago Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Santa Helena. Estado do Paraná. Votação adiada 
por falta de quorum. após parecer de Plenário favorável etn se­
gundo pronunciamento. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 55, de 1993 (n• 
267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va a concessão outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mêdia na 
Cidade de Floriano, Estado do Piauí. Retirado da pauta, nos 
termos do art. 175, alínea e. do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Càmara n• 34, de 1994 (n• 2.535/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o exercício da profissão 
de Desenhista. Retirado da pauta, nos tetmos do art. 175, alí­
nea e, do Regimento Interno. 
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Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1993 (n• 3.277/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o preço de comercializa. 
ção da gasolina de aviação. Retirado da pauta, nos termos do 
art. 175, alinea e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• !67, de 1993 (n• 3.529/93, 
na Casa de origem), que cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados no Quadro Permanente ck Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, e dá outras provi­
dências. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, alínea e, 
do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Seoadon• !39, de 1993, que conside­
ra crime o porte de arma de fogo nas condições que especifica, 
e dá outras proV'idências. Discussão encerrada após parecer de 
Plenário favorável nos termos do substitutivo que oferece fi­
caodo a votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR AUREo MELLO- Congratulaodo-se com 
a Marinha pela utilização dos helicópteros "mosquitos" no pa­
trulhamento dos rios e na assistência às populações ribeirinhas 
da Amazônia. Acordo entre as Forças Armadas brasileiras e ve­
nezuelanos para ação conjunta nas fronteiras entre os dois paí­
ses, visando ao controle da movimentação dos garimpeiros. 

são 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4- ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇÕES 

- Ata da 5' Sessão, realizada em I OJ-94 
-Ata da 7' Sessão, realizada em 3-3-94 

3- MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE· LÍDERES DE PARTIDOS 

5 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 
NENTES 

SUMÁRIO DA ATA DA 10' SESSÃO, 
REALIZADA EM 9 DE MARÇO DE 1994 

Retificação 
Na publicação do sumário, feita no DCN, Seção ll, de 

!O de março de 1994, na página II31, 1• coluna, inclua-se por 
omissão, Jogo após o Sr. Presidente, constante do item 1.2.9 -
Discursos do Expediente (continuação), o seguinte, 

1.2.10- Requerimento 

SUMÁRIO DA ATA DA u• SESSÃO, 
REALIZADA EM 9 DE MARÇO DE 1994 

Retificações 
Na publicação do sumário, feita no DCN, Seção II, de 

1 O de março de 1994, na página 1132. 2• coluna, no item 3 -
Atos do Presidente, 

Onde se lê: 
N-' 85 a 105, de 1994 

Leia-se: 
N-' 89 a lOS, de 1994 
E no item 4- Atos do Diretor-Geral, 

Onde se lê: 
N"s 24 a 26, de !994 

Leia-se: 
N"s 24 a 27, de !994 

Ata da 30a Sessão, em 18 de abril de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENIES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Alexaodrc Costa- Amir Laodo- Cha­
gas Rodrigues - Epitácio Cafeteira - Espcridião Amin -Francisco 
Rollemberg - Henrique Almeida - Irapuan Costa Júnior - Jarbas 
·Passarinho - Jonas Pinheiro - Josê Paulo Bisol - José Sarney -
Lourival Baptista - Magno Bacelar - Mauro Benevides - Meira 
Filho- Ronaldo Aragão- Valmir Campelo 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I 0 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENfE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N• 160, de 1994 (n• 291194, na origem). de 13 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n° 2, de 1994-Complemen~ 
tar (n• 181/94- Complementar, na Casa de origem), que altera a 
redação da alínea h do inciso I do art. 1 o da Lei Complementar n° 

64. de 18 de maio de 1990, para elevar de três para oito anos o 
prazo de inelegibilidade para os parlamentares que perderem o 
llllllldato por falta de decoro parlaroentar. saocionado e traosfor­
mado na Lei Complementar n• 81, de 13 de abril de 1994. 

N" 166, de 1994 (n• 300/94, na origem), de 14 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n• 36, de 1994 (n• 3.707/93, 
na Casa de origem). que cria cargos em comissão no Quadro Per­
manente de Pessoal da Secretaria no Tribunal Superior do Traba­
lho e dá outras providências, sancionado e transformado na Lei D0 

8.867, de 14de abril de 1994; 

N" 167, de 1994 (n• 301/94, na origem), de 14 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n• 39, de 1994 (n• 4.290/93, 
na Casa de origem), que illspõe sobre a criação, extinção e traofor­
mação de cargos efetivos e em comissão, nas Secretarias do Tribu­
nal Superior Eleitoral c dos Tribunais Regionais Eleitorais e dá 
outras providências~ sanciooado e transformado na Lei n° 8.868, 
de 14 de abril de 19941; e 

N" 169, de 1994 (n• 304/94, na origem), de IS do corrente, 
referente ao Projeto de Lei de Conversão D0 7, de 1994, que altera 
dispositivos das Leis n•s 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências, sancionado e transformado na Lei n° 
8.870, de JS de abril de 1994; 
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N"' 162 a 164, de 1994, de 13 do corrente, comunicando o 
recebimento das Mensagens CN N"" 67 a 80, de 1994, que partici­
pavam ter-se esgotado, sem deliberação fmal do Congresso Nacio­
nal, o prazo para apreciação das Medidas Provisórias n'" 434 a 
445, 449 e 433, de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1 o Secretârio. 

São lidos os seguintes 

Oficio n• 102/94 

Brasilia, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o Senhor De­

putado Liberato Caboclo e a Senhora Deputada Márcia Cibilis 
Viana para integrarem, na qualidade de rnembros Titular e Suplen­
te. respectivamente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor 
Deputado Carlos Cardinal, a Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal destinada a apreciar e dar parecer soore a Medida Provisória n• 
454, de 25 de março de 1994, que "Dispõe sobre a assunção, pela 
União, de crédito do Banco do Brasil S.A. junto à EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. ". 

Ao ensejo. renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Lider do PDT. 

Oficio n• 103/94 

Brasilia, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência a Senhora J)e, 

putada Máreia Cibilis Viana e o Senhor Deputado Paulo Ramos 
para integrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, res­
pectivamente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Depu, 
tado Carlos Cardinal, a Comissão Mista do Congresso Nacional 
destinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória n~ 
455, de 25 de março de 1994, que "Altera as Leis n'" 8.031, de 12 
de abril de 1990. 8.177, de 1• de março de 1991, e 8.249, de 24 de 
outubro de 1991. e dá outras providências''. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Lider do PDT. 

Oficio n• 104194 

Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores 

Parlamentares Amaury Müller e Carlos Alberto Campista para in­
tegrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respectiva­
mente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado 
Miro Teixeira, a Comissão Mista do Congresso Naciooal destina­
da a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória D0 456. de 29 
de março de 1994, que ''Concede abono especial aos servidores 
públicos civis e militares da Administração Federal direta, autár­
quica e fundacional e dá outras providências". , 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 

Oficion• 105/94 

Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Ex.celência os Senhores 

Parlamentares Carrion J6nior e Max Rosennuum para integrarelll, 

na qualidade de membros Titular e Suplente, respectivamente, em 
substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado Carlos Cardi­
nal, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a apreciar 
e dar parecer scbre a Medida Provisória n• 458, de 29 de março de 
1994, que "Autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda e 
dá outras providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 

Oficio n• 106/94 

Brasilia, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores 

Parlamentares Carrion Jtínior e Fernando Lopes para integrarem, 
na qualidade de lllembros Titular e Suplente, respectivamente, em 
substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado Carlos Cardi­
nal, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a apreciar 
e dar parecer scbre a Medida Provisória n• 459, de 30 de março de 
1994, que "AI!era o artigo s• da Lei n• 7.862, de 30 de outubro de 
1989, que dispõe sobre a remuneração das dispooibilidacles do Te­
souro Nacional". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Extelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Lider do PDT. 

Oficio n• 107/94 

Brasilia, 6 de abril de 1994 

Senhor Présidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores 

Parlamentares Vivaldo Barbosa e Miro Teixeira para integrarem, 
na qualidade de membros Titular e Suplente; respectivamente, em 
substituição ao !lleu nome e ao do Senhor Deputado Carlos Cardi­
nal, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a apreciar 
e dar parecer scbre a Medida Provisória n• 460, de 30 de março de 
1994, que ''Dispõe sobre o exercido das atribuições institucionais 
da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provis6- , ( 
rio. e dá outras providências". _ 

Ao ensejo. renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Lider do PDT. 

Oficio n• 108/94 

Brasilia. 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores 

Parlamentares Fernando Lopes e Max Rosenmann para integra­
rem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respectivamen­
te, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado Carlos 
Cardinal, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a 
apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória n• 461, de 30 de 
março de 1994. que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça.-/ 
mento da Seguridade Social da Uoião credito extraordinário, para 
os fms que especifica, e dá outras providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
!ação e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Llder jlo PDT. 

Oficio n• 109/94 

Brasilia, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores 

Parlamentares Fernando Lopes e Marino Clinger para integrarem, 
na qualidade de membros Titular e Suplente, respectivamente, em 
substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado Carlos Cardi-, 
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Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 

Oficio n• 110/94 

Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores 

Parlamentares Carlos Alberto Caropista e Carlos Lupi para inte­
grarem, na qualidade de membros titular e suplente, respectiva­
mente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado 
Carlos Cardinal, a Comissão Mista do Congresso Nacional desti­
nada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória n• 463, de 
30 de março de 1994, que "Altera a redação do art. 3• da Lei n• 
4.491, de 21 de novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei 
n• 3.780, de 12 dejulhc de 1960 (Plano de Reclassificação), relati­
vas a séries de classes de Impressor, Encademador, Mestre e Téc­
nico de Artes Gráficas e dâ outras providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 

Oficio n• 111/94 

Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o Senhor De­
putado Liberato Caboclo e a Senhora Deputada Cidinba Caropos 
para integrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, res­
pectivamente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Depu­
tado Carlos Cardioal, a Comissão Mista do Congresso Nacional 
destinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória n• 
464, de 30 de março de 1994, que "Dá nova redação ao art. 3" da 
Lei n• 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção 
do Instituto Naciooal de Assistência Médica da Previdência Social 
-INAMPS". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Lider do PDT. 

Oficio n• 112/94 

Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores 

Deputados V aldomiro Lima e Fernando Lopes para integTatem, na 
qualidade de membros Titular e Suplente, respectivamente, em 
substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado Carlos Cardi­
nal, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a apreciar 
e dar parecer sobre a Medida Provisória n• 465, de 30 de março de 
1994, que ''Altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694, 
de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a ela­
boração e execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras 
providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Luiz Salomão, Lider do PDT. 

Of. n•32J94 

Brasília, 12 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência, a subs­
tituição dos Deputados Haroldo Lima e Aldo Rebelo pelos Depu­
tados Aldo Rebelo, corno titular e Sérgio Miranda, corno suplente, 
para comporem a Comissão destinada a proferir parecer sobre a 
Medida Provisória n• 458/94. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Deputado Haroldo Lima, Líder 
doPCdoB. 

Of.n•J5/94 

Brasília, 14de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência, a subs· 
tituição dos Deputados Haroldo Lima e Aldo Rebelo pelas Depu­
tadas Jandira Feghali, corno titular, e Socorro Gomes, como 
suplente, para comporem a Comissão destinada a proferir parecer 
sobre a Medida Provisória n• 470, de 1994. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Deputado Haroldo Lima, Líder 
doPCdoB. 

OfJgabfn• 203/94 

Brasília, 5 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados 
Marcos Lima e Carlos Nelson para integrare~ respectivamente, 
na qualidade de Titular e Suplente, a Comissão Mista destinada a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 454, de 25 de março 
de 1994, em minha substituição e do Deputado Aloísio Vasconce­
los. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. - Deputado Tarcísio Delgado, Líder do 
PMDB. 

OfJgabfn• 204/94 

Brasília, 5 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados 
Nelsoo. Proença e Gonzaga Motta para integrarem, respectivamen· 
te, na qualidade de Titular e Suplente, a Comissão Mista destinada 
a emitir parecer sobre a Medida Provisória n• 455, de 25 de março 
de 1994, em minha substituição e do Deputado Aloísio V asccnce­
los. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. - Deputado Tarcisio Delgado, Líder do 
PMDB. 

Of. n• 174/94-GLPMDB 

Brasília, 12 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para indi­
car o nome do Senador Amir Lando em substib.lição ao Senador 
Mauro Benevides, como tib.llar, para integrar a Comissão Mista in­
cumbida de examinar a Medida Provisória n• 470, de 11 de abril 
de 1994, que "dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional- NTN, e 
sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no âmbi­
to do Programa Nacional de Desestatização- PND, instituído pela 
Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990, coosolidando as normas so­
bre a matéria constaote da Lei n• 8.177, de 1• de março de 1991, e 
da Lei n• 8.249, de 24 de ootubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei 
n° 8.249/91 11

, ficando a mesma assim constituída: 



1858 Terça-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1994 

TU:ulares 

SenadOJ Amir Lando 

SenadOJ Cid Sabóia de Carvalho 

Suplentes 

SenadOJ Antonio Mariz 

Senador José Fogaça 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e consideração. - Senador Mauro Beneví .. 
des, Líder do PMDB. 

Of. PSDB/1/n' 301/94 

Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Tenho o grato prazer de indicar a Vossa Excelência, nos ter­
mos regimentais, os Excelentíssimos Senhores Deputados Marcos 
Formiga. como membro titular, e Jayme Santana, como membro 
suplente, para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória n' 461194. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Artur da Távola, Líder 
doPSDB. 

Of. PSDB/1/n' 298/94 

Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho o grato prazer de indicar a Vossa Excelência. nos ter­

mos regimentais, os Excelentíssimos Senhores Deputados Luiz 
Máximo, como membro titular, e Paulino Ocero de Vasconcellos, 
como membro suplente, para integrarem a Comissão Mista desti­
nada a analisar a Medida Provisória n° 460/94. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Geraldo Alckmin Filho, 
Vice-Líder do PSDB. 

Of. PSDB/1/n' 304194 

Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho o grato prazer de indicar a Vossa Excelência, nos ter­

mos regimentais, os Excelentissimos Senhores Deputados João 
Faustino, como membro titular, e José Abrão, como membro su­
plente, para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória n' 462194. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Geraldo Alckmin Filho, 
Vice-Li der do PSDB. 

Of. PSDB/1/n' 307/94 

Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho o grato prazer de indicar a Vossa Excelência, nos ter­

mos regimentais, os Excelentíssimos Senhores Deputados Sigma­
ringa Seixas, como membro titular, e Jabes Ribeiro, como membro 
suplente, para integrarem a Comissão ~sta destinada a analisar a 
Medida Provisória n• 463/94. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Geraldo Alckmin Filho, 
Vice-Líder do PSDB. 

Of. PSDB/1/n• 310/94 

Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho o grato prazer de indicar a Vossa Excelência, nos ter­

mos regimentais, os Excelentíssimos Senhores Deputados Antonio 

Faleiros, como membro titular, e Clóvis Assis, como membro su­
plente, para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória n• 464194. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Geraldo Alckmin Filho, 
Vice-Líder do PSDB. 

Of. PSDB/1/n' 313/94 

Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho o grato prazer de indicar a Vossa Excelência, nos ter­

mos regimentais, os Excelentíssimos Senhores Deputados Antonio 
Faleiros. como membro titular, e Jayme Santana, como membro 
suplente, para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória n• 465/94. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Geraldo Alckmin Filho, 
Vice-Líder do PSDB. 

Of. n• 173/GLPSDB/94 

Brasília, 8 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para,. nos termos regimentais, 

e em substituição à designação efetuada por essa Presidência, indi­
car os nobres Senadores abaixo relacionados para, representando o 
Partido da Social Democracia Brasileira- PSDB, na qualidade de 
titular e suplente, respectivamente, comporem as Comissões Espe­
ciais Mistas destinadas a apreciar as seguintes Medidas Provisó­
rias: 

MP Titulares Suplentes 

458 Maurício Corrêa Fernando Henrique 

459 MãrioCovas José Richa 

460 Jutaby Magalhães Mário Covas 

461 Almir Gabriel Mário Covas 

462 Reginaldo Duarte Mário Covas 

463 Albano Franco Teotônio Vilela Filho 

464 Almir Gabriel Mário Covas 

465 Dirceu Carneiro Reginaldo Duarte 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel, Vice-Líder do 
PSDB. 

Of. n• 175/GLPSDB/94 

Brasília, li de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais, 

em substituição à Senadora Eva Blay, indicar os nobres Senadores 
abaixo relacionados para, representando o Partido da Social De­
mocracia Brasileira - PSDB, comporem as seguintes Comissões 
Parlamentares Mistas de Inquérito: 

CPMI Senadores Qualidade 

REQ. 1193/CN 
Destinada a apurar 
as irregularidades da 
TV Jovem Pan Ltda. 

Albano Franco Titular 
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REQ. 164193 
Destinada a apurar 
denúncias de 
corrupção e suborno 
na atuação de 
empreiteiras junto ao 
setor p!lblico 

José Richa Suplente 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel, Vice-Líder do 
PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 200, DE 1994 

Nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, re­
queiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, no período 
de 22 de abril a 15 de maio do corrente exercício, a n.m de tratar 
de interesses particulares. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1994. - Senador Jônice 
Tristiio. 

REQUERIMENTO N• 201, DE 1994 

Requeiro seja considerada como licença autorizada, nos ter­
mos do artigo 13, parágrafo 1•, do Regimento Interno do Senado 
Federal, minha ausência de Brasília, no dia 15 de abril de 1994, a 
flm de tratar, corno Uder do Partido da Mobilização Nacional no 
Senado Federal, de assuntos políticos e administrativos no Estado 
de Sergipe. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1994.- Senador Francisco 
Rollemberg. 

REQUERIMENTO N" 202, DE 1994 

Nos termos do artigo 13, parágrafo 1•, do Regimento Inter­
no, requeiro que seja considerada licença autorizada a minha au· 
sência dos trabalhos da Casa, dia 18 de abril de 1994, a flm de 
participar, no Rio de Janeiro, do ciclo de palestras sobre "A Políti­
ca Governamental em Curso", promovida pela Escola de Coman­
do e Estado. Maior da Aeronáutica- ECEMAR, conforme convite 
em anexo, no Ministro da Aeronáutica. 

Sala das Sessões, - Senador Man:o Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência recebeu do Supremo Tribunal Federal o Ofi­
cion0 302/94, de 14 do corrente, que será lido pelo Sr. 1° Sec~tã-
rio. 

É lido o seguinte 

Of. n• 302/P 

Senhor Presidente, 

Em 14 de abril de 1994 

Informo a Vossa Excelência que o Supremo Tribunal Fede­
ral, em sessão plenária realizada no <lia 8 do corrente mês, deferiu, 
em parte, por maioria de votos, os mandatos de injl.mção relaciona­
dos em anexo, a fim de que seja o Congresso Nacional comunica­
do da mora em que se encontra, para adoção das providências 
necessárias ao suprimento da omissão relativamente ao artigo 192, 
parágrafo J•, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
expressões de elevado apreço:- Ministro Octávio Gallotti, Presi­
dente 

ANEXO AO OF. N" 302/P 

Mandado de Injunção n• 432-3/400 
Partes: - Jtalmagnésio Nordeste SI A 
- Congresso Nacional 
Mandado de Injunção n• 330-11400 
Partes: - Luiz Antônio Cartolano 
- Congresso Nacional 
Mandado de Injunção n• 323-8/400 
Partes: - Irconso Materiais para Construção Ltda., e outro 
- Congresso Nacional 
Mandado de Injunção n• 377-71400 
Partes: - Pereira Lopes InOústria e Comércio Ltda. 
- Con~sso Nacional 
Mandado de Injunção n• 387-4/400 
Partes: - São Fernando Participações e Representações 
Ltda. 
-Congresso Nacional 
Mandado de Injunção n• 333-5/400 
Partes: - Irconso Materiais para Construção Ltda. e outro 
- Congresso Nacional 
Mandado de Injunção n• 342-4/400 
Partes: - SIMPEC- Sindicato das Microempresas e Empre­
sas de Pequeno Porte do Comércio do Estado de São Paulo 
- Congresso Nacional 
Mandado de Injunção n" 325-4/400 
Partes:- C.G.M. Pastoril Ltda. e outro 
- Congresso Nacional 
Mandado de Injunçãon• 332-71400 
Partes: - Kortes e Faria Sociedade Civil de Advocacia e ou­
tros 
- Congresso Nacional 
Mandado de Injunção n• 376-9/400 
Partes: - Frutícola Kanekadan Ltda., e outro 
- Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE(Cbagas Rodrigues)- O expediente 
será despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
e remetidas cópias à Consultoria-Geral do Senado e ao Sr. Presi­
dente da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
comunica ao Plenário que recebeu a Mensagem n° 161, de 1994 
(n• 293/94, na origem), de 13 do corrente, na qual o Senhor Presi­
dente da República encaminha relatório de viagem realizada à Re­
p!lblica do Chile, no periodo de 10 a 13 de março último, quando 
assistiu às cerimônias de transmissão do Governo daquele País ao 
Presidente Eduardo Frei Ruiz Tagle. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu do Tribunal de Contas da União o Aviso n• 124/94, de 14 
do corrente, encaminhando cópia da Decisão n° 224'94, bem como 
relatório e voto que a fundamentam, a ftm de servir de subsídio a 
projetos de lei em andamento no Poder Legislativo, visando are~ 
forma do Sistema Financeiro da Habitação. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento e providências que julgar cabí~ 
v eis. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
comunica ao Plenário que a Comissão Diretora aprovou. em reu~ 
nião do dia 12 do corrente, os Requerimentos de Informações n% 
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169 e 171, de 1994, dos Senadores Gilberto Miranda e Carlos Pa­
trocínio, aos Ministros menciooados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigoes)- A Presidência 
recebeu do Banco Central do Brasil o Oficio n• 1.476/94, de 12 do 
corrente. comunicando que aquele órgão autorizou contratações de 
operações de crédito de interesse das Prefeituras Municipais de 
Porto Alegre (RS) e Araucária (PR). constantes dos Oficios n"s 
S/15, de 1993, e S/22, de 1994. respectivamente, e indeferiu solici­
tação da Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos (RS), referente 
ao Ofícto D0 S/7, de 1994. 

Os Oficios n"s S/75, de 1993, e S/22, de 1994, serão despa­
chados à Comissão de Assuntos Econômicos, e o Ofício n° S/7, de 
1994, ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigoes)- A Presidência 
recebeu, do Banco Central do Brasil, o Oficio n• S/43, de 1994 (n• 
1.563/94, na origem). encaminhando, nos termos da Resolução n° 
11, de 1994, do Senado Federal, solicitação do Governo do Estado 
do Mato Grosso no sentido de alterar a Resolução n° 17, de 1994, 
que autorizou a emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do do Mato Grosso- LF'IEMf, destinados ao giro de 91% da di­
vida mobiliária do Estado, vencivel no 1° semestre de 1994. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô-
micos. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR-MA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S:fs e 
Srs. Senadores, é preciso que esta Casa tome conhecimento da fra­
gilidade dos Congressistas no que conceme ao respeito que devem 
merecer. 

Fui vítima de uma reportagem da revista IstoÉ, desta sema­
na. O mais interessante - para isso, peço a atenção da Casa- é que 
a referida revista, _na sua edição nacional, tem na capa a seguinte 
frase: "A nova lei: Acuse primeiro, pergunte depois''. Além de tal 
título, à pág. 20, hã o subtítulo: ''Condenações sem julgamento: 
Autoridades, cidadãos e imprensa sentenciam sem provas, confun­
dem inocentes e culpados e preparam uma fornada de pizzas". 

Diz o artigo: 
Nos últimos quinze dias, dois acontecimentos tão diversos 

entre si, como a denúncia sobre abuso sexual de crianças e a distri­
buição de propinas às autoridades por um banqueiro de bicho, ser­
viram para mostrar os riscos que se corre quando um investigador, 
seja ele credenciado ou não por função pública, antecipa os resul­
tados do seu trabalho. 

É de todo louvável a colocação da JstoÉ. Mas, se a revista 
diz isso à pâg. 20, comporta-se de forma terrivelmente diferente às 
páginas 34, 35, 36 e 37, onde me julga sem a menor cerimônia. 

E mais, desta vez, a revista criou uma capa a nível nacional 
- "Acuse primeiro, pergunte depois" - e uma outra só para mim, 
só para o Nordeste, que não foi vista aqui, pois só foi vendida lá. 
Nesta capa, a manchete é "Carrões e milhões", ilustrada com uma 
foto minha entrando no meu cano. 

É este o clima em que estamos vivendo. Qualquer um de 
nós está sujeito a isso. 

Estou inscrito para, na quarta-feira, fazer um pronuncia­
mento. Não serâ somente para dar explicações, será um pronuncia­
mento muito maior, onde vou contar toda a história. Também 
trarei documentos para mostrar como alguns políticos querem se 
cevar da honra alheia 

Eu gostaria de ter a imprensa presente na quarta-feira, quan­
do farei esse pronunciamento. Não o farei amanhã, porque teremos 
sessão do Congresso Revisor, e não haverá sessão do Senado. No 

entanto, na quarta- feira, estarei aqui para mostrar ao povo quem é 
quem, e para dizer que notícias como essas não me intimidam. No­
ticias republicadas no jornal O Estado do Maranhão, tendo sido 
~a~ente_ assoalhado que, em função dessa reportagem, eu 
ma retirar a minha candidatura. Qualquer pessoa que Jê a reporta­
gem percebe a intenção de me agredir. Cllego até a ser citado por 
ter andado, parece-me que em 1988, desfilando num luxuoso Lan­
dau. Um luxuoso Landau! Um carro que saíra de linha há seis anos 
e que não vale hoje 300 mil cruzeiros. Tudo é colocado no sentido 
de denegrir a minha imagem. Mas há explicação, estejam certos. 
Trarei na quarta-feira. E aqueles que tramaram isso podem se pre­
parar, porque será a hora de fazer o strip lease moral de algomas 
vestais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigoes) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPfiSTA (PFL-SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores. no dia 
23 de março do corrente ano, em Salvador, foi inaugurado. com 
um acervo de mil peças, todas de autoria de um mesmo artista, o 
Parque de Esculturas Mário Cravo, situado na parte principal da 
orla marítima W; Salvador, ocupando uma área de cinco mil me­
tros quadrados. E o único no Brasil e na América-Latina. desta di­
mensão, reunindo obras de um único artista. 

Considerado um dos mais importantes escultores brasileiros 
da atualidade, Mârio Cravo Júnior, detentor de vários prêmios na­
cionais e estrangeiros, estudou em Nova Iorque e em Berlim e fez 
exposições dos seus trabalhos em várias partes do mundo, transmi­
tindo, através de suas esculturas, grande parte feita com aproveita­
mento de sucatas de vários materiais, nas formas que apresenta. a 
linguagem de sua apurada sensibilidade, em que revela a influên­
cia das vertentes da atualidade e muitas afinidades com a religiosi­
dade dos barrocos brasileiros. 

Sr. Presidente, fico muito feliz com o sucesso desse consa­
grado escultor, hoje com 72 anos, mas que eu conheci ainda jovem 
em Alagoinhas, na Bahia, onde vivi a minha mocidade, cursando a 
escola primária, e depois em Salvador. no curso secundário, e 
como estudante de medicina na tradicional Faculdade de Medicina 
da Bahia. Ele, filho do empresário e ex -Prefeito de Alagoinbas. 
Mário da Silva Cravo. grande amigo do meu saudoso pai, e de D. 
Marina Jorge Cravo, filha do Almirante Amynthas Jorge. 

Freqüentava muito a sua casa. tanto em Alagoinbas quanto 
em Salvador, e muitas vezes fazia refeições, íntimo que era de seus 
filhos - Marito, Rosinba, Cravinbo e Dalinba -, companheiros de 
mocidade. 

Foi a ele, Mário Cravo, pai desse festejado artista, que con­
fiei a missão de, em meu nome, cumprindo uma delicada formali­
dade da época, pedir ao meu futuro sogro, João Marinho Falcão, a 
mão de sua filha HiJdete, minha saudosa esposa 

Portanto, Sr. Presidente, esse importante evento cultural 
ocorrido na Bahia. com a inauguração no dia 23 de março último 
do Parque de Esculturas Mário Cravo, filho daquele velho amigo 
de mesmo nome. além de motivar o meu entusiasmo pelo sucesso 
e renome de um grande baiano do seleto mundo das artes, me 
transporta também ao mundo de minha sensibilidade, onde o vejo, 
ainda muito jovem, em casa do velho amigo Mário Cravo, seu pai, 
um homem de admirável caráter e virtude. Ele, posteriormente, 
transferinc.lo-se para Salvador, lá continuei freqüentando a sua 
casa, com a mesma intimidade com que o fazia em Alagoinhas, 
amigo e compêillheiro que era de seus ft)hos. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição. com o meu 
pronunciamento, da noticia publicada na FoJha de S. Paulo, edi-
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ção de 1• de abril de 1994, intitulada "Cravo fala sobre seu Parque 
de Esculturas". DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOU. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. R/V AL BAP11SI'A EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

FOLHA DE S.PAULO )exta.feira. I ~ de abril de 1994 ARTES I'UsTICAS 

Cravo fala sobre seu .pârque de esculbmls 
IWlENisiO FONSECA 

e.poc.l """ ........ 

• /m acervo de 800 peps ~ 
e ouaas 200 ceditbs em regime de 
WdiOdalo ... Estado da &hla. pe­
lo oroprio ani•mo comptje o Pu· 
q~~,e de E.scu/ruru Mino Cnow. 
~IUuguncio no dú 23 M re-n 
ecol6gica dt: PilrlliÇu (em pleJJo 
COillçáo da orla nwilima de sm. 
drx. etJI1e ., ptaUis do Casirio e 
Pala.IDaR!s). 

Jlo rotetlS ~- oojdol.n­
do& O llidimeDsiOIJSi1, CristO CIU· 
cificMlo e /ibelfc, Ex~s. pássa­
ros·n•ves. desenhos, pintura~ 
projeto<J arquiretóniros e produ­
ções em mulúmfdia. t) parque 
ocupa uma llu de 5.000 mcans 
qwidnldos, dm 66 mil da tesen'A. 

'46rio Oai'O. 72, bem blllDOtl­
do e ÍDijleiiiOSO, disse, em entre­
vista j Falba, que o parque de es­
cuillllU e um orojeto que mami­
nba desde a d6Cada de SO, quando 
fez suu prillleinls expooiç&s. 

* roa. • &ú ,....,. de --. 
lllnlr ~ • ÚJIIC8 ao Brull e .a 
.-llltlrka lAt/Jq <0111 o6ru. de 
um 116 #tl6l& E o ÚllkiJ ao-.... 
do tluniJtmt 

Wrlo 0.1'0 ldlBtw · Nlo. H4 
o !J8I'I1I" de MOOR, na JusWara. 
O· velho Moem - que 6 um elos 
mais importaDtcs eseullllRI cleue 
s6::ulo - CClruegWU que. de cada 
peça feita l maaeira tradicíoaal (a 
modelagem em gesso) e clcoois 
flmdidos em bronze, a .::oroa -bri­
dnica !Dindasv fm:r ris çdpiu: 
uma pua ela, uma para o ~ 
artista e uma para ser veocilda. 
Tem wnWm o parque David 
Smitb, um artu1a americaDo que 
lnbalhava com aço iDox, e o !;W· 
que de eseultunt elo Dipo-aotenca.· 
no hamu Toguchi. Mu que cu 
S&lba nlo "'ne..bum parque de ..... 
culruru no Brasil com peças de 
um s6 artista. 

Foa. • N .. eúolaa IUibtm 
,. ,_,_ de 8CIIlbuw IYJitlll-

.. IJO JUo.- Slo,.... .. 
,.,. rtd p8rlldpa1 

aa .. -~im. dÕ fcrma c:oleliva 
existem virias puques de escultu­
ras. No Rio, 1111 lap ·llodriao de 
FRitas. oacle ficava alalip. favela 
dos Catacudlu. - um peque .. 
com obru ele lltiSàs llrulldiol, 
em que telllm IIICIIIluta. Em Slo 
Pluló, OI Jnill da S6, soln a .,._ 
rar;lo elo IIICIIG, tem um pup de 
escuhuru lnoileira. elo qual -­
Wmfaço~. 

Allllill- Qllllr .... - ... nrfldM-_,,., 
aa .. -Slo zoo peças que per­

tencem l minha rüuJber e aos 
III01JII filhoe, que esi8Pi ClllllleS­
taDdo para a exposiçio de aberan 
do CSJIIÇO. Poojue aqui vamos rer 
duas .._ cobenu pua abrip u 
peças que DIO J'l)dem ficar ao ar U­
vre; uma onde funciolllri a admi­
nislrlçlo c ou1ra oocle fimcioam 
um pequeno auditólio para a pn>­
jeçlo ae 4udio-visllals, vldeoa, 
eomputaç.tn pJútica e gdtiça. AI 
6lliDias COÍia que - faeodo 
em miDha vUia vio • ..,._.... 

dos,:-. B .,_- Ex.- e 
O...w os.,,._ 

CllllO·Sio-m•-..o ······-- ......- .. - ... ~ J• ..., -.- tempo no 111011 .,_,., 
Os cmro. f- ..-. a llll1ir 
dos madelns eobnnm ão ill­
cendio do :,.:.;_ da Alfloclep 
<- colí6 , .. do *ulo 18) e 
liUIICa IOdlll Ptidol Quaado vi 
o que sobrou elo iDéeDdio, ... 
madeiras 11" . .._VIID ...._-­
delapm. IOda uma ''ID•'OIIIia". e 
q que Ih, eu .que lnlbllbo com su­
éala, foi IIIOIIIIr os a- cn­
Mell filbo .. Cawo Nilo ,_ 
fotllll ãeles, jJollllbllu ...... .m. 
distribufdoa , peJo -· afoa, 
mas eles - fanm eiÜii<IOI,­
oem -~ui Dlllllllia. · 

,.... • Qllllr • zat • ...... ~, -
aa.. . A liDica alllll'lpllrlid 

estabelto:ida em cana "'CCmimM­
da ao ~ J\Dtllllio Catloc 

M"""*', bA oito meses. ~ que 
111D membro da miDha família, DO 
caso miDba filha Maria Luiza Cra­
vo, vja • tuDIIora clesae espoço • 
1'11'11 mim iaso aqui sera apeou 
uma expotiçlo maia kmp. Nlo 
sou emiJRiado DCJII seollor do 
JIUIIUI que ~ um bem polblico. 
Embon oopae que se- em 111-
ao-. 
, .... ~-~-· ___ ....,_.,_, 
era .. -Estou rodo mn ....... 

do apeou clutmle ris meses, para 
a ta:uperaçio das peças, parque 
lllo poderia fm:r isso oe JliiÇI.. 
Mu c:eaaado o c:oacnto nlo .... 
mais nada • receber. Func:íollo co­
IDO l!lllpiCSI 0:00~ para a Mo 
compooiçlo das peças e a iQala­
çlo. 

,. ... c-•• ,....., 
,.. per.- DI'M 'stk e apo. 
~-arlrref 

o. .. - AI> CiliW .. io elos miDi­
maústu e seua oojclllo pequcooi­
aos. IOU IIIILmep!lmuo: SCIIJift 
J0S1á dll peça gipolel. Tellho a 
impJISio de. que é 111118 c:ompeâ­
çio comiao mesmo. at6 ponjiiO o 
gnade ~der ilo trildcr ~ ele 
pnlpdo. No iDkio da vicia a p11t 
compele COIII OUUOI criadores, 
llW depoia que llllld~. 
apoo OI »- - que aiar com bac em IIIOio que IICIIIIIIIIa­
roce DO· aouo iuterior, na noua 
~ 

_làl6a • M..,...,.,. ,.. ....,,..,.4 ......... P'fM, 

::..,., o -.criar gralldoo 
pDÇif "" ltwa a.ala ret!-lu em 
- Sol! -mie • objeiDo ... 
piCiail.. É--mie quef"N .. 8IIID. Bit-. .... prGIIele-10. 
CUidá-lO o bolar para foia. pua vi­
da. se me jJcnnircm auzar compo­
- sitDb6licos com aspoctoo da 
Jalidade ......_e sociaL 
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Artista estudou em Nova York e Berlim 
Apontado COIJIO um dos lUis 

imptllt.lllla cscultaes bnsikiro&. 
Mlrio Q,r.., Ir. p1l}tou o premio 
de lljllisiflo jovem da I~ Bieul 
do Museu de Alie ModemiJ de S6o 
Paulo, mt 1955, e ~toa o 
BI'ISi/ na 31? Bieasl de Veaua. 
em 19ti0. Suas peças de m6dio • 
8f1U1de porre aan.rillm pelo Coos­
tiUtivismo russo. dislopm com 
rodas as vertentes con~ 
e espelham mlllflies profundas 
com B mligiosithde do lwroco 
lnsileiro. 

pasou a _.-,. 'Vid» ..US­
IÍCII d4 cidMJt:. 

Vent.tdeito "n:i da sucata " 
rniMlba com faro. mâiJa. ~ 

·de vidro. po/ie&timJo de mo im-
l*to. ~· ctt:. SuiS peças 
móveis (quo se complomeaWII 
com ~f"" do ...aro), e mesmo as 
esWicas, ,.__,m .uossa immi-
g&Jcia e .;;;rbiiibde. 

Foi sluno especiai do escultoc 
iugoslavo Ivan Mestrovic, entlo 
lecionando esculrwa na Uni>t:~Si­
thde de Siracust: (Nova Yort). em 
1947. Em ~id4, insUlou att:Jié 
no Greenwicb Villagt: (bainvJ e 

As iallu&Jciu mais -res 
de Mlrio Oai'O Jdnior, #piJdo 
elo ptóprio. fcnm o pododo em 
quo rrabaibou com o -umeúo Pe­
dro Fetn:ita, a ~ dos 
.SSroJos de Aleijadinho, I sime­
lria dos earalbes realirados no 56-
cuJo I 7 pelo t:sciiii'O L"aam!. e o 
··e~pres5ionismo barroco~· das 
il1118etlS feitas pelo frei Agostinho 

Durante o discurso do Sr. Lourival Baptista, o Sr. 
Chagas Rodrigues, 1° Vice-Presidente deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador V a1mir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se­
guinte discurso. Se-m revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr*s e 
Srs. Senadores, o ufanismo nacional costuma apresentar o Brasil 
como o maior país do mundo em um sem-número de aspectos, de 
atividades e de empreendimentos, campeão em uma gama enonne 
de realizações. Estamos sempre ostentando pomposos títulos de 
país responsável por maravilhosas e gigantescas obras e por admi­
ráveis, portentosos e inigualáveis feitos. 

Quase sempre escondemos, JXrrém, que somos grandes tam­
bém em problemas, por exemplo, em injustiça social, na má distri­
buição da renda, em pobreza e miséria, em baixos salários, em 
extermínio de menores, em crimes de toda a espécie, em desem­
prego, em corrupção e em tantas outras mazelas, desgraças, infor­
túnios e desacertos. Dessa forma, ignoramos um outro malfadado 
título: somos os maiores do mlDldo também em despe-rdício. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, não sabemos estimar o 
montante do desperdício brasileiro (não somos, diga-se a propósi­
to, muito bons também no conhecimento preciso da nossa própria 
realidade). Diz-se, é bem verdade, que o conceito de desperdício 
comporta várias modalidades. Prevê-se, por isso, com base em nú­
meros encontrados na literatura sobre o tema, que- ele corresponda 
anualmente a um percentual que vai de 5 a 15% do nosso Produto 
Interno Bruto. 

Entre os setores responsáveis pelas maiores perdas encon­
tram-se os da agricultura, indústria. serviços, construção civil e 
energia. 

Essas infOlDlações, Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, 
bem como outras que apresentarei a seguir, constam da revista IN~ 
METRO. relativa ao período de julho a setembro de 1993, dedica­
da ao desperdicio no Brasil. 

São muitas as causas do desperdício em nosso País. As 
principais. conforme indicação dos técnicos, são o nosso atraso 
tecnológico, as práticas administrativas incorretas e os modos de 
produção inadequados. Hâ também razões de ordem cultural, o 
baixo investimento em educação e em pesquisa tecnOlógica e a fal~ 
ta de normas, padrões e sistemas de cootrole. 

Sr. Presidente, Srs Senadores, verdadeinuneote estarrecedores 
são os números do desperdício que ocorre no setor agropecuário. 

Dados do IPEA -Instituto de Pesquisa Econômica Aplica­
da, revelam que, anualmente, o Brasil desperdiça 4 bilhões de dó­
lares em alimentos. Calcula-se que apenas com os alimentos 
desperdiçados pelos consumidores seria possível saciar a fome de 
até dez vezes o número de indigentes brasileiros. Somente no Rio 
de Janeiro, conforme denúncia constante de artigo publicado na 
edição de 20 de julho de 1993 no Jornal do Brasil, que tem por 
título "Sobra de feiras pode alimentar milhões", ao fmal de cada 
feira realizada naquela cidade, registra-se uma sobra de 1,5 tonela­
da de alimentos. No período de um ano, o desperdício de alimen­
tos ocorrido nas feiras cariocas chega a 14 mil toneladas. 

Os dados não se esgotam infelizmente al, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores. No setor moageiro, nada menos do que 15 mil to~ 
neladas de trigo, deterioradas pelo tempo, estragam mensalmente e 
vêm trazendo ao Pais um prejuízo de 200 milhões de dólares. Não 
bastasse isso, por deficiência no processo de embalagem de produ­
tos, o Brasil perde cerca de 10% do total das suas exportações. 

A economista Ana Maria Brochado, integrante do Comitê 
do Programa de Qualidade, do Ministério da Agricultura, do Abas­
tecimento e Reforma Agrária, em artigo intitulado ''Perdas da 
Agropecuãria Brasileira", publicado no informativo do INME-
1RO, anteriormente mencionado, afirma, com base no estudo da 
Comissão Técnica para Reunião das Perdas na Agropecuãria, que 
o desperdício nas diversas etapas dos processos produtivo e de co­
mercialização chega ao montante de 2,34 bilhões de dólares para 
cinco espécies de grãos selecionados e para os produtos hortigran­
jeiros. 

No que conceme aos grãos, verificam-se esses índices de 
perda: arroz-22,1%; feijão-15%; milbo-17,7%; soja-10,3%; 
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e trigo- 9,2%. Os índices de perdas relativos às hortaliças são as­
sustadores: para o subgrupo folha, flor e haste- 40,6%; para frutos 
- 38,1 %; para tubérculos, raízes e riwmas- 30%; 

Para as frutas, o índice é também muito elevado, 30%. 
Dos cinco tipos de grãos analisados, o milho é o que apre­

senta os maiores índices de desperdício, considerado tanto o as­
pecto físico quanto o monetário. Em média, nos três anos 
anteriores ao estudo, as perdas foram de 4,4 milhões de toneladas, 
que equivalem a 472,4 milhões de dólares. A soja, por sua vez, 
apresenta perdas médias anuais de 1,88 milhão de tooeladas, que 
correspondem a 302,935 milhões de dólares. No total, os cinco 
grãos analisados somam perdas anuais de 9,029 milhões de tonela­
das, equivalentes a 1,35 bilhão de dólares. 

Quanto ao setor de hortigranjeiros, verificou-se que, nos 
três anos considerados pelo estudo, a perda. média foi de 1,04 bi­
lhão de dólares. 

Muitas são as causas do desperdício na agricultura brasilei­
ra, entre as quais se enumeram a escassez e o uso de equipamentos 
desregulados ou tecnologicamente ultrapassados, a falta de opera­
dores capacitados, a falta df. gerenciamento na movimentação das 
safras, a utilização de variedades, técnicas e sistemas de cultivo 
inadequados, o escoamento da safra através de rodovias precárias, 
o congestionamento da produção nos armazéns e portos, a inade­
quada interroodalidade do sistema de transporte, o excessivo ma­
nuseio da safra e o precário sistema de difusão de informações. 

Grandes prejuizos são também devidos à queda da produti­
vidade agrícola. em virtude da não utilização ou uso inadequado 
de insumos agricolas, como sementes, defçnsivos e corretivos de 
solos. 

Registrem-se, aínda, as perdas de quilidade. Não leDIOS, in­
felizmente, no Brasil, onde o mercado cortSUmidor é pouco exi­
gente, quase nenhuma tradição no controle de qualidade de 
produtos agricolas. Pesquisadores há que a(mnam serem mais sig­
nificativas, na produção brasileira de grãos, as perdas de qualidade 
e de valor nutritivo do que as perdas físicas. 

O artigo da economista Ana Maria Brochado enumera as 
etapas da cadeia produtiva em que ocorrem os maiores índices de 
perdas e os principais fatores de desperdício. Quando se trata de 
grãos, os maiores percentuais são registrados durante a colheita e 
armazenagem, o que indica a necessidade de adequadas ações por 
parte dos agentes resJXmsáveis por essas etapas. Também necessá­
rias são as providências para. a redução de perdas no sistema de es­
coamento da safra agrícola. Somente nessa etapa perde-se cerca de 
1 bilhão de dólares. 

As perdas durante o transporte da safra acontecem graças a 
sérias distorções existentes no sistema. Setenta por cento da Safra 
brasileira é transportada através de rodovias, o que contribui para 
onerar o custo dos produtos e gerar outros problemas, como os re­
lativos, por exemplo, ao tempo de viagem. número de acidentes e 
conservação das rodovias. 

Conclui o estudo que, '1nantido o quadro atual, os custos de 
produção continuarão altos, o consumidor continuará onerado por 
"custos de ineficiência" e a competitividade alcançada pelos níveis 
de produtividade obtidos nas propriedades rurais perder-se-á quan­
do da movimentação da safra. até o porto ou o consumidor fw.al". 

Grandes desperdícios são também verificados na indústria. 
De acordo com o artigo ''Eliminar desperdício para disputar mer­
cados'', de José Roberto Vanorden Vieira. industrial e presidente 
da Expirax Sarco, "em média otimista, a indústria está desperdi­
çando 25% da energia que produz em suas caldeiras com a queima 
de óleo combustível, devido a falhas na manutenção e à utilização 
inadequada de equipamentos". Traduzidas em cifras, essas perdas 

representam, por ano, pelo menos 175 milhões de dólares, levan­
do-se em conta que a indústria nacional consome cerca de 7 nri­
lhões de toneladas de óleo no período. 

Afuma.m os técnicos que a fonna mais rápida e mais econô­
mica para se alcançar eficiência nos processos produtivos é o com­
bate ao desperdício de energia. 

No Brasil, já implementamos com sucesso programas de 
conservação de energia elétrica e de óleo combustível, criados 
pelo Governo Federal quando da crise do petróleo. 

O Programa de Racionilização de Derivados de Petróleo, 
por exemplo, coordenado pelo extinto Conselho Nacional de Pe­
tróleo. possibilitou excelentes índices de economia. 

Infelizmente, no entanto, o projeto foi desativado em 1986, 
com a queda do pr~o do barril de petróleo e com o fim da crise 
mundial de fornecimento do combustível. Não muito tempo de­
pois, extinguiu-se também o Conselho Nacional de Petróleo. Com 
isso, perderam-se todas as informações que tinham sido levantadas 
pelo Programa. 

Está aqui, aliás, Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, uma 
inconcebível demonstração de desperdício patrocinada pelo pró­
prio Governo, que, nos últimos anos, por conta de empreender su­
cessivas reformas administrativas, desmantelou a Administração 
Pública Federal, com a conseqüente perda de muitas e preciosas 
informações. 

A propósito da ação governamental, registre-se a denúncia, 
nos termos do artigo do Sr. José Roberto Vanorden Vieira, de que, 
quanto à conservação de energia, "não há qualquer fiscalização ou 
orientação governamental junto às indústrias". Conforme o articu­
lista, ''apenas as empresas que precisam exportar, disputando mer­
cados com adversários do Primeiro Mundo, procuraram manter a 
cultura da conservação de energia em prol da econonria e da pró­
pria competitividade. E, mesmo entre essas, sabe-se que, no setor 
petroquirnico, aínda se desperdiça, em média, 10% do vapor pro­
duzido; no setor químico, esse número fica em 11,7%; no setor ali­
mentício, em 8,8%; e 13,3% no automobilístico( ... ). Não é raro, 
contudo, constatarem-se perdas de mais de 30% ou 40%. 

Sr. Presidente. sn e Srs. Senadores, na publicação do IN­
METRO, há também dados muito preocupantes quanto à corrosão 
metálica. Artigo intitulado ''Um desperdício a ser evitado", de 
Eduardo H. de S. Cavalcanti, relata que o Brasil não dispõe de in­
formações precisas quanto ao valor global das perdas que lhe são 
impostas pela corrosão. Estima-se, porém, com base em dados co­
letados de relatório britânico sobre a matéria, que o custo da corro­
são em nosso País tenha alcançado, em 1992, o montante de 16 
bilhões de dólares. Segundo esse relatório, a perda de pelo menos 
25% desse valor - cerca de I% do PIB - poderia ler sido evitada 
com a utilização das técnicas usuais de controle e prevenção da 
corrosão. 

A corrosão, como se sabe, é conseqüência direta da ação 
destrutiva que o meio ambiente exerce sobre a grande maioria dos 
metais e ligas. Está presente nos mais diversos setores produtivos 
e de prestação de serviços do Pais, onde torna equipamentos, insta­
lações, estruturas e produtos metálicos impr0»1os para uma utili­
zação segura e economicamente viável. E responsável, entre 
muitas outras, por perdas relativas à substituição de peças, reparo e 
manutenção de instalações, paralisações de unidades e deteriora­
ção de produtos. 

De extrema gravidade perante a opinião pública são as per­
das ocasionadas pela corrosão, que JXXlem ocorrer, por exemplo, 
em tubulações submersas ou enterradas, latas de conservas e mate­
rial cirúrgico, trazendo contaminações metálicas e de produtos 
químicos ao meio ambiente, a produtos alimentícios ou ao próprio 
ser humano. 
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Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, são intermináveis as 
ocorrências de desperdício em nosso pobre País. À guisa de sinte­
se, concluindo este pronunciamento, citarei. para demonstrar a ex­
tensão do fenômeno no Brasil, algt.ms números apresentados no 
artigo de Lúcia Stela de Moura, intitulado Como Vencer a Guerra, 
publicado em Parceria em Qualidade, 0° 5, de abril-maio de 
1993. A autora trabalha com a estimativa de que o Brasil desper­
dice 41 bilhões de dólares - I 0% do Pm - em bens e serviços: 
40% do coosumo naciooal de água; 14 milhões de toneladas 
anuais de grãos- cerca de 20% de toda a produção; 70% de papel 
não reciclado; seis bilhões de dólares da produção industrial brasi­
leira; I milhão de dólares diários na área de educação; 35% de 
todo o material usado na construção civil. 

Sem dúvida, Sr. Presidente. sn e Srs. Senadores, a assom­
brosa dimensão dessas perdas colabora para agravar nossa crise 
econômica e contribui, além disso, para nos colocar em situação 
de desvantagem perante a economia mundial, cujas palavras de or­
dem nestes novos tempos de integração comercial são qualidade, 
produtividade e competitividade. 

Se quisermos de fato começar a pensar em resolver os gra­
ves problemas do nosso País, temos que instituir sérios e eficientes 
programas de qualidade e produtividade em todos os setores da 
economia 

Isso, porém, não é tudo. Temos também que valorizar o 
povo brasileiro, cujo potencial é vergonhosamente desperdiçado, 
pois de nma grande parcela de pessoas que o compõe é retirada até 
mesmo a oportunidade de satisfazer suas mais elementares neces­
sidades vitais, como a alimentação, a saúde, a educação, o vestuá­
rio e a habitação. 

Com tanto desperdício nos domínios dos bens materiais e 
da própria pessoa humana - sem dúvida, o principal patrimftlio 
da Nação- que projeto de desenvolvimento podemos traçar para o 
Brasil, Sr. Presidente? 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Valmir Campelo, o Sr. 
Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, JO 
Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Coocedo a 
palavra ao nobre Senador Aureo Mello. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Proouncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn 
e Srs. Senadores, não bastassem a fome e o desemprego com que 
sofre a população brasileira, vimos, no último ftm da semana, a 
imprensa se ocupar da crise nos hospitais conveniados com o Go­
verno Federal. 

As famosas e famigeradas AIHs que, em muitos Estados, 
são negociadas em troca de votos, de favores, são destinadas a 
hospitais que não foram ainda inaugurados. Por outro lado, hospi­
tais sérios, que prestam serviços, santas casas de misericórdia e 
tantas outras instituições da área de saúde estão sendo penalizadas, 
fechando as portas, entrando em greve, e a população sofrendo e 
morrendo miseravelmente, sem assistência médica. O débito do 
Governo para com esses hospitais atinge 6 bilhões de cruzeiros. 

Depois de veiculada essa noticia. o Ministro Henrique San­
tillo declarou à televisão que o Governo está liberando, por inter­
venção sua, recursos da ordem de 200 milhões de cruzeiros reais 

para pagar os serviços ambulatoriais em atraso do mês de feverei-
ro. 

Sr. Presidente, isso se constitui numa grande falta de respei­
to para com a sociedade brasileira. Há um dêbito de 6 bilhões para 
com essas entidades bospita1ares, sendo que muitas delas estão fe­
chadas e os pacientes morrendo às suas ~- Liberar 200 milhõ­
es de cruzeiros reais chega a ser chacota. É pouco caso para com a 
saúde do povo brasileiro. É lamentável que um Ministro de Estado 
vã à televisão para fazer tal declaração. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, são coisas que ocor­
rem no nosso País. Não há planejamento, nem conhecimento da 
nossa realidade. 

No fim de semana passado estive em minha terra, no Mara­
nhão, e visitei um dos municípios mais pobres do Pais, Duque Ba­
celar. O Prefeito me disse: ''Senador Maguo Bacelar, há 48 mil 
quilos de alimento para as sextas básicas nos armazéns, e amanhã 
estarão chegandb 78 toneladas de alimentos. A população não 
quer mais esse alimento, deteriorado e de péssima qualidade, por­
que as roças estão produzindo. Há um bom inverno, e a cultura do 
nosso caboclo não permite que ele armazene alimentos para a épo­
ca da estiagem, para o momento da necessidade". 

Ora, Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, acredito que ain­
da há municípios no País em que não foi J.X>SSivel colher nada, mas 
em número reduzido. Por que, então, não parar um pouco com a 
destinação de recursos para as cestas básicas de quem já não está 
morrendo de fome e não socorrer a saúde do povo brasileiro? 

Por que temos que, diariamente, ver na televisão as flla.s nos 
hospitais? Hoje, vi uma cena em que estudantes socorriam pessoas 
em um desastre, eles mesmos as transportavam e aplicavam soro. 
Será que um país em que as instituições estão sendo dizimadas 
pela campanha publicitária, muitas vezes pela irresponsabilidade 
de órgãos da imprensa, há necessidade de se mostrar a sua popula­
ção a miséria médica existente? Será que a classe médica também 
está sendo atingida? Todos os mêdicos deste Pais, todos os hospi­
tais se transformaram nos empreiteiros da AIHs nos Estados? 

Antigamente dizia-se que os políticos eram empreiteiros de 
obras, hoje, são empreiteiros de AIHs. Mas se penaliza quem tem 
compromisso, quem vem prestando serviços. Temos visto denún­
cias de que as santas casas de São Paulo, do Rio de Janeiro e de 
outros Estados, como o da Bahia, também estão fechando as suas 
portas eor falta de recursos. . 

E com a fmalidade de alertar a Nação que formulo o segum­
te apelo ao Sr. Ministro Henrique Santillo: não faça pouco caso da 
miséria de uma Nação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra como Lider. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Coocedo a 
palavra a V. Ex•, na forma regimental. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso. ) - Sr. Presidente, Sô e Srs. Sena­
dores, o discurso que irei proferir, na tarde de hoje, sobre revisão 
constitucional antecede à reunião que a Bancada do PMDB no Se­
nado Federal realizará amanhã, a ftm de que se conheça o pensa­
mento dos representantes peemedebistas nesta Casa em tomo da 
proposta do ilustre Relator da revisão constitucional, Deputado 
Nelsoo Jobim. Isso porque, na próxima quarta-feira, os Líderes de 
Bancada, convocados pelo Presidente do Congresso Nacional, Se­
nador Humberto Lucena, deverão manifestar-se conclusivamente 
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sobre o prosseguimento dos trabalhos revisionais. E há uma ex~ 
pectativa de que esta deliberação das Lideranças seja no sentido de 
que se prossiga essa tarefa. que decorre do art. 3° do Ato das Dis~ 
posições Constitucionais Transitórias. 

Ao que sei, Sr. Presidente, o nobre Senador Humberto Lu­
cena, clarividente e lúcido Presidente desta Casa, realiza gestões 
juntamente com outros Líderes, para que aquele posicionamento 
sectário de algumas bancadas seja superado pelo interesse comum, 
que é garantir ao País o ajustamento da Carta Magna à nossa reali­
dade política, econômica, social e cultural. 

Portanto, antecipando a todos esses eventos, a reunião da 
Bancada do PMDB, às !Ih de amanhã, e o grande encontro das 
Lideranças partidârias, significarão uma tomada de atitude hoje, 
que vem sendo aguardada com ansiedade por importantes segmen­
tos da comunidade brasileira. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, a Imprensa anuncia de 
forma quase unívoca o ftm melancólico do processo de revisão 
constitucional, levado a efeito com base no que prevê o art. 3° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não são poucos os que ousam diagnosticar as múltiplas 
causas para o estado de inércia que acometeu o Congresso Nacio­
nal, configurando em disfarçável desinteresse em relação aos tra­
balhos revisionais. 

Líderes politicos de grande respoosabilidade chegam a ex­
ternar a sua satisfação ou manifestar regozijo com o desfecho nada 
lisonjeiro do trabalho até aqui realizado pelo Congresso Nacional 
no âmbito da pretendida revisão. 

Sr. Presidente, tenho a impressão de que todas as análises 
da situação critica que marca a revisão constitucional esquecem 
que o fracasso desse processo não afeta exatamente o prestígio dos 
políticos ou frações mais diretamente envolvidas com a reforma 
constitucional. 

A experiência política de muitos anos permite-me conjectu­
rar que o eventual insucesso da revisão alcançará seriamente a 
confiança da Nação na capacidade decisória do Parlamento. 

Em outros termos, a indefmição sobre questões que a opi· 
nião pública majoritária do País considera relevantes e urgentes 
projeta sérias dúvidas sobre a competência do Congresso Nacional 
para aprovar as reformas postuladas e exigidas. 

Não é preciso dizer, portanto, que esse estado de coisas lan· 
ça suspeitas sobre o eficaz funcionamento da democracia represen­
tativa entre nós. Não nos iludamos jamais: a crise que atinge o 
processo de revisão constib.lcional pode-se converter, pois, numa 
crise do regime democrático representativo. 

É certo que podetiamos aprofundar essa abordagem. Prefe­
rimos não fazê-lo neste momento porque ainda acreditamos que o 
Congresso Nacional, cônscio de suas responsabilidades, saberá su­
perar as vicissirudes que têm caracterizado o processo de Revisão, 
efetuando de forma altaneira e patriótica as reformas constitucio­
nais mais prementes. 

Estou convicto, Sr. Presidente, St-s e Srs. Senadores, de 
que, ainda no âmbito do processo de revisão, a se encerrar em 31 
de maio vindruro, haveremos de identificar os temas que recla­
mam decisões inadiáveis e a necessidade de que sobre eles delibe­
reii10S de forma, tarito quanto possíveJ, consensual, garantindo a 
participação dos contras, conforme ressaltei no início desse pro­
nunciamento, graças à interme<liação prestigiosa do próprio Presi­
dente do Congresso, Senador Humberto Lucena. 

Acredito ta.mbém que se chegarmos à conclusão de que o 
próprio Regimento da Revisão reclama alterações, não nos faltarão 

coragem p:>lítica e capacidade de ação para pror.eder às mudanças 
requeridas, tal como já verificado por ocasião da Assembléia 
Constituinte, em 87/88, quando a mim coube, com muita honra, 
relatar as duas modificações ocorridas, por designação do saudoso 
Presidente Ulysses Guimarães. 

Assim, Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, faço, em nome 
do meu Partido -e espero que essa minha posição seja cbancelada 
amanhã pela bancada que se reunirá a fim de discutir esse tema - o 
apelo veemente para que envidemos esforços no sentido de encon­
trarmos soluções para os problemas mais urgentes submetidos à 
Revisão da Carta Magna. 

O Sr. Irapuan Costa Júnior- V. Ex• me permite um apar-
te? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço com prazer V. Ex' 

O Sr. lrapuan Costa Júnior- Meu caro Líder do PMDB, 
estamos acompanhando com toda a atenção essa sua manifestação. 
Devo dizer, não só em meu nome, mas em nome da minha Banca­
da, com a qual tenho constantemente trocado idéias, que concorda­
mos inteiramente com as suas abordagens. Aliás, V. Ex• nos está 
apootando o caminho para que possamos lograr êxito nessa revi­
são constitucional, já tão combatida e bastante ameaçada nesta al­
tura dos acontecimentos. V. Ex• aponta, a meu ver, com muita 
razão, uma revisão regimental que permita uma agilidade maior na 
votação dos temas mais importantes. Esse é um ponto crucial que 
V. Ex• aborda muito bem. V. Ex• foi muito feliz ao lembrar que é 
preciso buscar os ditos 11contras11 para que discutam conosco, acei­
tem essa agenda mínima, e possamos dar frm a um trabalho impor­
tantíssimo para a Nação. O País solicita algumas alterações na sua 
Carta Magna, posto que já não pode conviver com essa inflação 
altíssima que contemplamos dia a dia. E o sucesso desse plano de­
pende da continuidade da revisão. Finalmente, V. Ex• mencionou 
a reunião de Líderes. Os Líderes precisam ser estimulados e esti­
mular suas Bancadas para que possamos vitalizar esses trabalhos 
de revisão constitucional. Cumprimento V. Ex• e manifesto minha 
inteira concordância com as idéias que está defendendo. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Muito grato a V. Ex', no­
bre Líder Irapuan Costa Júnior, que empresta, assim, a sua decidi­
da solidariedade ao prosseguimento dos trabalhos da revisão 
constitucional em seu nome próprio e em nome do seu Partido, 
cuja Bancada V. Ex•, com tanta dignidade e equihôrio, comanda 
nesta Casa 

Será fundamental que a articulação de que se incumbe o 
Presidente Humberto Lucena se revista de êxito e possa, na quarta­
feira, significar a adesão daqueles que integram o chamado ''Bloco 
dos Contras" àquelas teses que, consensualmente, JX>SSam repre­
sentar uma modificação no texto da Lei Fundamental Brasileira. 

Já não há sentido que nos defrontemos, a cada debate, a 
cada momento, a cada sessão, com aquele entrechoque, quando os 
grupos se digladiam com o objetivo de procrastinar o trabalho de 
elaboração da Revisão Constitucional. 

Portanto, espero que, com o apoio do partido de V. Ex•, das 
outras bancadas que reiteradamente já têm se defmido em favor da 
Revisão, possamos, na quarta-feira vindoura ter a tranqüilidade de 
eleger aqueles pontos consensuais e, conseqüentemente, viabilizar 
a revisão da Carta Magna do País. 

O prazo exiguo, dizia eu, Sr. Presidente, que ainda resta ha­
verá de ser suficiente para que o Congresso Nacional tome impor­
tantes deliberações no plano constitucional para o futuro do Pais. 

Devo dizer, desde logo- continua- que não rejeito in limi· 
ne a solução proposta pelo emlnente Relator da Revisão Constitu-
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cional, o Deputado Nelson Jobim, cuja competência todos nós re· 
conhecemos e proclamamos. É possível que um juízo mais acura­
do venha recomendar a necessidade de incorporação ao texto 
constitucional, nos seus elementos essenciais, da proposta formu­
lada pelo eminente Parlamentar do Rio Graode do Sul. Tenho difi­
culdades de admitir, todavia, que já não mais possamos tratar dos 
temas substanciais relacionados com a reforma constitucional. 

É por esta razão que reitero meu apelo veemente no sentido 
de que abandonemos posições sectárias, buscando o consenso ne­
cessário às reformas fundamentais. Especificamente quanto à fór­
mula proposta pelo Deputado Nelson Jobim, devo acrescentar, Srs. 

Senadores, que ela, a despeito de suas inegáveis virtudes, merece 
alguns reparos. 

Não se nega que a doutrina constitucional moderna reco­
menda a necessidade de que se concebam formas jurídicas para a 
superação dos impasses institucionais decorrentes da impossibili­
dade de reforma constitucional, do engessamento ou das camisas 
de força. impostos ou criados pela própria Ordem Constitucional. 

Tal como observado por Jorge Miranda, notável constitu­
cionalista português: 

''No plano da política constitucional pode prefe­
rir-se- a ter de haver mudanças radicais ou de regime­
que elas se desenrolem dentro de processos de revisão, e 
não à revelia de quaisquer processos preestabelecidos 
comprovado (até porque, assim, se evitam as soluções 
de continuidade e os custos e riscos inerentes às revolu­
ções); ou que, mantendo-se a legitimidade democrática, 
o povo tenha sempre meíos processuais adequados à li­
vre orientação dos seus projetos." (Jorge Miranda, Ma­
nual de Direito Constitucional, Tomo II. p 220-221) 

Preleciona, ainda, o notável Professor de Lisboa: 

"Que a qualquer Constituição haja de assegurar­
se a possibilidade de cumprir a sua tarefa. de desenvol­
ver até o frm todas as virtualidades que contém, crê-se 
inegável. Mas isso não significa que, no âmbito das suas 
regras formais, não possa ser proposta ou definida uma 
nova normatividade; e será, paradoxalmente ou não, ou­
tra maneira de aproveitar essas mesmas virtualidades, 
organizar ela própria a sua superação. Bastaria lembrar 
aqui as Constituições que prevêem revisão total. 

Um único exemplo das vários apontados, o da 
Constituição espanhola vigente, é elucidativo. Ela não 
só regula a sua reforma ou revisão parcial (art. 167) 
como também estabelece (art. !68) uma tramitação para 
a revisão total ou para a revisão parcial que afete o título 
preliminar ( doode coostam, designadamente, a definição 
da Espanha como Estado social e democrático de Direito 
e como Monarquia Parlamentar, o direito à autonomia 
das nacionalidades e regiões e as garantias do pluralismo 
partidário e dos sindicatos), a secção I do capitulo li do 
titulo I (relativa aos direitos fundamentais e às liberda­
des públicas) ou o título li (relativo à Coroa)." (Jorge 
Miraoda. Manual de Direito Constitucional, tomo II, 
p. 220). 

É quase intuitivo, portanto, que esse processo ordenado de 
superação de clãusulas pétreas ou de transição de uma ordem 
constitucional para outra não se pode fazer de maneira mais sim­
ples do que a forma do processo regular de emenda constitucio­
nal. 

O próprio modelo espanhol, referido por Jorge Miraoda, 
está a indicar que, em princípio, esse processo especial de supera­
ção de clãusulas pétreas ou de transição de uma ordem constitu­
cional para outra há de se efetivar por um modo mais complexo do 
que a da processualistica regular de emenda constitucional. 

Nesse sentido, a simples leitura do art. 168 da Coo.stituição 
espanhola mostra-se suficiente para demonstrar a cautela e a rigi­
dez que devem cercar essa forma especial. 

''Art.l68 ............................................................... . 
I. Quaodo for proposta a revisão total da Consti­

tuição ou uma revisão parcial que afete o título prelimi­
nar, a sessão I do capítulo ll do título I ou o título ll, 
proceder-se-á à aprovação do princípio da revisão por 
maioria de dois terços de cada Câmara e à dissolução 
das Cortes. 

2 - As Cortes que vierem a ser eleitas deverão ra­
tificar a decisão e proceder ao estudo do novo texto 
constitucional, que deverá ser aprovado por maioria de 
dois terços de ambas as Câmaras. 

3- Aprovada a reforma pelas Cortes Gerais, será 
submetida a referendo para ratificação.'' 

Portanto, exige-se aqui que o início da Revisão seja aprova­
do por dois terços dos votos de cada Câmara. verificando-se. logo 
após. a dissolução das Cortes e a eleição de novas Cortes, que de­
verão ratificar a decisão anteriormente tomada. Somente as novas 
Cortes poderão' deliberar sobre a reforma constitucional total ou 
parcial da Constituição. submetendo-se o texto aprovado ao refe­
rendo ~lar para ratificação. 

É fácil ver que esse processo especial é mais complexo e di­
fiei} - e é intuitivo que assim deva ser - do que o processo regular 
de Emendas. 

Se correta essa colocação, parece que a proposta do Deputa­
do Nelson Jobim deve merecer, desde logo, pelo menos um repa­
ro. 

Não se afigura aceitável que o processo especial de Revisão 
Constitucional se efetive pela manifestação de três quintos dos 
membros do Congresso Nacional, pois isso significaria adotar for­
ma menos complexa do que aquela consagrada para o processo re­
gular de emenda coostituciooal (aprovação pelos três quintos dos 
membros de cada uma das Casas do Congresso Nacional -CF, art. 
60,§2"). 

Não parece sequer razoável que o processo regular de 
Emenda Constitucional, que deve obediência rigorosa às cláusulas 
pétreas, esteja submetido a um procedimento formal mais rigoroso 
do que aquele previsto para a superação desses limites materiais 
ou, até mesmo, para a própria superação da Constituição. 

Assim, sem prejuízo de outras considerações que poderão 
ser feitas sobre a proposta em apreço, creio necessário que se cor­
rija de pronto a proposta original, assegurando a homogeneidade 
de procedimentos entre o PWCesso regular de emenda e o processo 
especial ora em discussão. 'no que diz respeito à necessidade de 
aprovação de emenda por cada uma das Casas do Congresso Na­

cional. 

A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, Sr. Presiden­
te, deliberando separadamente, embora em sessão unicameral, pas­
saram a ser a vontade latente deste Plenário, do qual me torno 
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intérprete neste instante, secundando, aliás, manifestação que, com 
mais anterioridade, salvo engano, em Outubro, ao iniciar-se o pro­
cesso revisional, já fizera, desta tribuna, com o brilho habitual, o 
Senador e Constitucionalista Josaphat Marinho. 

Essa referência explícita ao ilustre representante da Bahia é, 
sem dúvida, uma homenagem que desejo lhe tributar pela posição 
corajosa que assumiu no momento próprio, advertindo a todos 
nós, advertindo ao Presidente do Congresso Nacional - que era o 
Presidente do Congresso Revisor, Senador Humberto Lucena- de 
que não devíamos enveredar por um caminho que era absoluta­
mente incompatível com a tradição constitucional brasileira. 

Homenageio, portanto, V. Exa, nobre Senador Josapbat Ma­
rinho, que teve, realmente, o privilégío de ocupar esta tribuna, ain­
da no mês de outubro, e, aqui, ftxar aquele seu posicionamento, 
que agora fazemos questão de enaltecer e de proclamar, expressan­
do a justeza de que se revestiu aquele seu pronunciamento históri­
co na tribuna do Senado Federal e ratificando, em seguida, na 
tribuna do próprio Congresso Revisor. 

Prossigamos, assim, Srs. Senadores, com o processo revi­
sional, sob pena de termos, contra o Congresso, o desagrado e o 
inconformismo da opinião pública nacional. 

O Sr. Josaphat Marinho - Senador Mauro Benevides, V. 
Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com imenso prazer, no­
bre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josapbat Marinho - Em primeiro lugar, quero lou­
var a oportunidade do seu pronunciamento. V. Ex' situa o proble­
ma geral da Revisão no instante em que o procedimento do 
Congresso Revisor está em discussão, para não dizer em crise. Em 
segundo lugar, quero salientar a generosidade de suas expressões a 
respeito do que aqui formulei e objetei quando se iniciava a Revi­
são Constitucional. Efetivamente, naquele instante, salientei que a 
decisão que se estava estabelecendo de votação tmicameral afron­
tava. ponto fundamental da Constituição de 1988, que é o Sistema 
Federativo. E a experiência está a demonstrar que o Senado foi 
anulado na Revisão Constitucional. Não temos voz. Se alguma 
coisa dizemos espaçadamente, o que formulamos não prevalece na 
hora da decisão, porque somos todos uniformemente Congressis­
tas. A Federação foi decapitada. Lamento não concordar na intei­
reza de seu pronunciamento, porque além de não me parecer que a 
Nação esteja frustrada com o andamento irregular da Revisão, }X)is 
que não há nenhuma manifestação de opinião pública favorável à 
Revisão, não me parece que possa prevalecer a proposta sugerida 
pelo nobre Deputado Nelson Jobim. A sugestão, segundo se noti­
cia, que pretende ele formalizar afronta violentamente a Constitui­
ção. O quadro espanhol não pode servir de comparação para a 
situação brasileira. Ali a Constituição previu a reforma toW ou 
parcial e, quando ela fosse de caráter geral, estabeleceu a convoca­
ção de novas cortes, ou seja, a dissolução das cortes que propu­
nham a revisão, para que outras viessem a decidir sobre ela. A 
Constituição brasileira não eucerra essa faculdade; ao contrário, no 
corpo da Constituição, em suas disposições permanentes, só há re­
ferência à emenda e nos termos ali defmidos. Excepcionalmente, o 
Constituinte previu a revisão nas Disposições Transitórias. Uma 
vez que se esgote o procedimento da Revisão, previsto nas Dispo-

sições Transitórias, só há que se proceder legitimamente na forma 
das disposições permanentes. E, na forma das disposições perma­
nentes, o § 4° do art. 60 taxativamente declara que não pode ser 
objeto de apreciação emenda tendente a abolir, e estabelece o que 
costumamos chamar de cláusulas pétreas - prefuo chamá-las de 
cláusulas imutáveis. Se a Coostituição as declarou imutáveis é por­
que, pelo processo de emenda ou de revisão, alterá-las não é possí­
vel. Tentar fazê-lo, como quer o Relator da Revisão, é afrontar a 
Constituição. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sou eu que agradeço a V. 
Ex', nobre Senador Josaphat Marinho, a intervenção que faz ao 
meu discurso, exatamente JX'fque V. Ex• reconheceu a oportunida­
de em que trouxe eu o assunto a debate. As Lideranças partidárias 
foram convocadas para esta quarta-feira, a ftm de deliberarem con­
clusivamente sobre o prosseguimento da Revisão Coostitucialal, ten­
do por base a proposta do nobre Relator, Deputado Nelsoo Jobim. 

Ao iniciar este pronunciamento, fiz questão de destacar que, 
amanhã, a nossa Bancada, a Bancada do PMDB, estará reunida 
para se debruçar sobre a proposta do representante do Rio Grande 
do Sul1 a ftm de que eu, Lider dessa representação, ao comparecer 
à residência oftcial do Senado, convocado pelo Presidente Hum­
berto Lucena, possa levar~ com autoridade robustecida, a manifes­
tação dos 27 representantes do nosso partido. 

Não sei se extrairemos desse encontro uma decisão consen­
sual, mas espero que pelo menos majoritariamente eu possa ter au­
toridade de comparecer ao conciliàbulo da residência presidencial 
e, ali, deftnir realmente a posição do nosso partido; JX>sição que se 
reveste Wvez até de uma inexpressividade. numérica, porque, 
como destaquei- e V. Ex• corroborou -nós, Senadores, integra­
mos um colegiado em que 503 Deputados prevalecem numerica­
mente sobre a nossa manifestação quantitativa Mesmo assim, 
cumprindo um dever imperioso, inerente ao exercício da Lideran­
ça, devo comparecer àquele encontro levando a manifestação fmal 
e conclusiva da minha Bancada. 

Com relação à reunião unicameral, a tomada de votos deve 
ser feita em cada Casa do Congresso. Não há dúvida. Jâ hoje, no­
bre Senador Josaphat Marinho, quero deixar muito clara e explíci­
ta a posição que levarei e que procurarei endossar com toda força, 
com todo o empenho, expendendo a argumentação que for possi­
vel, para que não se nulifique a ação do Senado Federal no proces­
so de Revisão da Carta Magna brasileira 

Portanto, a minha intenção, ao vir à tribuna na tarde de 
hoje, foi praticamente de deflagrar, no âmbito do Senado Federal, 
a discussão dessa importante matéria, a flm. de que, se tivermos 
que prosseguir na discussão da Revisão Constitucional, com ou 
sem a proposta do Deputado Nelson Jobim, saibamos fazê-lo pre­
servando o que é uma vontade latente no Plenário desta Casa: a 
reunião unicameral e a tomada de votos separadamente entre as 
duas Casas Legislativas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS: 
Almir Gabriel - Antonio Mariz - Aureo Mello - Dario Pe­

reira - Dirceu Carneiro - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira 
-Hugo Napoleão- Humberto Lucena - Iram Saraiva- João Ro­
cha -Levy Dias - Mauricio Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
mensagem presidencial que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 
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MENSAGEM N° 1 O I, DE 1994-CN 
(n° 299194, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Abril de 1994 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossas Exce­
l@ncias, nos termos do art. 35, § 21, inciso II, do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, o anexo Projeto de Lei que 
"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
anual de 1995 e dá outras providências", acompanhada de Exposição 
de Motivos do Excelentissimo Senhor Ministro de Estado Chefe da Se­
cretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presid@ncia da 
República. 

Brasilia, 14 de abril de 1994. 

g~it 

EM nD 030 / SEPLAN-PR. 

Brasília, 14 de abrfl de 1994. 

Excelent1ssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho à consideração de Vossa Excel@ncia, em cumpri­
mento ao disposto no Art. 165, parágrafo 2•, da Constituição, 0 

anexo projeto de lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
oara o exerc1cio financeiro de 1995. 

2. o projeto de lei ora proposto, em consonância com o Plano 

Plurianual, compreende: as prioridades e metas da Administração Pú­
blica Federal; a organização e estrutura dos orçamentos; as dire­

trizes gerais para os orçamentos da União e suas alterações; as 
disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; a 

pol1tica de aplicação daa ag@ncias financeiras oficiais de ~omento; 

as disposições sobre alteração tributária da União; e outros di~po­
sitivos gerais sobre a matéria orçamentária. 
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3. f importante entat1~ar que as 

coadunam-se perfeitamente la orientaçaes 
diretrizes ora pro~ostae 

do Programa Econ&mtco Bra-
siletro. aprovado por Voaaa Excelln~ta, o qual visa, eobretudo. a 
eetab1l1zaçAo da economia para a retomada do crescimento. atravée 
do ap~Cundamento do ajuste ~1ecal, para se alcançar um equtlibrto 
mata permanente das contaa p~bllcaa e da reduçlo continua da lnfla­
çlo. 

•• Dentre aa medidas 
Fundo Social de Emergêneta, 
pal Obj~tivo e equacionar O 

propostas evidencia-se a c~laç'o óo 

que ae estenderá a 1995, e cujo princ1-
t1nanetamento ·los programas SOCl.&.ie 

que, de outra forma, teriam de ser cobertos coa recur•os lnflacto­

nãrtos. 

s. Prooôe-ee no proJeto de lei que oa orçamentos sejam ela-
borados a preços ~e abrtl de 1994, e que oa valores expressos na 
lei orçamentãria anual sejam corrt;tdoa pelo ~uoetente •ntre o va­
lor obaervado em abril de 1994 • o valor m~dto eattmado para :995 
do indica Geral de Preços- Disponlbldade Interna - tGP-01 da Funda­
ç&o Getúlio Vargas. 

6. Com a adoção da nova moeda (Real) a ser implantada. o 
procedimento au&erldo no item anterior poderi aofrer mod1f1caçóe&, 
haja vista, que ela representari uma conquista em favor do ~ortale­
ctmento da soberanta do Paia no eo~trole do oroeeeao intlaeionârio 
com eatacilização da economia e a eltminaçlo do d6~1c1t público. 

7, Em relaçlo à divida pública. merece destaque a coQclualo 
do programa oe reneaociaçio com oa !atados e Municiplos, que ãlém 
de incorporar essas Unid~es oa Federaçlo A orlentaç&o geral de 
austeridade, deverA propiciar o retorno aos ?aaementos ~ Un1io e 
restringir novos endivtdamen~os. Esses recuraoa eer&o canalizado~ 

para o pagamento de amort1~8ea, juroa e outros ·enearaoa da Unilo. 

s. O presente projeto de lei de diretri&ea autoriza • emia-
alo de titulas do Tesouro Nacional unic~ente oara atender ãs ne­
ceaa14ades de pag.-ento do serviço da divida pUbttea teóeral. ~v1-

tando-ae com 1aao, o pagamento de outras despesas com aqueles Títu­
los~ 

9. com relaçAo As despesas de pessoal e encar&os aoc1a1a, 

d1ap&e que cada Poder nlo exceda, em 199S, ãquelas correspondentes 
ao mia de abril de 1994. acrescidas apenas ao reajuste decorrente 
ca revia•o aeral oas remuneraç~e& doe servidores públicos. nos ter­
mos doa arts. 37, tnciao X e 169, inciso II. da Conatituiçlo Fede­

r~~· 

10. Propõe-se ainda que, na impossib111daàe d& aprov•çlo do 
projeto de lei de orçamento até 31 de de•emDro de 1994, pelo ?ode~ 

Leg!alativo 1 o Programa de Tr~alho de Governo paderl ser cumprido, 
em sua totalidade corrigindo-se o seu valor monetari~nte a~6 o 

m@a anterior A sua exe~uçao. 

- .... - .. •'lf'""• --......... 

i VI - a politica de aplicaç&o aos recursos das aqtncias finan­ce raa oficiai• de ta.antor 
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raçlo de duodéciaos que tem demonstraoo nlo atender adequadamente 
adminlstraçlo pública. 

Nessas condiç~es e considerando a relevAncia Oe que 

reveste a matéria. tenho a honra de submeter à consideraçlo de Vo 

sa Excel8ncia a proposta anexa de projeto de lei. 

Ministro de Estado Chete da Secretaria de 
Planejamento. Orçamento e Coordenação da 

Preaid!ncia da República 

AKEXO A l!XPOSiçÃo DE IIO'I'IVOS "' 30 ISEPLAII-PR, DE 1 ~ 1 o~ 1 ,~ 

1. Slnteee do proble .. ou d• sltuaçlo que recl ... provid&ncias: 
------------------------------------------------------------------

A Constituiçlo dete~ina que para a elaboração orçamentária anua 
naJ• uma lei estabelecendo as diretrizes, prioridades e metas d 
administração pública. 

------------------------------------------------------------------· 
2. SoluçOea e providanctas contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercicLo 
financeiro de 1995. 

3. Alternativaa exlatentea às medldaa ou atos propostos: 

I 
lA alternativa proposta~ a única para a resolução da situação em 
Jqueatao. 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

~ .. Cuatoa: 
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5 .. RU&ea que juetif'ic- a uralncta (a eer pNench.ldo aa.ente ae o 
ato propoato for Medida Provla6ria ou Prôjeto de Lel que de\ra tranai­
tar •• re1t.e de urafncia): 

6. I~acto sobre o aeio a.btente (sempre que o ato ou Medida Prov1a6-
r1a propoata posea vir a ti-lo): 

1 .. Slntese do p~cer do óraao Ju~dico: 

PROJETO DE LEI N" 1, DE 1994-CN 
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Dispõe sobre as dlretriJea para a elaboraç&o 
da lei orc .. ant4ria anual de 1995 e d4 ou­
tras ~rov1dênciae. 

> CCIIGRBSSO IIACIOIIAL clec>"eta: 

DISPOSiçAo PIIBLIIIIWAR 

~. 1• Picaa estabelecidas, em cumpriaen't.o ao diapo8to no 
art. 165, ; ~·.da constituição Federal. as diretri;es orçamentdrias da 
Uniio para 1995, coaprMndenclo: 

: - as prioridades e ~tas da administração pdblica federal; 

:I - a orqani:açao • estrutura dos orça~ntos; 

:11 - aa diretrizes garais para a elaborac6o dos orçaaentaa 
da Dnilo e suaa alterações; 

:v - as disposiç6es relativaa • d1vid4 pública federal; 

•• - as diaposiç6es relativas as deapeaas aa Un14o co• pesSoal 
• encargos sociais; 

VI - a polJtica de aplicaçlo dos recursos das aqtncias finan­
ceiras oficiais de faa.ntoJ 
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VIl - a• dispos1Q6e• sobre alteraçóes na leqislaçao triPutd­
ria da unilo para o exerc1cio oorreapond.nte; 

VIII - oa diapoOiçóea finais. 

CAPt'IQLO I 

MS PRIOIIIDODBS 11 IIII'1'AS DA AmiiiiiSI'IIAÇJO PIIBLI<:a. nPBR&L 

Art. 2• Constituam priori4ades da adainistraÇio pablica fede-

1 - co.nate • pObre~a, ao deaeapreqo a A ta.e: 

[1 - melhOria do atendiwento da• necessidades básicas da po­
pulação nas ~eaa de educaçAo, sadde, habitaçio, saneaaento e pravidên­
cie; 

[li - ~alorizaçlo do traDalhador a proteção à criança e ao 
adolescente: 

rv - •elhoria da competitivida4e, incentivo ao deaenvolvi•en­
to da ciência e da tecnologia e .adernizaçAo t-cnolóqiea da base prod~­
tiva: 

I - increaen~o da produçio e da produtividade aqropecu4ria e 
reforma aqráriao 

TI - recuperaçlo e .adernizaçio da infra-estrutura: 

ITI - refor.a • ~dernização do Estado a reestruturação do 
servi9o público; 

'IIJ - pr•••rvaçAo, recuperaçio e conservaçio do meio ambien­
te, urbano e rural . 

• ~. J• As priori~ades definidas no artigo anterior terio 
preced~ia na alocação de r~u..r.sos nos orçamentos de 199.5, "'bBervados 
os objetivos e aetaa estabelecidos na revia6o ao Plano Plurianual 1994 
- 1995, e deduzidas aquelas contempladas na Lei Orça.ent4ria ~ara 1994. 

ftrt. 4 1 o projeto de lei orçaaentãria anual que o Podor EXe­
cutivo encaainhar6 ao congresso Nacional, no prazo previsto no art. 35, 
1 2•, III, do Ato das Diapoelç6es constitucionais Transitória$, será 
constitu1do de: 

=l texto da lei; 

:I) consoli4açio dos quaaros orç~entArios; 

:It} anexo dos orçamentos fiscal e da sequridade social, ~ia­
criainando a receita e a despesa na toras dafin14a nesta Lei: 

IV) anexo do orçaaento de investiaento a que se refere o ar~. 
165, § 5•, It, da Oonstituiçlo Federal, na toraa definida nes~a Lei: 

V) d1seriminaç4o da lG;islaçlo 4a receita e da despesa, refe­
rentes aos orçamentos fiscal e da aegurid•de socialr 

VI - informações co~l•mentares. 

t 1• Inteqrarão a consolidaçAo ~os quaaros orçament4rios a 
que se refere o inciso li deste artigo, incluindo os co»ponentes refe­
renciados no art. z•, 1 1 8 , I a III e no artigo ;z, lii, da Lai n• 
4.320, de 17 ~ março de 1964, os sequintes demonstrativos: 

1 - da evolução da receita do Teso~ro, segundo_ categorias 
econ6aicas e seu desdobramento ea fontes, discr1ainando cada impOSto e 
oontri~içAo de que tra~a o art. 195 da Oonstituiç6o FederalJ 

Abril de 1994 
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:I - da evoluçi.O da des~aa do Tesouro, seqund!o categorias 
econ6m.ioas e qrupos de despesa: 

:II - do resuao das receitas dos orçaaentoa fiscal e da aequ­
ridade soc~al, isolada e conjuntamente, por cateqoria econô•ica e ori­
gem do• recursost 

:v - o rasuao dAs despesas dos orçaaentos fiscal e da sequri­
dade social, isolada e conjuntamente, por categoria eeonó~ca e origea 
dos recursos: 

•• - da receita e despesa, isolaCia 
categorias econ6•1ca•, conto~ o Anexo 1 da 
março de 1964 e suas alterações: 

e conjunt..ente, 
Lei n• 4.320, de 

sequndo 
17 de 

••r - as :r.aceitas dos orçaaentos fiscal e da sequric:lade so­
cial, isolada e conjunta.en~e. de acordo coa a classificação constante 
do Anexo III da Lei n• 4.320, de J? de aarço de 1964, e suas altera­
çbes; 

·•ri - das despesas dos orçamentos fiscal e da sequ.ridade so­
cial, isolada e conjunta.en~e, sequndo Poder e órqAo, por qrupo de des­
pesa: 

·rrrr - das despesas dos orça~ntos fiscal e da saquridade so­
cial, isolada! e conjuntaaen"C.e,. sequndo a tlDlçio, proqr-.ma, subproqrau 
e qrupo de despes•t 

:x -doa recursos do ~ouro Nacional, diret ... nte arrecada­
doa, nos orçaaentos fiscal e da sequridade social, por crqlo; 

t - da proqraaação referente l manutençio e ao desenvolviaen­
to do ensino, nos termos 4o art. 212 da Constituiçlo Federal, ao níveL 
de órql.o, d•taltulndo fontes e valores por oataqoria de proqraaaçl.o; 

[l - dos recursos destinados • irriqaçlo, nos teraos do art. 
42, do Ato das Di•poaiç6es constitucionais Tranait6riaa, por reqião; 

'II - do resl.hln 4a '<la• pesa do orçUlellto de inveati .. nto, se­
qundo Orqlo 1 tunç&o 1 proqraaa e au.bprograu; 

:III - do resumo da receita do orçamento de invostiaento. 

i 2• As inforaaçôes co•ple.entares a que &e refere o inciso 
VI deste artiqo serlo compostas por d-.onstrativos coneendo: 

: - os recursos ~estinados a eliainar o analfabetismo e uni­
versalizar o ensino funda .. ntal de fo~ a caracterizar o cu.pri.ento 
do disposto no art. 60 do Ato das Disp0slc6es Constitucionais Transitó­
riaa; 

ti - a discriainaçAo 4oa sqbproietos ea anda.ento cuja execu­
çio financeira, até o exerctcic de 1994, ~ preços de abril de 1994, ul­
trapasse vinte por canto de seu custo total estiaado, inforaando o per­
centual de execuçlo e o custo total aci.a referldos 1 observado o que 
estabel•ce o art. 16 desta LeiJ 

[li - os recursos destinados l contrapartida nacional de am­
préstiaas externos, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por 
órqio e ca~oria de proqramaçio~ 

lV - a proqraaação orçamentAria. detalhada por sUbprojeto e 
subatividade, relativa l concessão ~e quaisquer eapr6at1.oa, coa res­
pectivos subsídios, quando houver, no Aablto dos orçaaentoa tiscal e da 
seguridade social: 

~ - a conaolidaçio dos investimentos prograaaaos nos ~s or­
çaaentos da vntao, por unidade orça•ent4ria, elisinsdas .a duplicida­
des; 

VI - o detalhaaento, por unidade orça•ent,ria da adainistra­
çlo direta e indireta que. aeatine reoureoa para entidade de previdência 
fechada, do valor de suas contribuições a t!tulo ~e patrocinadora. 
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. \rt.. ~ • 011 orç:a.entos tiecal e da aequric1ade social coapreen-
derao a_proqra.eçio do• Poderes da Un!Ao, aeua fundos, orqaos, au~ar­
quiaa, 1ncluaive •• ••o.ciaia, tundaç6ea inetituidaa e .antidaa pelo 
Poder PUblico, e.preaaa pdblicaa, aociedadea ~ econo.ia aiata e de•aia 
entidades ~ que a Dniio, direta ou indireteaente. detenha a aaiorie do 
capital socaal coa direito a voto tt que dela receJ:NI.• recursos qu• nlo 
aejaa provenientes de: 

- participaçlo acion,ria: 

viços; 
I - pagaaen~ pelo forneciaento de benS e preataçáo do aer-

~Il - paga•ento de eapr6atiaos e financiaaentoa concedido&~ 

:v - tranater6nci•• para aplicaçlo ea proqraaaa de 
aento, nos te~s do dispoa~ nos arte. 159, I, •c• e 239, 
constituição Federal; 

financia­
i 1•, da 

v - refinanciamento de dívida garantida pelo Tesouro Macio~ 
nal. 

Art. 6• Para efeito do disposto no ar~. 4' desta Lei, os Po~ 
deres LeGislativo, Ju4iclârio e o Hiniat4rio Pdblico 4e Uni&o enca•i­
nharlo ao órq&o Central do sistea& de Planejaaento Fed•r•l e de orça­
.. ntos, atrav6s do siateaa Integrado 4e Dados Orca•ent4rioa SIDOR~ 
suas respee~ivas propostas orç..ent6riaa, para tina de consolidaÇão. 

Par4qrafo único. Ka elabOraçio de suas propostas, as instl­
tuiçõe• lHinc:ionat:Jaa no •eaput• deste artiqo tento coao par'-t:ro de 
suas 4eapes•s qlobeis os limites ee~beleci4os nela secretaria de Pla­
ne1aaento, orça..nto e CoordenaçAo da Presid6nc~a da Repdblica, conjun­
taaente coa oe do Poder Executivo, observada a disponibllidada de re­
ceitas da uniio e o ajuste fiscal espera4o. 

Art. 7• Os orya.entos fiscal e da sequr1dade s~ial discrimi­
narão a aespeaa por unidade orçaaent6ria, sequndo a classifica~ao tun­
cional-prograa4tica, a~resaa por categoria de oroqraaaçAo e• seu aenor 
n1v•l, indicando, para cada uaa, o qrupo de deeoesa a que se refere, 
observada a seguinte claasiflcaç4o: 

I - pessoal e encargos eociaia; 

II - juros e encarqos da ~!vida; 

III - outras despesas corrente•: 

IV - investimentos: 

V - inversões financeiras. inc\uidas quaisquer despesas refe­
rentes A constituiç&o ou auaento de capital de e•prasac: 

VI - amortizacio da divide: 

VII - outras despesas 4e capital. 

1 1• Aa cateqoriae de procrruaç•a de aue trata o •caQUt• des­
te artiqo serAo identificadas por subprojetoe ou subatividadea. coa in­
dlcaçlo suc1nta das respectivas metas. 

t 2• oa aUbprojetos e subatividades eerao aqrupadOs •• proje­
tos e attvidaães, contendo u.a breve descriç6o doa respectivas objeti• 
vos. 

!i J• No projeto de lei o~ttfria anua.L Mral atril:ndd.D a 
cada subpro,eto e sUbatividade, pera fins de processamento, Wll código 
buaérico s~encial que nlo constara da lei orçament6ria. 

t 4' o onquadr.-ento dos aubp~jetos e aUbatividadea na elas~ 
siflcaçla funcional-pro;raa4tica deverd observar 08 objetivos precipuos 
dOS projetos e ativldadea 1 lndependent.-ente dt en~ldade execu~ra. 
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Art. 8• o or~to de invea'tianto, previsto na a.rt~ 165, 
§ s•, II, 4a constituiçio Federal, sere apresentado por eapresa e ter4 

a despesa ãiscri.Lnada sequndo a claaaificaçio funcional-proqraa4tica, 
expressa por cateqoria de prog:t'aaaçlo em seu aenor n1vel, na forma do 
diaposto no artiqo 7• e a raceita de •cardo coa o detalhaaento definido 
no art. 43; allboa d•ata Lei~ 

Art. 9'. A mansage• que encaa1nhar o projeto de lei orçamen­
t~ta anual conter4, dentre outras informaç6est 

I - relato sucinto d- conjuntura econ6D1ca do Pais, co» indi­
cação ao cen6rio aacroecon6•ico para !995; 

ti - resumo d- oolitica econa.ica e social do Coverno: 

:11 - da.onstraeivo das necessidades de financiaaanto do se­
tor püblico faderal, explicitahdo reeeit~a e despesas, de aodo a ex­
proaaar os resultados nominal, priadrio e operacional iaplicitos no 
projeto dê lei orçamen~ria anual para 1995~ bem como d..onstrati~o de 
tais resultados nos últi~a três anos. 

Ãrt. 10. Os p~ojetos de lel orç•••~tária anual e de cr6ditoa 
adicionais. bea eo.a suas propo•tas de .adificaçio noa termos do art. 
166, 1 s•, da Consti~uiçAo Federal~ svrao a~esentados na foraa e coa o 
detalha.en~o estabelecido nesta Lei. 

~ar6qrato único. Aco~nhará o projeto de 
relativo a crédito adicional eXpOaição de motivos que 
a indicaçio das consequências do cancela•ento, quando 

lei orÇa.ent•rta 
o justifique, com 
for o caso. 

_\l:t. u .. Os decretos de abertura de créditos supleaentares 
autorizados na lei orçament6ria anual serão precedidos na sua traaita­
çlo de exposiçio de motivos que o justifique, indicando os efeitos doa 
cancelaaen~os, quando tor o caao. 

\rt. 12. Os projetos de lei orçaaentdria e de cr4ditos adi­
cionais conteria, ao nJvel de c~teqoria de proqra•açio, • identificação 
das fontes de recursos que não constarão das reapec~ivas leis. 

~. 13. o Poder Executivo enviar' ao Congresso Macional~ •1-
•ultaneamenta ao enca•inhamento do projeto de lei orçamen~ria anual e 
dos projetos de lei de cTéditos adicionais, em aeio .aqn6tico de pro­
eessaaento eletrônico, todos os dados e informações constantas doa re­
feridos projetos, bem coao os detalha-.ntos usados na sua eonao1idaç6o, 
e os colocará • disposição do Con9reaao Nacional, mediante acesso ao 
Sisteaa Inteqrado de Oados Or~ament6rios - SIDOR. 

CAPi'l'IILO III 

DAS DIRII1'RISBS CBILUS PARA A ~ÇI.o 
llllll ORÇIIJIBII'IOS DA lllfLIO B 911.\S AL'l'BIQQ(IIIS 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

trt. 14. No projeto de lei orça .. nt6rla, as receitas e as 
despesas serià orçadas a preços de abril de 1994. 

1 1• 0• coaproai•sos em moeda estTangeira serlo estimados com 
base na taxa média de cAmbio de venda 40 referido n6s. 

I 2• Os valores expressos na foraa deste artiqo serlo corri­
gidos para preços médios de 1995, pelo Congresso Nacional ea conjunto 
co• o Poder lx~tivo, quando da aprovaçio do projeto de lei pelo con­
qreaso Nacional, pelo quociente entr~ o valor Dêdio estiaado para 1995 
e o valor observado ea aoril de 1994. ao l~ica Geral dê Praças - Dis­
ponibilidade Interna, da Fundaçlo Getúlio Vargas. 

Art. 15. Ra proqrawaçio da despesa serlo observada• as se­
guintes reetriçbea de orde• qeral: 

I - nio pode~ão ser fixeda• aespesas sea que estejam defini­
das as respectivas fontes ~e recursos e legalaente instituidas aa unl­
óades executoras: 
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II - n&o poderão eer 111Cluídos subprojetos co• a .. ama t'Jna­
lidade e• uis de um 6rq.to1 

IIX - n&o poderio ser inclutdaa deapeaaa a titulo de Investi­
mentos - Reqi .. de Bxecuç4o Especial, ressalvados oa\casoa previ•toe no 
art. 16?, 1 3•, da Conatltuiçlo Federal. 

Art. 16. Na lei orça .. nt•ria, a proqr .. aQAo de invastimantoa, 
no Aabito de cada órqio e entidades federal•, al .. da obaervlncia das 
~etaa fixadas nesta Lei, somente incluirá eubprojetoa novos se tiv.rem 
~14o adequadamente cont .. plados todos os subprojetos em andamento a seu 
carqo, entendidos ca.o e. andamento aqua~e• cuja eKec~io financeira, 
at' o exere1cio da 1994, a preçoa de abril da 1994, ultrapasse vinte 
por cento do seu custo total estiaado. 

S 1• Para tina de aplieaçio do disposto no •caput• deate 
tigo, não sar&o considerado& subprojetos com títulos 9enérieos que 
nham constado d& leia orçament4rias anteriores. 

ar­
te-

S 2• O projeto de lei orçaaent4r!a anual e sues propostas de 
alteraçAo serao acompanhados por demons~ativo contendo inforaações 
aint6ticas relativas aos subprojetos e• andaaento, de modo a peraitir a 
avaliaçio do cuaprimento do disposto nea~ artiqo. 

Art. 17. NAo po4ario ser destinado& recursos pa~a atender 
despesas COD: 

I - inicio de construçlo, .. pliaçAo, reroraa, aquiaiçlo, no­
vas locaQOes ou arrendaaan~os 4e ia0Ve1s residenciais; 

II - aqu1s1ç&o de .abilt•rto e equipaaento para unidades re­
sidenciais de representaçlo funcional: 

III - aquisi90 .. de auta.Ove1a de repreaentaçlo, ressalvadas 
aquelas referentes a autoaoveis de uso do Preaidente e do Viee-Pre•i­
dent.e da Rep'llblica, dos Presidentes da ca.ara do. .o.putadoB, do Senado 
Federal, do Tribunal da Contas da unilo e 4oa Tribunais Superiores, cSoa 
Ministroa de Estado e do Supreao Tribunal P~•ral, do Procurador-Geral 
da JtepUblica, do Advogado Geral d.a Unilo e dê Chefu de Repr•entacOea 
Diplo•'ticaa no BKtetior1 

IV - aquisição de ae~onavea • outros ve1ouloa de repre•enta-
ça.o: 

V - celebraçlo, renovaçio e prorroqaçio 4e contrat:~ de loca­
ç~o e arrendamento da quaiaquer veículos para representaçlo pessoal: 

VI - aç6es de car,ter sigiloso, salvo quando realizadas por 
órgAoa ou en~idadea cuja le9islaç&o que aa criou estabeleça, entre suas 
coapetlncias. o desenvolvimento da atividades relativas • segurança da 
sociedade e do Estado e que tenha• como pracondição o siqilo, constando 
os valores oo~rea~ntea de aubprojetoa ou subatividaa•• eapecificas: 

VII - aç6es típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios, ressalvados os casos previstos noa arts. jO, VI e VII, :oo, 
204, I, e 225, § 1•, III, aa constituição Federal, ou em lei especlti­
ca; 

VIII - clubea e aaaociaçóea de servidores ou quaiaqu.r outras 
entidades congêner*A, excetuadas crecbea e escolas para o atendimento 
pr4-eacolar. 

J 1• Para efeito desta Lei, entende-se como aç6es típicas do& 
Estados, do Diatrito Federal e doe MUnic!oios, aa açe.a ;overnaaentaia 
que não seja• de coapet6nc1a excluaiva da Uniio nem de eo.pettncia co­
mum • Uniio~ aos Estadoa, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

J 2• A destinaçAo de recursos para atender deapesaa coa açOea 
• •~içoa publico& de aadde, aaaiatência •ocial • ali••ntaç&o eacoler 
obedecer4 ao principio da daacentralizaçlo. 

J 3• zxcluea-ae daa vedaç6es contidas noa incisos I e Il des­
te artiqo, deade que especificamente identiticadaa nos orçaaentoe, •• 
unidades equ1padaa, essenciais a açJo das orqani1aç6ea ailitarea, aa 
reGidênoiaa tuncionai• doa atabroa do Poder tagi•lativo e doe Kinistros 
do Poder JUdici4~io, ea cada TribUnal Superior, .. Bras1lia • as reai­
dincias doa Chefe• de Reparttç6 .. Diplo-'tJeaa no EXterior, bez co~ do 
inciso rx, aa inatalaç6ea desportivas que seja• aadiadaa nas orqan1za­
çOes militares e que constituam patriaOnio da uniAo. 
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Art.w 18. b ·receita& direta..n.te arrecacladaa por órqioa, fu.n­
doa, autarquiaa, inclu.ive aa .. peciaia, fQndaç6ea ina~itutdaa e aanti­
daa pelo Poder Pd.blic:o, OJtpreaa.s pdblieaa, aociedad.es de econoaia Jli.Bta 
e d~• ~··-que a Unllo, direta ou indiretaaente, detenha a 
.. ioria do capital co. direito a voto. reapeitadaa auaa peculiaridades 
legais, aoaente poderio aer proqraaadaa para investi .. ntoe e inversOes 
financeiras depois de atender .. integral .. nte As neoeasidadea r~lativas 
aos custei~ ~inia~ativo e o~racianal, inclusive pessoal e encargos 
aociaia, u.a coao ao pag.-ento de .-artiaaçjo, juroa e enca~s ~ di­
vida. 

1 1• oa o~ioa • enticiadea a que " retere o •caput • <teste 
artigo encaainharlo 6 Secretaria de orç..ento tederal da Seeretaria da 
Planej.._nto, orçamento • coord.,.çAo 4a Praaic14ncia da Repllblica, a 
••todoloqia daa receitas 41retaaente arrecadadas co. a estimativa da 
arr~daçao para o exercicio de 1995, .. preso a ser definido pela se­
cretaria de orçawanto ?edaral. 

§ 2• Excluea-se do disposto neste artigo a utilizaç&o. pelas 
inatituiQOe• de ~isa .;ropecu,ria ae até vinte por cento das recei­
tas por elas diretaaente ar~cadadaa. 

Art. 19. t obriqat6r1a a indicaçfto de recursos para COJ!I1)0r a 
contrapartida da empr••tiaos internoe • externos e para o paqaunto de 
sinal, a110rtiz:aç&o, 1urotJ • outro• .nca~, obaervaaoa aa cronoqraus 
tinanceiroa da• r••pectivaa operaç~. 

Par4qrafo t1nico. Soaant.e serio 1ncluiclas no projeto de lei 
orça•ent4ria d0taç5ea relativaa le operaco .. d• erêdlto contrata~aa ou 
aprovadas pel• Secretaria 4• Planeja..nt:o, orçUtent:o a Coordenaçao da 
Presidência da Republica ou pelo Kiniat6rio da ?azenaa quando o aqente 
tinancelro for instituiçio privada, atê Jl de julbo ae 1994. 

Art. 20. Todas as despesa• relativas ~ divida pdblioa re~e­
ral, wobili6r1a ou contratual, conatarAo da lei orçaa.nt4ria anual. in­
dependentemente de quaia .. jaa •• font&s de reeuraos que a atenderão. 

Art. 21. Sn. prejuizo do disposto na Lei n• 8.020, de 12 de 
abril de 1990, soaente poderio aer d.eatinad.oa recursos 4os oroa•entos 
fiscal e da aequridada social, inclusive de receitas diretamente arre­
cadadas doa 6rg4oa e entidade• da a~inlatração pública federal, pera 
entidade de previd6neia tec~da ou conqAnera leqal .. nte constituída a 
em funcionuento atlll!l lO de julho da 1989. desde que: 

I - nl.o aWUinte a participaçlo relativa de patrocina<Sora, em 
relaçAo • contri~içlo doa aeu. participantes, vari~icada no exercício 
de 1989; 

li - os recursos de cada patrocinadora, destinados a esta fi­
nalidade, nlo aejaa superiores lquelea v.rificadoa no balanço de 1989, 
eorriqidoe pelo ind.lce Geral da Preços Diaponibilidade Interna, d~t 
TQndaçlo GetUlio Varqaa. 

Art. 22. t vadada a includo, na lei orç.aunt4ria anual e e11 
•eus créditos adicionais, de dOtaçaee a titulo de subvenções sociais, 
ressalvadas aquelas destinadas a: 

I - aunicipioa, para atendi .. nto de açbee a• aasisttncia ao­
çial, de aa~de e de educaçào, de natureza cantinuadeJ 

II - entidades privaãas sem fins lucrativos, de atendimento 
social dir-to ao publico, de natur•za continuada, voltadu. para a as­
sisttncia aocial, • aalkl• e l Hucaçlo, dM4e que prqnc:ba• \laa das sa­
quinte• condições: 

a) estejaa raqiatradaa no Conselho Nacional da Assistência 
Social - CIIAS1 

b) aejaa vinculadas • orqanisaos internacionais do natureza 
filantrópica. inst1tQCional ou assiatenc1al: 

c) atenda. ao disposto no are. 61 cto Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias~ 
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Parágrafo dnico. Para habilitar-se ao recebiaento de sUbven­
ç6es sociais, e entidade privada sem fina lucrativos dever& apresentar 
declaração •~ualizada de, no •1nimo, trts autoridade• locais qu~nto ao 
boa funcionamento e coaprovante de regularidade do aandato de sua dire­
toria. 

Art. 23. g vedada a inclusão àe dotações a titulo da a~xilios 
para entidades privadas, ressalvadas as sea fins lucrativos e deate qQe 
sejaJD: 

I - voltadas para o ensino especial; ou 
II - cadastradas junto ao Rinistério do Meio Ambiente e ~a 

Aaaz0n1a legal para recebi.ento de recursos oriundos de programas am­
bientais do•dos por orqani•aos internacionais ou ag6nclas estranqeiras 
governamentais. 

Art. 24. A lei orça.an~4ria anual nlo conter' dotaç&o global, 
a t!tulo de sUbVençõa. soctais, destinada a dlstribulçlo em adendo. 

Art. 25. AS transterências de recursos da unil.o. consignadas 
na lei orçamentá~ia anual, pera Estados, Distrito Federal ou MUnict­
pios, a qualquer titulo, inclusive subvenções sociais, auxilies finan­
ceiros e cofttribuiç6ea, r•alJzadaa excluaiva•ente aediante conv&nio, 
acordo, ajuste ou outros instruaantos conqêneres, ressalvadas as desti­
nadas a atender a·estado de ealaaidade püblica leqalaente reconhecido 
por ato alniaterial e as por rorça de dispositivo constitucional, só 
poderio ser afetuadaa se a unidade beneficiada coaprovar ~e: 

I - instituiu, requlaaentou e arrecada todos oa tributos pre­
vistos nos arts. 155 e 156. aa Constituiçlo Federal, ressalvado o im­
posto previsto no art. 156. :ti, ~ a redaçio dada pela Emenda consti­
tucional n• 3, quando coaprovada a ausência do fato qerador; 

Il - a receita tribut4ria própria co~pande, ea relaç4o ao 
total das ~ceitas orçaaen~triaa, exclusiva aa decorrente• de operaç6ea 
de cr6dito, a ~lo menos: 

a) vinte por cen~o, no caso de Estado ou Distrito Peder•l: 

b) tr6$ por cento, no caso de Munic1pioa com ma~s de 150.000 
habitantes~ 

C) dois por cento, no caso de Municípios de so.ooo a 1~0.000 

habitantes~ 

d) ua por cento, no caso de MUnicipios de 25.000 a 50.000 ha-
bitantes: 

e) meio por cento. no caso da Hunictpios ca- at6 25.00C habi-
tantes. 

III- atende ao disposto noe arts. 167, III, e Zl2, 4a Cons­
tituiçio Pederal e nos arts. 37 ~ 38, do Ato daa Diapoai~Oea constitu­
cionais Transitórias: 

IV - nào esta inadiaplante: 

a) co• a União, ~ncluaive no que tange •• con~ribuiçOea de 
que trate• os arts. 195 e ~39 da Constituiçlo Pederalr 

b) com relaçAo As oontribuições para o Fundo de Garantia de 
~empo de Serviço: 

c) com relaçio aoa recursos anteriormente recebidos da admi­
niatraç&o pdblica federel, atrav6a de oonvénios, acordos, ajustes, s~ 
vençO•• sociais, oontribuiçOes, auxilio& e similares. 

V - os projetos ou atividades conteapladoa pelas transferên­
cias esteja• incluidos na lei orçamentAria da estera de qoverno a que 
estiver subordinada a unidade beneficiada. 

1 1• .A ca.provaçáo dos fatos previstos neste ardqo ser4 fei­
ta por deelaraçlo do respecttvo chete do Poder Executivo. acoapanhad.a 
de balancete sintético oficial, referente ao exercicio de 1994, da lei 
orçaaent4ria para 19StS, e da docu-ntoa c~robatdrioa do atendimento 
ao disposto neste artiqo. 
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I 2' A contrapartida exigida doa Estados, do Distrito Federal 
e dos Munic1~1oa, que poder~ ser atendida atrav~s de recursos financei­
ros e/ou bens e serviços econoaicaaente .. nsur6veis, ~rA estabelecida 
aA modo cn•pat1vel eoa a capacidade financeira da ras~ctiva Unidade da 
Feaeração ou do Municipio e n6o pod~ré exceder: 

I - a dez por cento do valor oo eapreendi•ento, nos Estados 
localizados nas 6reaa da SUDENB, SUDAM e na req16o centro-Oeste; 

li - a vinte por cento do valor do empra.ndimento. nos demais 
Estados e Munic1pioa. 

1 3' H4o se aplica o disposto no par,qrafo anterior: 

I - A• operações de cr~ito 1nternas e externas; 

II - aoe recursos transferidos pela Uniio, oriundos de uoa­
ç6es de or9aniamos internacionais ou de governos estranqeiros e de pro­
gram~s de con~ersio da diVida externa doada para fins ambientais, so­
ciais, culturais e de sequrança pdblica: 

III- aos •un1c1pioa_que se encontrem e• situação de calami­
dade pUblica formalaente reconhecida, durante todo o pertodo que ~ata 
aubsistir. 

Art. 26. A concessão de emprestimo ou tinanetamento do Tesou­
ro Nacional a Estado, Distrito Federal ou HUnic!pio, inclusive entida­
des da administraçAo indireta. fundaç&ea, eapresas e socieda~ea con~ro­
ladas, fica condicionada • coaprovaçao prevista no artigo anterior. 

Art. ~7. As dotações noainalaente identificadas na lei orça­
aentâria anual, ou·aa seus créditos adiCionais para Estado, Distrito 
Federal ou Kunicipio aerlo liberadaa, independentemente de convênios ou 
instrumentos aiailares, aedianta requerimento e apresentaçAo de plano 
de aplicaçlo, observadas as exiqlncias do art~ 25 4eata LMi, desde que 
os beneficiãrlos não esteja. inadimplentes co• a UniAo, seus órqios a 
entidades da adainistraçAo direta o~ 1nd1~eta e haja disponibilidade de 
recursos do Tesouro Nacional, dispensado o oferecimento de contraparti­
da a vedada outra exiqência. 

Par,qrafo ~nico. Caberd ao órqao transferidor observar o dis­
pOSto neste artigo, examinar o plano de aplicação e publicá-lo após a 
sua aprovaçao e, ainda, aco.panhar ~ sua execução. 

Art. 28. Os emprésti•oa, financiamentos 
coa recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
as sequintes condições: 

e raflnancia•antos, 
~ocial, observar4o 

I - na hipótese de operaQôes coa custo de captação 
cado, os encargos tinanceircs nlo poderio ser inferiores ao 
custo: 

identifi­
reforido 

II - na hipótese de operações çoe custo de captaçio não 1den­
tif1eado, os ancarqos financeiros n5o poderio ser interiores l Taxa Re­
ferencial ·~ró-rata tempere•. 

I 1• Serio de reaponsabil1dade do autuário, al•a dos encarqos 
financeiro• previstos nos incisos I e II deste arti~o, eventuais comis­
sões, taxas e outras despesas congênere• ~bradas pelo aqente financei­
ro. 

f 2' Ressalvam-a• das diaposiçOes deate a~lqo 
realizadas no tabito dO Proqr... de Pinanciaaento •• 
PROEX. 

a.s operações 
Exportaç6eo 

Art. 29. As prorroqaçOes e co.posiç6ea de dividas decorrentes 
de a.préstiaoa, financiawentoa e retinancia.entoe concedidos co. recur­
sos dos orçaaentoa fiscal e da sequridade social saaente poderão ocor­
rer se vi•rem a ser expressaaente autorizadas por lei especifica. 

Paráqrafo ~ieo. Rassalva.-sa do disposto nesta artiqo os em­
préstiaos concedidos para: 
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I ~ aquisição, por aut~rquias e ~presas publicas fede~aiu, 
de produtos a'Jropecu4tio& destinedos A execQçio da Política 4e G&~antia 
de Preços Hin mos~ de que trata o Oecreto-lei n• 79, ae 19 d• qezembro 
de 1966, e à for-ação de eatoquee, nos termos ao •rt. 31, da Let n• 
8.171, de 17 de ja~eiro de 1991: 

11 - a comercialização de produtos agropecuarios: 

III - a exportação de bens e serviços, noa ~eraas da legisla­
ção vigente. 

Art. 30~ A destinaçio de recursos para equa~izaçao de encar­
gos financeiros ou de preços, pa9a•ento de boniticaçõea a produtores e 
vendedores, e ajuda financeira, a qualquer titulo, a e•presa com fins 
lucrativos, observará o disposto nos arts. :s, paráqrato dnico, e 19 da 
Lei n• 4.32G, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. Será mencionado no respectivo projeto ou 
atividade orçauentAria a legislação quQ a~torizou o beneficio. 

Art. 31. serio conetituidas, nos urçaaentos ti&eal e da eequ­
ridade social, reservas da con~inqência especificas, vinculadas aos 
reapectivos o~çamentcs, formadas por import6ncia equivalente a trAs por 
cento: 

I - da receita global de impostos, deduzidas ac transterén­
C1aS previstas no art. 159 da constituição Federal e a parcela d4 re­
ceita de iaoostos vi~culada â S4ucação, no caso 4o orç-.ento fiscal. 

II - da receita das con~ribuições sociais previatas no art. 
195, r, II e 111, da constituiçAo Federal, no caso do orçamento da se­
qurtdade social. 

Art. 32. A ~roqramação relativa aos Encargos Previ4enci4rios 
da União integrar' o orçamento ~a aeguridaQe social e discrim1nar4, se­
paradamente, as dotações atribuidas a cada órgAo orcament4rio e, den­
tro destes a cada entidade da administrQCiQ indireta. 

leçio II 

Das Diretrizes Espec:Uicaa do o:t:c;a.enta P1.acal 

Art. 33. A programação a cargo da unidade or~a .. ntfria opera­
ções Otlciai~ de Crédito - Recursos sob Supervlslo ào Minia~rio da Fa­
zenda conterá exclusiva a integral~nte as dotações d~stinadas a aten­
der: 

I - ao retinanciam4nto aa divida ~xterna do setor ~1ico,. 
inclusive de Estados, do Distrito Federal e de KuniciPios, bem óo.a de 
suas autarquias, fundaçaes públicas e empresas na& quais detenha., di­
reta ou indir&tamente. o controle acion4rio, que seja ou vanha a aer de 
reaponsabilid~da da Uni4o, nos ~ermos das resolvções db senado Fe4eral; 

II - ao reflnanciaDen~o àa divida interna de Estados, do Dis­
trito Paderal a de HQnic!pios, nem como de auas autarquias, tun4oç6es 
públicas e empresas nas quais detenham, direta ou indi~et•Dante, o con­
trole acionario, junto a órgãos e entidades controlada•, direta ou in­
diretamente pela On14o, nos ter~os do ~isposto na Lei n• 8.721, 4• 05 
de novemb~o d• 1993 ou em o~tra que vier a sucedê-la: 

Ili - ao financiamento ae progra•as de custeio e inveetiaento 
aqropecuário e de in~estimento agroindustrial I 

IV - aos financiamentos para a coaercializa~io 
aqropecu~rios, inclu31ve os agroecolóqicos, nos terDOs 
art. 4• do Decreto-lei n• 79, d~ 19 de dezembro de 1966; 

de produtos 
previstos no 

V - ao fin~nciaaento ~ara a formação de estoques previstos no 
art. 31 da Lei n• 8.171, ds 17 ~e ;aneiro ~e 1991; 

• VI - ao financia~ento de exportaçóes~ desde que tais opere-
ções estêjaa abrangidas pelo P~oqraaa de Financiamento •s Exportações -
PROEX~ 
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VIl - ao financia»ento de oparaçõea previstas am acordos in­
tarnaciona!s, coa exeeuçAo a carqo do Ministério da FaJenda; 

VIII - • equalização de preços 4a comerciallzaç&o da Polttlca 
de Garantia de Preços Mínimos e A equalizaçio de taxas de juros. pre­
vistas em lei es~ec!fica; 

IX - ao financiamento de programas de custeio e inves~imento 
aqropecuário, ea condlç68s especiais definida& em lei, pera projetos da 
colonização e assentamento por reforma aqr4ria. 

Pftrágrafo ~nico. O$ financia~ntoa de proqra.as de custeio e 
investim•ntc aqropecu4rioa, a que se retere o inciso III deste arti90 
destinar-se-ao, prioritari~ente, aos mini e pequenos produtores rurais 
a suas cooperativas e associações. 

Art. J4. As despesas de que trata o artigo precedente ser6o 
rinanciadas, exc~usivaaente, coa recursos provenientea de: 

I - operações de crédito OKternaat 

Il - emiasAo ~e Titules P~licos Federais, destinados ao pa­
gamento int~qral e antecipado da equalização 4• taxas da juros dos fi­
nane1a~ento6 às exportações, nos ter.os do Programa de Financiamento ~a 
ExpOrtações - PROEX, e ea conformidade com a Lei n• 8.187. de 1• ~e ju­
nho ae 1991: 

Ili - retorno de eapr6sti.ae, financiamentos e refinanciaaen­
tos concedidos, a qualquer tempo, nas modalidades q~e, a ~rtir de 
1988, paa4araa a integrar o ativa das Operaçõe• oriciais de Crédito 
Recursos sob supervisio do Ministário da Fazenda, observando-se ques 

•l o retorno do financiaaanto da d1vida interna mobili4ri• de 
Estados, do Distrito Federal e de Munic1pios ser6 destinado, exclusiva­
mente, ao paqaaento de aaortizaçOes, juros e outros encarqos da aivida 
mobiliária contra14a pela Unilo, na forma da Lei n• 8.388, de 30 de de-
2embro de 1991, ou da lei que a vier substituir; 

b) o re~orno do refinanciaaento da divida externa do setor 
pUblico que seja ou venha a ser de responsabilidade da União, noa ter­
mos das resoluções do Sanado Federal, sera aplicado, exclusivamente, no 
paqamen~o de a~orcizeçóas, juros e outro& encargos da divida mobilidria 
da Uniio; 

c} o retorno do ref1nanciamanto da divida não mobili,ria de 
Estados, do Distrito Federal e dos Munic1pioa, bea çomo de sua• autar­
quias. fundações públicas e empresas nas auaia detenhaa, direta ou in­
diretamentef o controle aeionario, ser~ desti~ado, exclusiva.ente, ao 
paqamento de amor~izaçõea, juros e out~os encargos da diVida assu•ida 
pela OnLâo, na forua da Lei n~ 8.388, de 30 da dezebbro de 1991 o~ da 
lei que a vier substituir. ' 

IV - operações de crédito destinadas aos refinanciamento• de 
que trata• os inc~sos I e It do artiqo anterior. 

Art. 35, As dotaoOe$ para a Politica de Garantia de Preços 
Miniaos e para a tor•açAo de estoques previstO$ no art. 31 da Lei n• e. 
171, ae l7 de janeiro de 1991, serAo orçadas do modo a compatibilizar 
os reauisitos neceaaários para a eatabilisaçAo da ore~ta e a diaponibi­
lidade estratégica de produtos essenciais ao abastecimento interno. com 
a disponibilidade de recursos do Tesouro Necional. 

Art. J6, A programação orçaaahtária do Banco Central do Bra~ 
sil obedecerá ao disposto neata Lei a co•preender• as despesas com pes• 
soal a encarqos sociais, outros custeios ~dministrativos e operacio­
nais. inclusive aquelas relativas a planos de benof1cios a de aasistên• 
cia a servidores e inveatiaentos. 

Art. 37. Do total de 
fe4era~s, no orçamento fiscal, 
A cons~ruçAo e pav~mentação de 

investiaentos proqraaaaos 
sar4o destinados no m6xiao 
rodovias. 

- rodovias 
t1e2 por cento 

Par4qrafo ánico. Nio se incluem no 11•ite tikado por esta ar­
tiqo os invegtiaen~o$ coa a eli•lnaçio de pontos cr1Cicos, co. a ia­
plantacão de faixa adicional destinada à aaaquação da capacidade de ~o­
dovias e os recursos alocados & duplicaçâo de rodovias. 
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Art. 38. A da•tinaçao de racu~sos para conaarvaç'o de rodo­
vias federais •• cada Estado e Distrito Federal sará proporcional • •x­
tenslo da .alha rodoviária fe4eral existen~a naauela unidade da Federa­
ç&o. 

Soç4o ZII 

lU Direuhes BapacUic:as da 
arça110nt:o da S<>quridade !lc>çul 

Art. 39. O orçamento da sequridade social coapreender4 as do­
tações destinadas a atender 6& ações de saUde, previ40ncia e assi•t•n­
cia social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 19S, 196, ;oo, 201, 
203 e l12, f 4•, da Constituição redera1, e eon~ari, dentre outros, com 
recurs~& provenientes: 

I - das contribuiçóes sociais A que se refere. os arts. 195, 
I, li, Ill e§ 8', e 239, da Constituiçio Federal: 

II - das receitas próprias dos órqios. fundos e entidades que 
integram, exclusivamente, eate orçamento: 

III - da contribuiç4o ooa servidores ~licos de que tratam o 
art. Z31 da tei n• 8.112, de ll de dezembro de 1990, e os arts. 9• e 10 
d4 Lei n• 8.162, de 8 de janeiro de 1991, que serâ utilizada, para 
atender despesas no ambito dos Encarqos Previdenci,rioa da Unilo; 

IV - da transtar6ncia ae recursos do orça•ento fiscal e de 
recursos provenientes do fundo social de ~•e~éncia fixados na lei or­
çuentliria. 

Art. 40. o orçamento da seguridade social discriminar6: 

I - no caao daa açOeG descentralizadas de saúde e asaiattncia 
social, a transferincia ele recursos da Uni4a para cada Estado~ para o 
Distrito Federal e para o conjunco de Municipios de cada Urtidade da Pe­
d•ração, em ca~eqoriaa de proqraaação especifica; 

II - no detalhamento da receita, s~paradamente, as parcelas 
relativas as contribuiçOes de amoreqadoras, de trabalhadores e de con­
tribuintes autOnomos que compõem a receita da contribuiçio respectiva ~ 
seguridade social i 

III - e no detalhamento da despesa, as diferentes categorias 
de beneficios. 

Art. 41. A transferência de recnrsos a Estados, Distrito Fe­
deral a Kunic!piac, na área de sadde, ser6 feita através de repasses 
diretos e autoaáticos do FUndo Nacional de s~~e, desde que sejam cu.­
pridos os requisitos constantes do art. c• da Lei 8~142, da 28 de de­
zembro de 1990, para os fundos correspoft4entes doe Estados e doa Kuni­
cípioe. 

s.ç.i.o IV 

""" Db:etri388 Bspecificaa do 
~ de InVeat~"CO 

Art. 42. o Orçamento ae Investiaanto, previsto no art. 165, 
§ 5•, inciso 11, da constituiçlo Federal, se~ apresentado para cada 
etpresa pdblica, sociedade de economia mista e deaais entidades em quo 
a união detenha, direta ou indiretamente a maioria do capital social 
com direito a voto. 

Par49rato ünico. o orcamento de Investimento de oada uma das 
entida4es cuja a programação conste int~ralmente dos orçaaantos Fiscal 
ou da sequridade Social se~ apresentado, ea separado, pelo valor glo­
bal da 4•spesa, com o respectivo quadro de fontes de financiaaento dos 
investiMntos. 

Abril de 1994 
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Art. 43. O detalhamento àas fontes de financia.entos dos in­
vo•timentoe a que se reter• o artigo anterior aer4 feito, por empresa, 
do modo a identificar as receitas: 

I - qeradas pela emprasa a que se refere o de•onstrativo; 

II - oriundas de recursos próprios de sqa controladora; 

III - d•correntes de participaçio ac~on4ria da Unilo, direta­
mente ou por intermédio de empresa controladora: 

IV - decorrentes da participação acionária do outras entida-
de~ controlades, direta ou indireta~ente, pela uniAo: 

v - oriundas de operações de crédito externo; 

VI - oriundas de operações de cr~ito interno: 

VII - oriundas de outras fontes. 

Art. 44. Hao sa aplioaa às em~resaa integrantes do orçamento 
de investiwen~o aa normas qerais da ~i n• ,.320, de 11 de ~arço de 
1964, no que concerne ao reqime cont4bil, execuçio do orçamen~ e da­
aonstrativo de resultado. 

§ 1' ~atua-se do disposto neste ar~1qo a aplicação, no que 
couber. doa arta. 109 e 110, da Lei n• 4.320, da 17 de aarço de 1964, 
para as finali~~des a que se destinam. 

1 2 1 As d•apeaas com aquisiçio de direitos do ativo 
zado seria consideradas, nos termos da Lei n• 6.404, de 15 .d• 
de 1976, co~ investimentos. 

iJJObili­
dezeabro 

Art. 45. A ~rograaaçio dos tnvestime~~os • conta de ~ecursos 
oriundos doa orça•entos ~iscal e da seguridade social, inclusive me­
diante participaçlo acion4ria, observar4 o valor e a destinaçã~ cons­
tantes do orçamento oriqinal. 

Art. 46. A -snaaqe• que encaainhar o projeto de lei orçamen­
t6ria ao Congresso Nacional serd acompanhada d- demonstrativos sint4tl­
cos, por eapresa, do Programa de Dlaptn4ioa Globais, informando a ori­
ge• dos recursos estimados, bea coao a pravia&o da sua respectiva apl1-
caç6.o. 

CAP:M'Uw IV 

111'8 DISPOSic0BS RBL\TIVAS A Dtvl:DA PÓBLICA PIDI!IIAL. 

Art. 47. A receita deco~rente da emissão de tituloa da divida 
pUblica ~bi114ria te4eral int•rna - DPRF pelo ~escuro Nacional serd 
àestlnada e~clusivaaente ao atendiaento dac sequintes despesas: 

I - amortizaç6o, juros' e outras encargos 4a DPHF e da divida 
externa, da responsabilidade direta ou indirets do Tesouro Nacional, 
sendo que a emiss4a de titulo& nlo poder4 exceder o aontante das despe­
sas ~ aaortiJaçAo, abranqendo a parcela relativa l atualizayao mone­
tária, incl~ive a obtida com base na Taxa Referencial - TR ou outro 
índice que ~ier a ser loqalmenee estabelecido: 

rt - refinanciaaento da diVida externa do setor pdblico que 
seja, ou venha a ser, de responsabilidade da união nos termos aas reso­
luções do senado Federal, bem como da divida interna mobilidria dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Munlciplos, ·nos tellftOs da Lei n• 
8.388, de 30 ~e dazenbro de 1991, e da Lei n• 8.727, de 05 de novembro 
de 1993' 

Ili • ~umento de ca~ital das e~esas em que a UniAo 41reta­
mente detenba a ~ioria do capital social co• direito a voto • que nAo 
astejaa incluídas no prcqraaa de deseatatizaç6o; 

rv - deaapropriaçlo de lm6veis (ais, para fins de reforma 
aqr~rt•. no• termos do art. 184, 1 &•, da Cons~ituiçAo Federal, com re­
cursos de ~issAo de Titulos da Divida Aqrdria: 
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V - paqamento inteqra~ da equalizaç&o de taxas Qe jUrOQ dos 
~inanciaaentos •a export•ções, ~o Aablta do Proqraaa de Financiamento 
•a Exportações - PROEX, previsto no art. ~· da Lei n• 8~187, da Ul de 
junho de 199U 

VI - aquiaiçlo de garantias aceitas no exterior, necesuârias 
à renegociação da dtvida externa, de médio e lon9o prazos: 

VII - cus~io de proqra_.s nas ~reaa da ciência e tecnologia, 
da sadde, da defesa nacional, da segurança cública e do meio aabienta, 
aprova~o& ~lo Presidente da Rep~blica, at6 o limite dos recursos arre­
cadados aadiante a colocaç4o ele Kot&s do Tesouro Jf•cional série p 
!fTif-P. 

§ 1• Os recursos decorrentes da emissão de titulas da· divid~ 
pública federal a que se refere o art. 1• da Lei n• 8-018, de 11 ae 
abril de 1990, serão destinados ao atendiaento das despesas mencionadas 
no inciso t deste artigo. 

I 2• Os t1tQlOS emitidos para atender ao dispos~o no inciso 
III deste artiço conterAo cl&usula de inalienabilidade até o seu ~enc1-
mento e serão vendidO», ao par, ~s respectivas enpre&a• benetiei6riaa 
do au•ento Qo capital, coa juros de at• seis por cento ao ano e prazo 
m1nimo de resqate ae cinco anos, para principal e juros. 

! J• Os titulas eaitidos para atender ao disposco no inciso v 
deste artigo conter6o cl4usula-de correçAo caabial e de inalienabilida­
de, at~ o vencimento. 

§ 4' No caso de amortizaçlo, juros e outros encargos 
rentes da extinção ou diasoluçao de entidades da adminiscração 
federal, nos teraos da Lei n• R.029, de 12 de abril de 1990, os 
serio emitidos coa prazo m1ni.o de resqate de dois anos, para o 
pal e iuros, e con~erào cláusUla da inalienabilidade atê o seu 
mento. 

-~t'l'UID v 

llAS DISPOSI<:(II!S ltl!U.TIVliS As DI!9PI!SAS DA 
UIIIAo CC* I'BSSQAL 8 IIIICABGDS SOCIAIS 

decor­
pdblic.a 
titulas 
princi-
venci-

Art. 48. A aespeaa coa pessoal a encargos sociais, eD cada 
Poder não poder4 exce~er, no exarc1cio de 1995, àquela correspondente 
ao efeito anual da despesa referente ao Dês de abril de 1994, observada 
a legislação pertinente ea viqor, e, em esQecial, o disposto nos arts. 
37, X, e 169, II, da Constituição Federal. 

1 1• Ressalvam-se do disposto neste artigo as aespesas decor­
rent:es da: 

I - implantação dos planos de carreira previstos no art. l9 
da Constituiçlo Federal: 

Il - preer.o::hiaento Qe vaqaa e:dstentes e• 30 de: 
1994, mediante realização de concurso público exprassa~ente 
pelos órqAos ooapetent•• de cada. Poder; 

III - proqress•o funcional; 

abril c1e 
autorizado 

IV - reajustes ou acréscimos de vantaqens .. virtude dQ dis­
posto no art. 39, § 1•, da constitu1ç6o Federal; 

V - incorporação de venta~em prevista no J 2• do art. 62~ da 
Lei nw 8.112, de 11 de de3ambro de 199G, o dos adicionais por te•po de 
serviço. 

S 2* No caso de ins~ituições 'pdblicac da adainistraçio indi­
reta, mantidas ~ recursos do Tesouro Nacional, a no~a estaC.lacida 
no "caput" deste artiqo ser' aplicada levando-se an conta as respecti­
vas datas-base. 

Art. '9· Aplica-se o disposto no artigo anterior &s t~ansfe­
rências da Untio a Estados e ao Distrito ~ederal, destinada• ao atendi­
mento de despesas coa pessoal. 

Abril de 1994 
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1111 POLÍTICA DB APLICAÇIQ DOS IIBCIJRSOS DAS 
AGtlfciAS FIIWI'CBIIIAS OFICIAIS DE PCIIBIITO 

Art. 50. As GgéncJas financeiras oficiais de fomento observa­
rdo, na concessão de empréstimos e tinanciaeentos, resPéitadas suas es­
peci~icidades. 

§ 1a Os encargos aos empréstimos e financiamentos, concedidos 
pelas agências financeiras oficiais de fomenco, n4o poderão s•r infe­
riores aos respectivos custos da captaçáo, salvo os casos p~evistos ea 
lei. 

i 2R A Concessãe Qe quaisquér empréstimo ou financiamentos 
pelas agências financeiras oficiais inclusive ao& Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem cego às suas entidades da administração 
indireta, fundAÇões, eapresas e sociedades controladas, sem prejuízo 
das no~ regulamentares pertinentes, so•ente poderá ser ef~tuada se o 
mutuário es~ivar adimplente coa a UniAo, seus órqios e en~idadea da& 
administrações direta a indireta e com o Funao de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

§ J• o Podar Executivo encaainhar6. e• anexo ao projeto de 
lei orçamentária &nual, de~natrativo das ap~lcações orçadas nos teraos 
deste artiqo, de modo a evidanciar a proporção dos reeursoa destinados 
às prioridades de~inidaa neste artigo. 

CAPÍTOLO VII 

lWI DISPOSiçOBS SOIIRI! ALTI!IIAÇOBS HA 
LBG:lSI.AçAo TRIBUTAI<IA 

Art. Sl. Ocorrendo alterações na :eqislaçào tribut4ria, no 
decorrer de 1994, posteriores ao encaminhamento do projeto de lei orça­
mentária ao congresso Nacional, que inpliquem excesso da arrecadação e• 
ralaç4o ~ estimativa oe receita constante do referido projeto de lei, 
os recursos destas derivados aerAo objeto de projeto de lei modificati­
vo nos termos do § 5' dO art. 166, da Cons~ituição Federal ou de proje­
to de lei de cr~dito adicional. 

Art. 52. A concessão ou aapliação ae incentivo isencão ou be­
neficio, de natureza tributAria ou financeira, so•ente poderá ser apro­
vada caso indique a estimativa de re~cia de receita e as despesas, em 
idêntico valor, que serão anuladas, inclusive as transferências e vin­
culações constitucionais. 

CAPiTULO VUI 

DAS DISPOSIC0ES FI~:lS 

Art. 53. os. projetos de lei de créditos adicionais ~erAo como 
prazo limite para encamin~ento ao Congresso Nacional a data de Jl de 
outUbro de 1995, devendo a sua apreciação ser concluJda no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias do seu reoebiacnto. 

Art. 54. A prestaçio de conta~ anual da Uni6o incluirá rela­
tório de execução na forma e com o detalhamento apresentado• pele lei 
orçament4ria anual. 

Art. 55. t vedada, e• atenção ao que estabelece o ~rt. 167, 
II, da constituição Federal, a articulaçlo da quaisquer procedimentos, 
no Ambito dos sisteaas de orçamento, programação financeira e contabi­
lidade, que viabiliz- a exeeuçio de despesas sea adequada e suficiante 
disponibilidade de dotaçao orçaaentária. 

Art. 56. Mo exercicio do aeo~penna•anto e fiscalizacio orça­
men~4ria a que se retere o art. 166, t 1•, II, da Constituiçio Pederal, 
aer•asaeguraao ao órgào responsável pela atividade, o acesso irrestri­
to, para fins de consulta, ao sisteaa Inteqrado de Adeinistracio Finan­
ceira - SIAfi e ao Sistema IntegradO de Dados orça.entárioa - SIDOR. 

TeiÇa-feira 19 1885 
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Art. 57. o Podar EXecutivo, atrav4s do .. u órg4o Central de 
Sist:.ema de Planejaaento Jl'ederal e 411 Orçamento, d..,er6 ,atenciar, no pt'a­
zo 4e dez dias 4ta1s. contados da data de recabi .. nto, as so~icitaçe.s 
de informaç6ea encaa~nhadaa pelo Presidente da Coa1886o Mista de Pla­
nos, orç ... ntos Pdblicoa • FiscalizaçAo do Conqreaao Kaoional. relati­
vas a aspectos quantitativo• e qualitativos de qualquer sUbprojeto, su­
batividade ou itea de receita. 

Art. 58. caso o projeto de lei orça.antária anual de l99S nio 
seja encaainhada ~ aençAo do Presiãente da Repdblioa at4 31 de dezembro 
de 1994, a proqra-aç•o dele cons~ante p04eré ser executada na forma do 
texto ea tramitaç&o no congresso Kacional. 

f I• Para eteito do disposto neste arti9o, o valor de cada 
dota~Ao será atualizado pelo quociente entre o valor Qbeervaao no ata 
iaediataaent.e anterior e o valor observado no 116• ela abril de 1994, do 
fnc1íce ~ral de Preço• - Disponibilidade Interna, ela FUn4açlo Get\\lio 
Vargas~ 

f 2• Considerar-se-~ antecipaçlo de credito • conta da lei 
orçaaentária a utilização doa recuraos autorizada neste artiqo. 

I 3• Os saidoe neqativos eventqalmente apurados ea virtude do 
proceaiBento previsto nesta artiqo sarlo ajustados, apóa a sançAo da 
lei orçaaent4r1a, através da abertura de créditos adicionais~ co. base 
•• ramaneja.ento de dotações, cuias atos serão publicados antes da di• 
vulqaçio dos quadros de detalhaaento da despesa a que •• re~ere o art. 
60 deata Lei. 

S 4• Ha eventual necessidade de abertura de ~4dito extraor­
din,rio, serão indicadas para cancelamento as aotações que seriaa uti­
lizadas se o projeto de lei orçamentária anual j6 tivesse ai4D saneio• 
nado. 

§ 5• Excetua-se do disposto no •cap~~w deste artiqo, os sUb­
projetos a subatividades que n4o estavam a. execuçio no axQrc!cio d& 
1994. 

Art. 59. Até vinte a qua~ro horas após o enca•inhamanto A 
sanção presidencial dos autógrafos do projeto de lei orçaaent4ria anual 
e doa projetos de lei de cr6ditos adicionais, ~ Podar Leqislativo en­
viar4. ea meio aagnético ~a processamento eletr6nieo, os dados e intor­
•ações relativos aos autógrafos, indicando: 

I - en raleçAo a cada ca~eqoria de programaç•o dos projetos 
oriqinais, o total dos ac~ésci.as e o total dos decréscimos, por fonte, 
realizados pelo Congresso Nacional; 

li - as novas cateqo~ias de proqraaaçio, indicando, ea rela­
yl:o a estas, os detalhamentos tiltados no art. ·1• !Sesta Lei, u fontes, 
as de~inaç6ea atribu1daa a aa ca~egoriaa de programaçio canceladas 
pa~a esta inQlus&o. 

Art. $0. A Secrêtaria de Planejamento, orçaaento e Ooordena­
ç6o da Preaidlncia da Repóblica publicard, no praao de vinte dias após 
a publicaçAo da lei o~ça .. n~ria anYal, os quadros de 4etalha .. nto da 
despesa, por unidade orçaaent6ria de cada órgAo, fyndo e entidade dos 
orçaaentos ~iseal e da sequridade social, especiticando, para cada ca­
teqor~a de programaç6o, a tonto, a cate9o~ia econbaica, o qrupo de des­
pesa, a DOdalidade ãa aplicaç6o e o elemento da despesa. 

S 1 • os quactroc da detalhallento da d.espesa serão acompanhado& 
por deDC)ft8trat1voa consolidados das despaaas doa orçamentos t"iscal e da 
segur1dade social, ãe aodo a evidenciar~ 

I - tontas de recursos; 

II - montante por aodalidade ~ aplicação; 

IIl - montante por elemento de despesa; 

IV - datalhaaento da prograaação relacionada co. a manutençio 
e desenvolviaento do ensino. 

Abril de 1994 
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1 2• Os quadros de detalftamento da despesa reterences aos Po­
deres Laqialativo e Judici~rio e ao Ministério PCblico da União serão 
elabOrado• na toraa definida no •caput• deste artiqo e aprovados por 
atos aos Presidentes da caura doa Deputados I do Senado Pedaral, do 
TribUnal de Contae da Uni&o, do supremo Tribunal Federal, dos Tri~ais 
Super1ores, do Tribuna~ de Justiça do Distrito Federal e doa Territó­
rioe e do Procurador-Geral da Rep~blica. 

§ l• os quadros de detalhamento da despesa serão alteraaos em 
virtude da abertura de cr6dito adicional ou da fato que requeira a ade­
quaoto daa dotaç6ea la necessidades aa execução orçaaent•rta, observa­
doa os limites fl~a na lei orçamentária anual. 

Art. 61. AtO sessenta dias após a publicaçio dos Balanços Ge­
rai• da Unilo, serio indicados e totalizados coa os valores orçament4-
rios para c«da órqlo e suas entidades, a nivel de sUbprojeto e subati­
vidade, os saldos de créditos especiais e extraord!nários autor~zados 
nos dlti.aa quatro .ases do exercício financeiro de 1994, e reabertos, 
na fcraa do diapoato no art. 161, i 2•, da constituição Federal. 

Art. 62. Atê vinte e quatro horas após a publicaçao do rela­
tório a que se refere o art. 165, § 3•, 4a constituição Pederal, ~ Po­
der Ex•cutivo eotoear4 A disposiçAo do congresso Nacional os dados re­
lativo• ' execuçio orçaaent6ria do •esmo per!odo, na forma e co. o qrau 
d• detalha.ento peculiar aos quadros de detelhamento da despesa. ae­
diante acesao amplo: 

I - ao sistema tnteqrado de Adainistraçêo Financeira - ~IAFI, 
para os orçamentos riseal a da segur~daoa &ocial: 

II - ao siateaa Integrado de Dados orçaaent4r1os - SIDOR, pa­
ra o orçaaento de investiaento. 

Art. 63. C relatório de que trata o artiqo «nterior 
conter a execução ~naal dos orç~entos fiscal e da seguridade 
c1ass1ficada por qrupo de despesa e ~ontes, segundo~ 

I - órq:&o; 

II - unidade orçament~ria; 

III - tunç:lo; 

IV - proqrama1 

v - subprograaa' 

VI - prqjeto e atividade. 

.-i.everá. 
social, 

1 1• lnteqrar6 o relatório de execuç&o orçament,ria ~uadro 
comparativo, discriainando para cada um dos níveis referidos neste ar­
tiqo: 

I - o valor constante da lei orçamentária anual: 

II - o valor orçado~ considerando-se a lei orçasent4ria anual 
e os crdditos adicionais aprovados: 

III - o valor .apenhado no DAs; 

IV - o valor empenhado até o aês. 

t 2• Os valores a que se refere o parãqrafo anterior não con­
siderarão as despesas orçadas ou executadas relativas ao refinanciamen­
to da d1v1da da unilo, que d~~~~ao ser apresentadas separadamente. 

Art. 6~. ESta Lei entra em viqor na data de sua publicação. 

Braaflia, 
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LEG IELl\rJ\0 CIT]I,D1. 

J.El ~-, 4.3:0 - r.r. J1 crr 
~-ll'f'O DT. ti>S-1 

~tta~:ll .YI)rmtU GJ:"W~ de Dm~ira f~­
nr.n,·("il"l) r.a•n r1::!'>orru·~in ,. ~,., ... (·· 
lt Clls O'C'(:IY;t:l.'lrlS e t,.,:·mrn, d 1 
Ur;i~o. ao1 I."•U<~!.!n.ot, d1t .•.run•C'i;•il)t 
• do Lli-'tt i~o rra("~-"'· 

-----
"rt ~., .''\ I f'l f.i,") ()!"4:"'!1!1"'!:lf'l ':'ro••, 

t'!:-t\ c. J!.li.l.':·•na.~G';'::a "" r~•;,:t ~ á 
d•·~ w•. l ·l~ ,.,.··:~, ;1 •• ,11!1. h:·::-. r " rn. 
Jit.l.,;.l !-l I'"•:J~ .. \.ô,;J i.r~:;::•:~::rll e I) ;;•;,:. 

"'"IIHl .:: :ra•M;hu oú ou~·l:r::• .•• !J~~-

dt<e~~ 0.$ ):f::~i"l"" de u.niJjd!! &:Ul• 
\'~~Udsde eo an\laUC1ade, 

I 1•. lr.t!!1Tt'1tlo 1 ~Ai dr Ort:tmen-­
ro; 

1 - Su:n•rlo C''!~al I!\ .. ,. ..... ~., ~r.r 
lcn!t& e i:!:\ :to::\t~t.sa opor fun';:~<:.l do 
oo .. ··:m.,: 

n - Q·.;,lCI:-o dtln~:U.':.t':lliVO Q& 
R!!ctita ! 0.:.\~t' •• a ,~'lC"Iõd•J n.'i C-'&e .. 
r~tt!l.-1- E:~.;,&~on\ .1 "·'· nl. (O:'n:;a ~o Ane. 
xo n• 1: 

W - Q•1adrO dlsc:mur.at:\'C t::t re. 
cto::a po: !outrJ t te:~m~cu~·,. 11"\":t..\ .. 
!:t.ç~o: 

-----

Art. ID. A loJ d• 0Tea121onto n~o 
calftahtr.la.tt nJuCla nrumceJra, a QUftl• 
quer tJNia. • t:nprtsa dt tln1 tUCTa• 
Uros. sa1vo au,t~óo •• trat.r da aub• 
nnc6ta eu):r C(lnceu!\o tenht sido e.-... 
J'rc-M.nmento auto:l~l!a em lel ra ... 
ptclal, -----

Art. :r.!. A p:-o;-e:-~:"1 o:-"::\::-.o:::,•.:\":"1="'. 
QUt o I'O :c•· (:.'):ta·~:tiro ~:a,·.•:uiniJ·•''• 
ao PtJder l,...;::!sll!tt~o !lo.; urur•s [;~!:\. 
bt>lfCHto~ n.u conauu:h.l'l~"!- e nn.,ç l..cl·" 
Otctn,cnJ do.t ~-lun:c~m:;$, c•mwr,:-· 
•••• dt': 

Ul - • TC'Ibrlo.a f!'<~:k~!;r.~:·. cl~., 
uua!~. nli!:TI r~i:IA cstlm:.u~· ~~~ t:o rcer1· 
ta t <INiJ' .~;-.. eolat.::nfll, tm colllnu 
distt!lt:J.J e p~rn flna a.~: :a:nra.reçà:J: 

~--

Anlro J~j. Q.J o:ç,mtm.toJ eo .J:a­
lllrv,-u,. .• ,,. n."lf•:!'!l!'io -: .u.:•:~cnct:d:'\1 
ao llrlo:~t 1':.4 u-:-tc J)t:~J.:-:edo' ct~mo 
cnmpu·rnt n:·'l c'"~~ o~(ant·;:,:t~.; c: b.::~tn .. 
~c-~ d:a t..:l.~!l. <.·.: :!.•.-.t:í·.··'· cn:, r.!11~ 
n1Cipl0i O ~r. U:J:~n·..: f'!d~11tl a (1\U) 
rost~·~·:l o.-:::"·J:adr.t-. 

Art!to HO 01 or('amtnWs e ba­
JançM an ~r.t:a3o!~a ~~ l'tlerrdlll' uoe­
drt~rto ~~~! p?.dttu r normts uu.u­
&uldiJI p:Jz rs:a ''~· &JUSiiiC•il U ru· 
prt"tltiJ <t.r::•JI::~~rldac!u . 

.,.,a,rafo u:tlco l)r-ntro ao pra.Jo 
oue a le~;..'\iad:. fl:o!'OJ', o.! blllntOI H• 
r?tn rt-~··"·~o::w vo 010::~~> f'fJtUr~J de 
cDIHab•i::i ... ó! ~a Cnl:.t~. doto r..:.a:l:.~.\, 
tios :vJc;.lr:j)lt~• f rlb ot•:ntu ff"dC:rl'l, 
para t:n11 f!'! lnco:-J)Or~t:to do~ cC.\\11 .. 
t:a-dCk\, s:.!·ou él~~~l:;!o 11..•;;:U r:n c:on .. 
tr6rlo. 

LEI N~' R.l~7. llE I~ DF. ,ll.JNIIO J>E 1991 

AuUJrjza 1 conctosdo de /in1nc:utmrnc.o 
• ("~Pf'f1Íf.to dfa fHoM P lfltVifDS ruteimtlti•. 

----
Art. :r.' Nas op<>ra~Ot>s de financiam~>nLn e exoortaçao de 

bens e ServiÇOS OB<:iOM8iS MIO abrangidas pP\0 dispOStO nn arli· 
110 anterior, o 'J'psouro Nacional poderá cnnceder ao financiador 
estimulo eqOivalent.t> • cooertura da diferença, a maaor, entre os 
enc:at~~oa pac•uados com o tomador e os custos da captaçlo dos 
recur110s. 

LEI N~ 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 

DI~ ~ • ntvidD dtn venelmen· 
Coo. ..Urioo, pro-• dt121al• rHribul­
e'Gd doa Nn'ldore• civia • dt fl••çlo do. 
O<Ndo. ti. mmc.- do P!>Mr E•eculivo, 
na Adm/nla&r•e-•o di,._, auUirqule• f ru11· 
daclonal, e d- outr~• IJMvfd~citt!r. 

Abril de 1994 
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Art. 9~ A contribuicAo mensal a que or refere o art. 231 da 
Lei n! 8.112, de 1990, incidirá sobre a remuneraçlo mensal do 
servidor e sera calculada mediante aplicacao da spguinte tabela: 

----------·---·-· ------
1\llqtrlllll" 

Ali; q \'•lror \'tn'1'to,.pnn,h•ll\t' il l{o•f NA "-

J)cl \'alor t:Otn'apoeukol'ltl". ltrf. NA I. t'tJrfl•t~phnd••nt•• ti n.'l'f. Nl t' 
Do v•lor .:Or,...pond•nlcrll Rcl'. NJ 12 ao cnrr••ponJ .. n'-• • R••f. NS 14 

~- va'- cnrrftpond.-nw 6 Rt•f. NS 1• 
--·- -·-------· . -.. - ... -------- -- ··-·· 

'""' 11'> 

12'$ 

Art. 10. .\ contribuiçdo de qu~ lral• o arÜ~tn antPrior •~rá 
rt'colhida ao TE>snuro Nacional nos prn1:n,. P C'nndi(f'\r•N l•!tt8ht•lfl· 
eidas J><'lo Ministi•rin da Economia. VM•ndR P PlanrjRmPnto. 

"El N! 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO OE 1990 

.>i•P6r •obre • parcirip•çAo d• crnnuni· 
dacle n• ~·ttn d, Silltl'm• Uní€0 cl• S•ddf 
fSUSI • .obre •• trentferfnci'at lnterpVW'" 
n.nJentai• de rcurto• fln•nc.lro• na ArH 
da ea\lde • d4 outr•• JH'Ovldlncl ... ------

Art. 4! Para receberem os reeuraos, de que trata o art. 3! 
deota lei, os Municípios, os Estadoa e o Distrito Federal deve· 
rio contar com: 

I.EI N! 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

f)isp/Je 1obrr n Rt~lim,. .luridicn do. 
Servidores PdbUcos Civi• da (JnfJo, d'• 
•lltarqula• r d•• lund•ç~• prJbll~• f•· 
der•it. 

---
1\rt. 62. Ao servidor invPslido em funcSo cl•• tlir•cAo, chr· 

(ia ou assessoramt"nlo e dt•vida uma ~r~tlifirRtAo nf'ln .Kt•u 
exercício. 

-----
§ 2! A gratifica~ên Prt'I'Vi&ta Ot'SI,t> artign im·nrporU·Sf• a r•·· 

muneraçAo do sc•rvidor •· intt•grn o prnvt•nt.n dn npn!'t>nt-acloria. 
na proporçAo de l/5 furn quinto' por ano dt' t>Xtorcicio na func;lo 
d<· direç8o, cht"!ia ou ftssrssoramenlo, ato' o limiLe d" 5 lcincol 
quintos. 

LBI N! 8.388. DE 30 DE DF:ZBMRRO llF. 1!191 

E•tabeiKP dhWrizes para qu,. • Uni.fD 
~·· lfJaliur • coneolidac•o e o rHICalfl'" 
n.....,.,., <H dlvld.ll do admlnlllr._ dl­
ma • indlne. (IN E1Udo1. do Dietrl&o ,.,. 
denl • dw MunidpW. ,. d~ oucr•" 
provldlnci••· 

Terça-feira 19 1889 
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LEI N~ 8.018, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

DJ•pOe I'ODhi erf1ç1o de Certific:adnfll d" 
Priv•tl.uclo. e dA outr1- prnvidiinrilf!t, 

1\rt.. \!' Ficam c.~rind<ts tH;; Ccrtifit•tulns ch~ Priv111Li7.açêo, 
lit.ufoR de cmi~Riin du 'l't!,.;nurn Na~o.•.ionnl. t•mn ns sf'Kllinte!' t"Brtll~· 
terísticas: 

-----
LEI N:' 1!.0~9. 111·: 12 DE !\111111. 1m Hl\10 

UitOtlf)t' NrtfJrt' ,, l•.'l:tiu<·lln ,, ~/i."'~"luniH tl1• 
t•nHtlJUit•!l do ,\tfmini!ltr.Hçdu l'dhlic'lt ,.-,.,f(•· 
rdl, t• dri nu• r•,. J.JNH'id,1 nt'in~. 

LBl N• MOi - DE 15 OI! DEZEf.IBRO DE 1976 

LEI N~ 8.020, DE 12 DE ABRil, DE 1990 

Di•JJde .obre •s rel•çdta enl.:f' •• entí· 
dadft ffiChada• de prevídlnd• priv•d• • 
•u•• ,.trocJn•dor••· no ambito rl• "'drni­
Rillti'IÇIO PUbllea Feder11. 

----
.&n. 4' A ODI6o efoll .... a caran· 

tia de pr- asra•.. dU aeplntes 
medldM: 

LEI N! 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Díspde sob,. • pnllt.iu ..,.tcola. 

Art. 31. O Poder Público íormará, locallzar4 adequada· 
mente e manterá estoques reculadores e estratégicos. vlundo 
1arantir a compra do produtor, na forma da lei. asse~tUrar o 
abastecimento e regular o preço do mercado int.rno. 

Abril de 1994 
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LEI~ 8. 727 , DE S DE ~JO DE 1993. 

Estabelece oin:IJ'izes para a consolldaçlo e o 
reescalonamento, pela Unilo. de d(vidas 
internas das administraçOes direta e indireta 
dos Estados, do Dislrito Federal e dos 
Municípios. e dá outras providências. 

Centro Gráfico do Senado ll'edera1 - Bra.sllla - DF 
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O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- A mensagem 
que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei n' 2. de 1994-
CN. que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orça­
mentária Anual de 1995 e dá outras providências, e será 
encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação do Projeto: 

Até 23/04- publicação e distribuição de avulsos; 
Até 08105 -prazo para apresentação de emendas; 
Até 13/05-publicação e distribuição de avulsos das emendas; 
Até 07/06 -encaminhamento do parecer fmal à Mesa do 

Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 203, DE 1994 

Nos termos so art. 210 do Regimento Interno, requeiro a 
transição, nos Anais do Senado, do art. de autoria do jornalista 
Marcelo Pontes publicado na Coluna do Castelo do Jornal do 
BrasU, de 9 de abril do corrente, sob o titulo: "Atenuantes na 
hora de julgar Betinho li 

Justificação 

No Brasil, onde os escândalos se sucedem, e com maior fre. 
qüência de três anos para cá, o .,affair Betinho" tem estado, nos 
últimos dias, no auge das discussões. Políticos, empresários, inte­
lectuais, jornalistas, estudantes deixam em segundo plano a revi­
são constitucional e as campanhas políticas e se dispõem, com 
maior ou menor acuidade, com maior ou menor isenção, a debater 
o escâdalo do jogo do bicho e, dentro dele, a julgar o sociólogo 
Herbert de Souza por ter recebido de um contraventor a importân­
cia de 40 mil dólares. 

Ao solicitar a transcrição, nos Anais desta Egrégia Casa, de 
dois artigos há dias publicados pela imprensa - 11Atenuantes na 
hora de julgar Betinbo11

, do jornalista Marcelo Pontes, e ''Uma lista 
de três erros", do próprio Betinho- pretendo, a um só tempo, de­
sagravar o sociólogo, salientar os tnéritos dos citados artigos e jo­
gar um pouco mais de luz numa coluna que tem se caracterizado 
pelo emocionalísmo e pelo cunho ideológico, ainda que travestido 
de conteúdo ético. 

O fato em si não sugere dúvidas, eis que o próprio Betinho 
o confessou - com um atraso de 24 horas, admitamos. O que ense· 
ja discussões é a probidade ou improbidade do fato, sua dimensão 
ética, sua conveniência. sua aceitação ou rejeitação do ponto de 
vista da moral da sociedade. Já aqui se vislumbra, em favor de Be­
tinho, o favorável aspecto da discussão que o fato gerou. Explici­
to: tivesse Betinho, por ocasião do recebimento dos 40 mil 
dólks, a mesma intenção da maioria dos beneficiários do contra· 
ventor. não haveria discussão. A sociedade brasileira repudia o ilí-

- ~/cito, ou, no caso, a incorreção, quando ocorre a manifesta intenção 
do proveito próprio em detrimento do benefício coletivo. No "caso 
Betinho", a polêmica surgiu exatamente porque um dos compo­
nentes essenciais para que se configure o ilícito não se confrrmou, 
restando manifesta a intenção do sociólogo de agir em favor de 
outrem: o doente assolado pela AIDS, desesperançado, marginali­
zado, marcado para morrer em meio à indiferença da sociedade, 
desassistido pela assistência pública e ignorado pela assistência 
médica privada, que contabiliza os cifrões antes sequer de pensar 
na possibilidade da cura. 

Tivesse Betinbo embolsado os 40 mil dólares para viver 
mais confortavelmente o que lhe resta de vida, não haveria rx>lê-

mica. Haveria, certamenente, uma profunda decepção em relação à 
sua figura, que se tornou um dos grandes símbolos nacionais. Sua 
condenação, no entanto, seria unânime. 

Além do desprendimento de Betinbo, que emprega o limite 
de suas forças para minorar o sofrimento alheio, hã outro fato a ser 
considerado, que difere profundamente a doação por ele recebida 
de muitas outras contribuições feitas pelos contraventores. A eles 
Betinbo nada tinha a oferecer e nada ofereceu em troca, não se 
consumando, portanto, suborno, corrupção passiva, peculato ou 
concussão, ou qualquer outro ilícito penal. 

No entanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Betinho errou, 
e de seus erros fez uma mea-culpa. Ao aceitar dinheiro provenien­
te da contravenção, contribuiu para coonestar uma atividade mar· 
gina1 que, insidiosa, se instalou na sociedade brasileira e que, aos 
poucos, passou a desenvolver ramificações bem mais nocivas do 
que a sonegação e a exploração da economia popular. A ação do 
Estado, hoje, concentra-se mais em comprovar o braço dado com 
o crime organizado do que em combater a contravenção, reconhe· 
cidamente um mal menor. 

Os artigos cuja transcrição requeri ajudam a compreender 
melhor as circunstâncias em que se deu o "caso Betinho'._ Um de~ 
les, como disse, é do próprio Betinho, mas nem por isso suspeito, 
vez que o sociólogo, numa conduta que lhe é peculiar. admite o 
deslize - ,eis que isso, admite, com alguma severidade no seu pró­
prio julgamento, ter errado três vezes. 

Seu artigo, intitulado "Uma lista de três erros", foi publica­
do no jornal O Globo, em sua edição do último dia nove. Nele, 
Betinho reporta-se ao editorial do mesmo (X'riodico, do dia ante· 
rior, que julgou com extremo rigor o seu comportamento. Dos três 
erros que considera ter cometido. o menor grave, para o próprio 
Betinho, foi ter recebido a doação feita pelo esquema do jogo do 
bicho, em 1990, para salvar a ABIA - Associação Brsileíra Inter· 
disciplinar da AIDS -instituição que, sem qualquer apoio oficial, 
lutava (X'Dosamente contra a disseminação e o agravamento dessa 
moléstia. 

Admite o sociólogo que o segundo erro, decorrente do pri· 
meiro, foi possibilitar que sua atitude servisse de escudo para con­
traventores e para outras pessoas que, certamente por interesses 
escusos, não puderam assumir publicamente seu envolvolvimento. 
O terceiro erro, na sua concepção, foi o mais grave e consistiu em 
negar, num primeiro momento, que recebera a doação para a 
ABIA. Após um dia de reflexão, Betinbo optou por assumir publi­
camente o seu erro, que considerou político e não ético, dadas as 
circunstâncias de extrema necessidade - o combate a uma doença 
cruel, fatal e avassaiadora. 

O segundo artigo cuja transcrição nos Anais desta Casare­
queri, o de autoria do jornalista Marcelo Pontes, foi publicado na 
Coluna do Castello, do Jornal do Brasil, tambêm na edição do úl­
timo dia nove. O jornalista descreve a frustração geral de quantos 
vêem em Betinho o simbolo da 1uta contra a fome e a miséria, o 
emblema da coragem cívica e do resgate da cidadania. Entretanto, 
como diz o título do artigo- "Atenuantes na hora de julgar Beti­
nho" - o jornalista percorre as circunstâncias daquele malfadado 
gesto antes de condenã-lo sumariamente, de jogá-lo na vala co­
mum dos que associam com os esquemas ilícitos para tirar provei· 
to próprio. 

Entre as circunstâncias, Pontes nos remete ao art. 19 do Có­
digo Penal. que exclui o carãter de criminalidade quando o agente 
praticru o fato em estado de necessidade. Tal estado, Sr. Presiden­
te e Srs. Senadores, fica patente quando se conhece a absoluta falta 
de assistência e de medidas preventivas para vítimas e eventuais 
vítimas da AIDS. Pode·se, aqui, argumentar que a questão não é 
penal, e, sim, de natureza ética; mas pocte.se, também, assinalar 
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que a lei repousa sobre um círculo maior, mais abrangente e vincu­
lado mais intimamente à condição humana, que é exatamente a éti­
ca social que deve permear as relações entre os indivíduos. O 
conhecimento dessas circunstâncias seria bastante para absolver 
Betinho dos seus erros, ainda que ele não tivesse perdidos dois ir­
mãos, vítimas da AIDS, e não fosse, ele próprio, portador do vírus. 
Betinho, como assinala o jornalista, "não sabia que estava se cruci­
ficando nesse altar". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é minha intenção justifi­
car a atitude de Betinho. Porém, é mister reparar os julgamentos 
tendenciosos ou apressados que venham a transformá-lo em vilão. 
Absolvê-lo, nessas circunstâncias, equivale a fazer justiça. Seu tra­
balho em favor dos aidéticos, dos famintos e, agora, dos margina­
lizados do setor produtivo, não se invalidam. Sua imagem não será 
conspurcada, e ele próprio não esmorecerá em sua luta. como já 
declarou, prometendo recrudescer na mobiJização contra a miséria 
enquanto suas forças físicas o permitirem. O erro que cometeu é 
pequeno demais diante da grandeza do seu caráter. 

Muito obrigado! 
Sala das Sessões, em I 8 de abril de 1994. 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N' 204, DE 1994 
Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro a 

transcrição, nos Anais do Senado, do artigo de autoria do Sociólo­
go Herbert de Souza publicado no Jornal O Globo, de 9 de abril do 
corrente, sob o título: "Uma lista de três erros". 

Justificação 
No Brasil, onde os escândalos se sucedem, e com maior fre­

qüência de três anos para cá, o "affair Betinho" tem estado, nos 
últimos dias, no auge das discussões. Políticos, empresários, inte­
lectuais, estudantes deixam em segundo plano a revisão constitu­
cional e as campanhas políticas e se dispõem, com maior ou menor 
acuidade, com maior ou menor isenção, a debater o escândalo do 
jogo do bicho e, dentro dele, a julgar o sociólogo Herbert de Souza 
por ter recebido de um contraventor a importância de 40 mil dóla-
res. 

Ao solicitar a transcrição, nos Anais desta Egrégia Casa, de 
dois artigos há dias publicados pela imprensa - "Atenuantes na 
hora de julgar Betinbo", do jornalista Marcelo Pontes, e 'Vma lista 
de três erros", do próprio Betinho- pretendo, a um só tempo, de­
sagravar o sociólogo, salientar QS méritos dos citados artigos e jo­
gar um pouco mais de luz numa coluna que tem se caracterizado 
pelo emocionalismo e pelo cunho ideológico, ainda que travéstido 
de conteúdo ético. 

O fato em si não surge dúvidas, eis que o próprio Betinho o 
confessou- com um atraso de 24 horas, admitamos. O que enseja 
discussões é a probidade ou improbidade do fato, sua dimensão 
ética, sua conveniência, sua aceitação ou rejeição do ponto de vista 
da moral da sociedade. Já aqui se vislumbre, em favor de Betinho, 
o favorável aspecto da discussão que o fato gerou. Explico: tivesse 
Betinho, por ocasião do recebimento dos 40 mil dólares, a mesma 
intenção da maioria dos beneficiários do contraventor, não haveria 
discussão. A sociedade brasileira repudia o ilícito, ou, no caso, a 
inc,orreção, quando ocorre a manifesta intenção do proveito pró­
prio em detrimento do beneficio coletivo. No "caso Betinho", a 
polêmica surgiu exatamente porque um dos com}X)llenentes essen­
ciais para que se configure o ilícito não se conítrm.ou, restando 
manifesta a intenção do sociólogo de agir em favor de outrem: o 
doente assolado pela AIDS, desesperançado, marcado para morrer 
em meio à indifederença da sociedade, desasssistido pela assistên­
cia pública e ignorado pela assistência médica, privada, que conta­
biliza os cifrões antes sequer de pensar na possibilidade da cura. 

Tivesse Betinho embolsado !{() mil dólares para viver 
mais confortavelmente o que lhe resta de vida, não haveria polê­
mica. Haveria, cert.amente, uma profunda de.·~pção em relação ã 
sua figura, que se tomou um dos grandes símboios nacionais. Sua 
condenação, no entanto, seria unânime. 

Além do desprendimento de Betinho, que emprega o limite 
de suas forças para minorar o sofrimento alheio, há outro fato a ser 
considerado, que difere profundamente a doação por ele recebida 
de muitas outras contribuicf-~ fc,;:.ts pelos contraventores. A eles 
Betínho nada tinha a oferecer e t.ada ofereceu em troca, não se 
consumando, portanto, suborno, conupção passiva, peculato ou 
conclussão, ou qualquer outro ilícito pen'"' 

No entanto, Sr. Presidente e .Srs. ~0nadores, Betinho errou, 
e de seus erros fez uma meaculpa. Ao ar itar dinheiro proveniente 
da contravenção, contribuiu para coone .. ar uma atividade margi­
nal que, insidiosa, se instalou na sociedade brasileira e que, aos 
poucos, passou a desenvolver ramificações bem mais nocivas do 
que a sonegação e a exploração da economia popular. A ação do 
Estado, hoje, concentra-se mais em comprovar o braço dado com 
o crime organizado do que em combater a contravenção, reconhe­
cidamente um mal menor. 

Os artigos cuja transcrição requeri ajudam a compreender 
melhor as circunstâncias em que se deu o "caso Betinho". Um dep 
Ies, como disse, é do próprio Betinbo, mas nem por isso sus~ito, 
vez que o sociólogo, numa conduta que lhe é peculiar, admite o 
deslize - mais que isso, admite~ com alguma severidade no seu 
próprio julgamento, ter errado três vezes. 

Seu artigo, intitulado ''Uma lista de três erros", foi publica­
do no jornal O Globo, em sua edição do último dia nove. Nele, 
Betinho reporta-se ao editorial do mesmo periódico, do dia ante­
rior, que dia anterior, que julgou com extremo rigor o seu compor­
tamento. Dos três erros que considera ter cometido, o menos 
grave, para o próprio Betinho, foi ter recebido a doação feita pelo 
esquema do jogo do bicho, em 1990, para salvar a ABIA- Asso.­
ciação Brasileira Interdisciplinar da AIDS - instituição que, sem 
qualquer apoio oftcial, lutava penosamente contra a disseminação 
e o agravamento dessa moléstia. 

Admite o sociólogo que o segundo erro, decorrente do pri­
meiro, foi possibilitar que sua atitude servisse de escudo para con­
traventores e para outras pessoas que, certamente por interesses 
escusos, não puderam assumir publicamente seu envolvimento. O 
terceiro erro, na sua concepção, foi o mais grave e consistiu em 
negar, num primeiro momento, que recebera a doação para a 
ABIA. Após um dia de reflexão, Betinho optou por assumir publi­
camente o seu erro, que cosiderou político e não ético, dadas as 
circunstâncias de extrema necessidade - o combate a uma doença 
cruel, fatal e avassaladora. 

O segundo artigo cuja transcrição nos Anais desta Casa re­
queri, o de autoria do jornalista Marcelo Pontes, foi publicado na 
Coluna do Castello, do Jornal do Brasil, também na edição do úl­
timo dia nove. O jornalista descreve a frustração geral de quantos 
vêem em Betinho o símbolo da luta contra a fome e a miséria, o 
emblema da coragem cívica e do resgate da cidadania. Entretanto, 
como diz o título do artigo- "Atenuantes na hora de julgar Beti­
nho" - o jornalista percorre as circunstâncias daquele malfadado 
gesto antes de condená-lo sumariamente. de jogá-lo na vala co­
mum dos que se associam com os esquemas ilícitos para tirar pro­
veito próprio. 

Entre as dsrcunst.âncias, Pontes nos remete ao art. 19 do 
Código Penal, que exclui o caráter de criminalidade quando o 
agente pratica o fato em estado de necessidade. Tal estado, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, fica patente quando se conhece a absolu­
ta falta de assistência e de medidas preventivas para vítimas e 
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eventuais vítimas dn AIDS. Pode-se, aqui, argumentar que a ques­
tão não é penal e, sim, de natureza ética; mas pode-se, também, as­
sinalar que a lei repousa sobre um círculo maior, mais abrangente 
e vinculado mais intimamente à condição humana, que é exata­
mente a ética social que deve permear as relações entre os indiví­
duos. O conhecimento dessas circunatâncias seria bastante para 
absolver Betinho dos seus erros, ainda que ele não tivesse perdido 
dois irmãos, vitimas da AIDS,e não fosse, ele próprio, portador do 
vírus. Betinho, como assinala o jornalista, ((não sabia que estava se 
crucificando nesse altar''. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é minha intenção justifi­
car a atitude de Betínho. Porém, é mister reparar os julgamentos 
tendenciosos ou apressados que venham a transformá-lo em vilão. 
Absolvê~ lo, nessas circunstâncias, equivale a fazer justiça. Seu tra­
balho em favor cios aidéticos, dos famintos e, agora, dos margina­
lizados do setor produtivo, não se invalidam. Sua imagem não será 
conspurcada, e ele próprio não esmorecerá em sua luta, como jã 
declarou, prometendo recrudescer na mobilização contra a miséria 
enquanto suas forças fisicas o permitirem. O erro que cometeu é 
pequeno demais diante da grandeza do seu caráter. 

Muito obrigado! 
Sala das Sessões, 18 de abril de 1994. - Guilbetme Pal­

meira. 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - De acordo 
com o art. 210, § 1°, do Regimento Interno, os requerimentos se­
rão submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Nos termos regiil:lentais, a Presidêncía retira os itens 1, 3, 4, 
5 e 6 da pauta da hoje. 

São os seguintes os itens retirados de pauta: 

1 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
375, Vlii, do Regimento Interno) 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 43, de 1993 (n• 249/93 na Cãmara dos 
Dep.Itados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada ã Televisão Verdes Mares Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, tendo, 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Álvaro Pacheco, em substituição à Conrissão de 
Educação. 

3 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos tennos do art. 
375, Vlii, do Regimento Interno.) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 55, de 1993 (n• 267193, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a c;::oncessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos ltda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na Ci­
dade de Floriano, Estado do Piaui. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

4 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 34, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 
336, "b", do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 34, de 1994 (n• 2.535/92, na Casa de ori­
gem), qu~ dispõe sobre o exercício da profissão de De­
senhista. (Dependendo de Parecer da Comissão de 
Assuntos Sociais.) 

5 

PROJETO DE LEIDA CÂ~ N"66, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
3" da Resolução n' 110, de 1993.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 66, de 1993 (n• 3.277192, na Casa de ori­
gem). que dispõe sobre o preço de comercialização da 
gasolina de aviação. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Assuntos Econômicos e de Serviços de In­
fra-Estrutura.) 

6 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 167, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
3" da Resolução n' 110, de 1993.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 167, de 1993 (n• 3.529/93, na Casa de ori­
gem). que cria cargos do Grupo Processamento de Da­
dos no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorâvel, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Francisco Rollemberg, em substituição à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econôndcos.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(lucluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
375, Vlii, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 52, de 1993 (n• 246/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Grande Lago Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Santa Helena, Estado do Paraná, tendo, 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
Educação. 

Em sessão de 13 de dezembro último foi deferida a solicita~ 
ção do Senador Jutahy Magalhães no sentido da complementação 
de documentos necessários à instrução da proposição, nos termos 
da Resolução n• 39192 desta Casa. 

Cumpridas as diligências requeridas, solicito ao nobre Se­
nador Affonso C'ama:rgo que se pronuncie sobre a matéria. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Sena­
dores, conforme V. Ex• acaba de citar, houve sobrestamento desse 
processo, para que fosse completada a instrução. Realmente, isso 
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aconteceu com o documêiíto que tenho em mãos, encaminhado 
pelo pretendente, a Râdio Grande Lago Ltda. do Município de 
Santa Helena. 

Informo à Mesa que, agora, a instrução do processo está 
completa. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em face do 
parecer que acaba de ser proferido, a votação deveria ocorrer nesta 
sessão. Entretanto, fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 7 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 139, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
3" Resolução n' 110, de 1993.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Seoado n' 139, de 1993, de autoria do Senador Hydekel 
Freitas, que considera crime o porte de arma de fogo nas 
condições que especifica. e dá outras providências. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) 

Nos termos do art. 5' da Resolução n' 110, de 1993, desig­
no o nobre Senador Epitacio Cafeteira, para proferir parecer em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA (PPR- MA. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr-' e Srs. Se­
nadores, o projeto de autoria do nobre Senador Hydekel Freitas é 
considerado importante para este País. Até chegou a ser notícia o 
fato de que o Excelentissimo Senhor Presidente da República iria 
editar medida provisória contendo a matéria que hoje estamos 
apreciando. 

Todavia. no exame do projeto, permiti-me propor um subs­
titutivo, que passo a ler: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N" 139/93 

CAPÍTULO! 
Da Prevenção 

Art. 1° É dever do toda pessoa fisica ou jurídica colaborar 
na prevenção e repressão ao uso ilícito e indevido de arma de 
fogo, armamentos e munições que provoquem danos à segurança 
pública. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicita­
das, não prestarem colaboração nos planos governamentais de pre­
venção e repressão ao uso ilícito e indevido de armas de fogo, 
armamentos e munições que provoquem danos ao cidadão e a se­
gurança pública perderão, a juízo do órgão ou do poder competen­
te, à autorização para prestar serviços a municípios, bem como as 
suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e fundações. 

Art. '1!' A posse e o porte de armas de fogo, artnamentos e 
munições em todo o Território Nacional somente serão permitidos 
nos termos desta lei. 

§ 1°. Os possuidores de armas de fogo, de uso permitido, as 
quais não possuem o devido registro, poderão solicitar a sua regu­
larização, desde que tais armas se enquadrem na regulamentação, 
segundo o disposto no Decreto-Lei n' 92.795, de 18 de junho de 
1986. O prazo para pedir a regularização é de 90 (noventa) dias da 
publicação desta lei. 

§ 2° As pessoas que não obtiverem ou não desejarem obter 
a devida regularização das armas de fogo em seu poder deverão 
entregá-las ã unidade policial mais próxima, que efetuará o regis­
tro em livro próprio. Tais pessoas não sofrerão qualquer sanção, fi-

cando assegurado o seu anonimato, recebendo, pela entrega, um 
comprovante da autoridade policial. 

§ 3° As armas que forem devolvidas e que r._ão sejam de in­
teresse da União deverão ser destruídas, e as aproveitáveis poderão 
ser usadas como patrimônio da União. 

Art. 3° O certificado de registro e autorização para possuir 
armas de fogo, de uso permitido, continuará a reger-se de acordo 
comoDecreton'92.795 de 18 de junho de 1986. 

Art. 4° As atividades de prevenção, fiscalização e repressão 
ao uso devido e indevido de armas de fogo, armamentos e muniçõ­
es serão integradas num Sistema Nacional de Prevenção, Fiscali­
zação e Repressão, constituído pelo conjunto de órgãos que 
exerçam essas atribuições no âmbito federal e no estadual. 

Parágrafo único, O sistema, de que trata este artigo, serã 
normalmente estruturado por decreto do Pcxler Executivo, que dis­
porá sobre os mecanismos de coordenação e controle globais de 
atividades, e sobre os mecanismos de coordenação e controle in­
cluídos especificamente nas áreas de atuação dos governos Federal 
e estaduais. 

CAPÍTULO li 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 5° Portar, fabricar, adquirir, vender, alugar, expor a 
venda ou fornecer, importar ou exportar, ter em depósito, transpor­
tar, ceder ainda que gratuitamente, armas de fogo, armamentos e 
munições que causem danos a segurança pública e ao cidadão, pri­
vativos e de uso exclusivo das Forças Armadas e órgãos da segu­
rança pública. sem autorização e em desacordo com detenninação 
legal ou regulamentar. 

Pena- Reclusão de 3 (três) a 15 (quinze) aoos e pagamento 
de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem esteja em 
companhia de menor de 21 (vinte e um) anos ou alienado sabendo 
que portem armas de fogo e armamentos mencionados neste artigo 
ou omite cautelas necessárias para impedir que deles se apoderem. 

Art. 6° Portar, fabricar, adquirir, vender, alugar, expor a 
venda, ou oferecer, importar ou exportar, ter em depósito, trans­
portar, fornecer, ainda que gratuitamente, armas de fogo e muni­
ção de uso permitido, porém que causem danos ao cidadão e a 
segurança pública em desacordo com determinação legal ou regu­
lameotar. 

Pena- Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) aoos e paga­
mento de 20 (vinte) a 50(cinqüenta) dias-multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem esteja em 
companhia de menor de 2l(vinte e um) anos ou alienado, portando 
armas de fogo ou armamentos mencionados neste artigo ou omite 
cautelas necessárias para impedir que deles se apoderem. 

Art. 7> Se o agente, nos termos do artigo anterior. jã tiver 
sido ccndenado, em sentença irreconivel, por violência contra a 
pessoa, contra o patrimônio ou contra a segurança pública. 

Pena- Reclusão de 3 (três) a5 (cinco) aoos e pagamento de 
40 (quarenta) a 100 (cem) dias-multa. 

Art. 8° As penas dos crimes defmidos nesta Lei serão au­
mentadas de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços): 

I - Se as armas ou armamentos portados forem utilizados 
com fmalidade criminosa dentro de estabelecimento fmanceiro e 
empresas transportadoras de valores, bem como contra seus veícu­
los. 

ll - Se o agente jã tiver sido condenado, em sentença ine­
corrivel, por violência contra a pessoa ou a segurança póblica. 

m - Quaodo o ageote tiver praticado o crime prevalecen­
do-se de função pública relacionada com a repressão a criminali-
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dade ou quando, m;,ito embora não titular de função, tenba missão 
de guarda e vigilância. 

IV - Se qualquer dos atos decorrer de associação ou visar a 
menores de 21(vinte e um) anos ou a quem tenha, por qualquer 
causa. diminuída oo suprimida a capacidade de discernimento ou 
de antodeterminaçli.o. 

Art. 9° Aquele que, tendo conhecimento. em seu estabeleci­
mento, da guarda ou depósito de armas de fogo, armamentos e 
mtmição, espontaneamente der ciência do fato a autoridade com­
petente, não se aplicarão os dispostos nos artigos 5° e 6° desta lei. 

CAPÍfULOID 
Do Procedimento Criminal 

Art. 10. O fJTOC<'dimento dos crimes defmidos nesta lei re­
ger-se-á pelo disposto neste capitulo, aplicando-se, subsidiaria­
mente, o Código de Processo Penal. 

Art. 11. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade poli­
cial dela fará connmicação imediata ao juiz competente, remeten­
do-lhe juntamente uma cópia do uso lavrado e o respectivo auto 
nos S (cinco) dias seguintes. 

§ 1 o Nos casos em que não ocorrer prisão em flagrante. o 
prazo para remessa dos autos do inquérito a juizo será de 30 (trin­
ta) dias. 

§ 7:' Nas comarcas onde houver mais de 1 (uma) vara com­
petente, a remessa far-se-á na forma prevista na Lei de Organiza­
ção Judiciária local. 

Art. 12. Recebidos os autos em juízo, será aberta vista ao 
Ministério Público para, no prazo de 3 (três) dias, oferecer denún­
cia. arrolar testemunhas. atê o máximo de S (cinco), e requerer a 
diligências que entender necessárias. 

§ _1• Para efeito de lavratura do auto de prisão em flagrante 
e oferecunento da denúncia, no que tange à materialidade do deli­
to, bastará laudo de constatação do tipo de arma, armamento e mu­
':'ição, ftrmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa 
tdôttea escolhtda, de preferencia, dentre as que tiverem habilitação 
técnica. 

§ 7:' Quando ocorrer prisão em flagrante deverão passar por 
exame pericial direto a arma, annamento ou munição , para cons­
tatação de sua efi.cãcia e o agente por exame residuográfico para 
verificação de disparo recente. 

§ 3• Quando o laudo a que se refere o §1• for subscrito por 
perito oficial, não ficará este impedido de participar da elaboração 
do laudo defmitivo. 

§ 4• Reoebida a denúncia, o juiz. em 24 (vinte e quatro) ho­
ras, ordenará a citação ou requisição do réu e designará dia e hora 
para o interrogatório, que se realizará dentro dos 5 (cinco) dias se­
guintes. 

§ 5° Se o réu não for encontrado nos endereços constantes 
dos autos, o juiz ordenará sua citação por edital, com prazo de 5 
(cinco) dias, após o qual decretará sua revelia. Neste caso, os pra­
zos correrão independentemente de intimação. 

§ 6° Interrogado o réu, será aberta vista à defesa para, no 
prazo de 3 (Uês) dias, oferecer alegações preliniinares, arrolar tes­
temunhas até o máximo de 5 (cinco) e requerer as diligências que 
entender necessárias. Havendo mais de um rêu, o prazo será co­
mum e correrá em cartório. 

Art. 13. Fmdo o prazo do §6• do artigo anterior, o juiz pro­
ferirá despacho saneador, em 48 (quarenta e oito) horas, no qual 
ordenará em diligências indispensáveis ao julgamento do feito, e 
desiguará, para um dos 8 (oito) dias seguintes, audiência de instru­
ção e julgamento. notificando-se o réu es testemunhas que nela de­
vam prestar depoimento, intimando-se o defensor e Ministério 
Nblico, bem como cientificando--se a actoridade policial e os ór-

gãos dos quaís dependa a remessa de peças ainda não constantes 
dos autos. 

§ 1 o Na audiência, após a inquirição. das testemunhas, será 
dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério Público e 
ao defensor do réu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada 
um, prorrogável por nutis 10 (dez), a critério, do juiz, que, em se­
guida, proferirá a sentença. 

§ 2° Se o juiz não se sentir habilitado para julgar de imedia­
to a causa, ordenarã que os autos lhe sejam conclusos, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, proferir a sentença. 

Art. 14. Nos casos em que couber fiança, sendo o preso me­
nor de 21 (vinte e um) anos, a autoridade _poHcial, verificando não 
ter o mesmo condições de prestá-la. poderá determinar o seu reco­
lhimento domiciliar na residência dos país, parentes ou de pessoa 
idônea, que assinarão termo de responsabilidade. 

§ 1° O recolhimento domiciliar do agente será determinado 
sempre ad referendum do juiz competente, que poderá mantê-lo 
ou revogá-lo, ou ainda conceder liberdade provisória. 

§ 2• Na hipótese de revogação de qualquer dos beneficios 
previstos neste artigo, o juiz mandará expedir mandado de prisão 
contra o indiciado ou réu. aplicando-se. no que couber. o disposto 
no§ s•do art. 11. 
. Art. 15. A remessa dos autos de flagrante ou de inquérito a 

JUÍZO, far-se-á sem prejuizo das diligências destinadas ao esclareci­
mento do fato inclusive a elaboração do laudo de exame de com­
provação de eficácia que será jtmtado ao processo até a audiência 
de instrução e julgamento. 

Art. 16. Os registros, documentos ou peças da informação, 
bem como os autos de prisão em flagrante e os de inquérito poli­
cial para apuração dos crimes deflnidos nesta lei, serão mantidos 
sob sigilo, ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profissio­
nal, as prerrogativas do juiz, do Ministério Público, da autoridade 
policial e do advogado. na forma da legislação específica. 

Parágrafo único. Instaurada a ação penal, ficará a critério do 
juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

Art. 17. O processo e o julgamento do crime de tráfico de 
armas, armamentos e munições com o exterior caberão à justiça 
estadual, com interveniência do Ministério Público respectivo, se o 
lugar em que tiver sido praticado o crime for município que não 
seja sede de vara da Justiça Federal, com recurso para o Tribunal 
Regional Federal do Estado respectivo. 

Art. 18. Nos casos de cooexão e continência entre os crimes 
defmidos nesta lei e outras infrações penais, o processo serã o pre­
visto para a infração mais grave. ressalvados os da competência do 
júri e das jurisdições especiais. 

Art. 19. Nos casos em que couber fiança, deverá a autorida­
de, que a conceder ou negar, fundamentar a decisão. 

§ 1• O valor da fiança será fixado pela autoridade que a 
conceder, entre o minirno de CR$500.000,00 (quinhentos mil cru­
zeiros reais) e o máximo de CR$5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros reais). 

§ 7:' Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, apli­
car-se-á o coeficiente de atualização monetãria referido no pará­
grafo único do art. 2• da Lei n•6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 20. Para os rêus condenados à pena de detenção, pela 
prática de crime previsto nesta lei, o prazo para o requerimento da 
reabilitação será de 2 (dois) anos. 

Art. 21. Sob pena de responsabilidade penal e admirtistrati­
va, os dirigentes, funcionários e empregados dos órgãos da admi­
nistração pública direta e autárquica. das empresas públicas, 
sociedades de ecooomia mista, ou de fundações instituídas pelo 
poder público, observarão absoluta precedência nos exames, peri­
ciais e na confecção e expedição de peças, publicação de editais, 
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bem como no atendimento de informações e esclarecimentos soli­
citados por autoridades judiciárias, policiais ou administrativas 
com o objetivos de instruir processos destinados à apuração de 
quaisquer crimes defmidos nesta lei. 

Art. 22. Os veículos, embarcações, aeronaves, e quaisquer 
outros meios utilizados no transporte de armas, armamentos e mu­
nições para comercialização irregular, após a sua regular apreen­
são, serão entregues à custódia da autoridade competente. 

§ 1° Havendo possibilidade ou necessidade da utilização 
dos bens mencionados neste artigo para a conservação dos mes­
mos, poderá a autoridade deles fazer uso. 

§ 2" Transitada em julgado sentença que declare a perda de 
qualquer dos bens referidos, passarão os mesmos à propriedade da 
União. 

Art. 23. O réu condenru!o por infração constante do art. 5° 
e/ou 7° desta lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

Parãgrafo único. Os prazos e procedimentos deste capítulo 
serão contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos no 
art. 5° 

Art. 24. Àquele que for surpreendido na prática de crime 
contra a pessoa, o patrimônio ou a segurança pública portando 
arma,. imitação de verdadeira, será aplicado o disposto nesta lei. 

CAPÍTIJLO I'' 
Disposições Gerais 

Art. 25. Para efeito de caracterização dos crime defmidos 
nesta lei , e autoridade atentará para o tipo e a quantidade de ar­
mas, armamentos munições apreendidos, ao local e as condições 
em que se desenvolveu a ação crimínosa, as circunstância da pri­
são, bem como a conduta e aos antecedentes do agente. 

Parágrafo único. A autoridade deverá justificar, em despa­
cho fundamentado, as razões que a levaram à classificação legal 
do fato mencionando corretamente às circunstâncias referidas nes­
te artigo, sem prejuízo de posterior alteração da classificação pelo 
Ministério Póblico ou pelo juiz. 

Art. 26. A pena de multa consiste no pagamento , ao Tesou­
ro Nacional, de uma soma de dinheiro que é fiXada em dias-multa. 

§ 1" O mootante do dia-multa será fixado segundo o pru­
dente arbítrio do juiz, entre o mlnimo de CR$25.000,00 (vinte e 
cinco mil cruzeiros reais) e o mãximo de CR$250.000,00 (duzen­
tos e cinqüenta mil cruze.iros reais). 

§ 2° Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior aplicar­
se-á o coeficiente de atualização monetária referido no parágrafo 
único do art. 2"da Lei n"6.20S de 29 de abril de 1975. 

§ 3° A pena pecuniária terá como referência os valores do 
dia-multa que vigorarem à época do fato. 

Art. 27. Os Tribunais de Justiça deverão, sempre que neces­
sário e possível, observado o disposto no art. 144, § 5°, da Consti­
tuição Federal, instituir juízos especializados para o processo e 
julgamento dos crimes deftnidos nesta lei. 

Art. 28. É passível de expulsão, na forma da legislação es­
pecífica, o estrangeiro que praticar qualquer dos crimes definidos 
nesta lei, desde que cumprida a condenação imposta, salvo se 
ocorrer interesse nacional que recomende sua expulsão imediata. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, especial­
mente os artigos 18 e 19 da Lei de Contravenções Penais- Decre­
to-Lei n" 3.688 de 3 de outubro de 1941. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
concluí favoravelmente à matéria, na forma do substitutivo que 
apresenta. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus­
são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Volta-se à lis­
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN-AM. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobres Sr-s e 
Srs. Senadores, quero, nesta oport\Ulidade, congratular-me com as 
Forças Armadas brasileiras, espedalmente com as da Marinha, 
que inauguraram no Amazonas um sistema de fisralização dos 
rios, através dos helicópteros do tipo Mosquito. Assim, terão opor­
tunidade de vistoriar, com maior facilidade, a extensão incomensu­
rável daqueles veios que ali ~hrigam a ~:Joulação ri~irinha, a 
graude e dispersa coletividade do Es•~do do Amazonas. E, ao mes­
mo tempo, uma providência estratégica de grande alcance e de alta 
significação para a Amazônia e para o Amazonas em particular. A 
presença dos helicópteros Mosquito, pertencentes à Marinha de 
Guerra do Brasil, constitui uma resposta à altura, dada pelas nos­
sas gloriosas Forças Armadas, àqueles que julgam que as terras e 
os rios da Amazônia estão abandonados e entregues à indiferença 
deste País. 

Sr. Presidente, já havia eu, em outras oportunidades, consta­
tado o interesse das forças militares no sentido de defender a Ama­
zônia. Embora esses helicópteros Mosquito ainda não sejam 
suficientes para cobrir a imensa extensão dos nossos rios e a peri­
feria das nossas fronteiras, constituem um passo muito importante 
e encorajador para aqueles que ali, nas solidões das grandes dis­
tâncias, têm momentos em que se julgam abandonados ou esqueci­
dos pelo resto do Brasil. 

Manifesto assim a minha alegria ao Sr. Ministro da Mari­
nha, com quem tive o ensejo de privar apenas breves minutos, mas 
que me causou a impressão de um verdadeiro patriota. Felicito as 
forças do nosso Exército em geral, que coordenam a defesa da 
nossa gleba e da região, especialmente do extremo norte. Congra­
tulo-me com a Aeronáutica, que é a força de velocidade capaz de 
averiguar quaisquer movimentos insólitos que porventura venham 
a estremecer a integridade pátria. Dia a dia, através de providên­
cias como essa, a partir de Manaus, com a instalação dos helicóp­
teros fiscalizadores dos rios da Amazônia, vão assegurando a 
nossa consciência de brasilidade, o nosso orgulho, o nosso patrio­
tismo e a certeza de que as grandes âreas amazônicas não estão en­
tregues ao abandono, nem sujeitas à visão vulpina e interesseira 
daqueles países que anseiam fX'1' retaliar e abiscoitar pedaços da­
quela grande região. 

Fico também muito satisfeito que as Forças Armadas brasi­
leiras tenham entrado em contato com as Forças Armadas da Ve­
nezuela para controlar a parte dos garimpeiros na região de 
fronteira, impedindo que haja violência contra esses brasileiros 
que, simplesmente movidos pelo desejo de melhorar de vida, par­
tem para a aventura, buscando as riquezas do subsolo, o ouro e os 
diamantes perdidos nas entranhas da terra, daquelas regiões fron­
teiriças. Acredito que essa composição, fonnada pelo Brasil e Ve­
nezuela, não irã massacrar nem prejudicar os garimpeiros do 
Brasil, que são uma coletividade, para mim, das mais respeitáveis 
mais dignas, mais legítimas, e das mais autênticas, que represen­
tam o cerne da Pátria, o povo realmente, no seu aspecto de cora­
gem, de aventureirismo até; dessa mesma coragem que criou 
Brasília e que foi capaz de trazer os bandeirantes para o âmago das 
selvas existentes nesta grande Nação. 
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Portanto, Sr. Presidente, este ê um momento de regozijo. 
Trago aqui minha palavra para felicitar as Forças Armadas do Bra­
sil, que estão provando o seu verdadeiro propósito de resguardar e 
aprimorar os interesses da nossa Pátria e da nossa população. Esse 
interesse se evidencia nesse acordo feito com a Venezuela e, tam­
bém, na .instalação dos helicópteros Mosquito para patrulhar os 
grandes rios da Amazônia. Ao mesmo tempo, quero alertar àque­
las pessoas que não acreditaram que as Forças Armadas estão em­
penhadas em manter as lindes, as frooteiras, a periferia. as 
demarcações correspondentes a uma nação-continente. Queiram 
ou não os pessimistas, hoje em dia esta grande Nação já se basta 
pela sua formidável indústria, da sua capacidade intelectual e cien­
tífica e, ao mesmo tempo, da pujança e da força dos seus f:tlhos, 
que são a confmnação de que a miscigenação racial existente no 
Brasil constitui a prova maior da grandeza da Humanidade. Ape­
sar de o País ser alvo do pessimismo que lavra em todo canto, po­
rém, é um pessimismo salutar, porque nos impulsiona a 
progredirmos cada vez mais, visando realizar aquele nosso sonho, 
que se concretizará, sem dúvida. nas gerações futuras, de que o 
Brasil há de ombrear, de igual para igual, com as Nações adianta­
das do mundo inteiro. O Brasil já é um.a term de felicidades, uma 
terra de alegria, um.a terra, cujos administradores, com os maiores 
sacrifícios, sofrendo injúrias de toda ordem, vão construindo as 
pontes, os parques, as rodovias, as trilhas, os jardins, as praças, 
aquilo que torna o bem-estar do brasileiro uma realidade e que, 
através do progresso contínuo auferido das riquezas imensuráveis 
que essa terra possuí, há de chegar ao momento grandioso em que 
ser brasileiro significará ser componente de uma coletividade, ca­
paz de causar inveja e atração para qualquer Nação do mundo~ seja 
ela jovem ou antiga, poderosa ou simplesmente nascitura. 

Portanto, Sr. Presidente, felicitações à Marinha do Brasil, 
felicitações à Diplomacia brasileim, parabéns ao Exército Nacio­
nal e às Forças da Aeronáutica. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de quarta-feira, às 9h, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE 1993 

(laclufdo 001 Ord .... do Dia DOS termos do art. 375, VID, do 
Regimento IDterno) 

Votaçlio, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 43, de 1993 (n' 249193 na a!mara dos Depumdos1 
que tl{»''WJ o ato qlle renova a permissão 011/orgodo à 
TELEYISÃO VERDES MARES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifosilo .sonora em freqtlincia modulado 110 Cidade de 
&cife. Estado de Pernambuco, tendo 

Parecer filvoráve~ proferido em Plen&io, ReWor: Senador 
Álvaro Pacheco, em substituiçao à Comiss!o de Educa~o. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGIS!.\ TIVO N' 52, DE 1993 

(Ioeluldo em Ordem do Dia. 01 termos do •rt. 375. VID, do 
~~q~.,..to lolenlo) 

Votaçao, em turno 6nito, do Projeto de Dccn:to 
Legislativo n• S:Z, de I 993 (n' 246193, na Clrnara dos Deputados), 
que tlpTtJWJ o ato q~ renova a COIICeUlfo outorgada à RÁDIO 
GRANDE LAGO LTDA. para exp/0>'01' sti'Viço de rodiodifos6o 
sonora em onda média na Citlalk tk &mia Helena, Estado do 
Parmtá, tendo 

Pareceres fitvorâvcis. proferidos em Plenário~ t• 
proauaciameato: Relatar: Senador .Ney Maranhao; 1• 
proaa•dameato: Relator: Senador Affonso Camargo. em 
substituiçlo é. ComiSSio de Eduaf)io. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISU TIVO N" 55, DE 1993 

(Em nglme de o~ ... - doort. 375, vrn, do 
~tolntemo) 

lliseusslo, em turno 6ni<:o, do Projeto de Dccn:to 
Legislativo n• SS, de 1993 (n'267193, na Câmara dos Depumdos), 
que aprova O ato que ~ntnla a COIJCel81lO outorgada à PA.QUEI'Á 
EMPREENDIMENTOS LIDA. p<U"a exp/ONIT urvtço de 
radiodifosliD "''""" em orulo midi4 na Cidade de F/orlaJrq, 
Estado do PW..I. (Dependendo de parecer da Comisslo do 
Educo~o) 

• PROJETO DE LEI DA CÁMAJU. N' 17, DE 1994 

(ladufdo tm Ontem do Dia aos termo1 do 1rt. 17l~ 11,. "d", do 
Regiale.dto Intorao) 

Discusslo, em turno 6nlco, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 17, de 1994 (n" 4.393194, na Casa de origem), que ®p/1< sob,.. 
a renegociaç.8o dJU dtvidtu re~s dtu entldatús e:.ctinltll 
par forço do Lei n' 8.019, de 12 de abril de 1990, e d6 ouJrrzs 
pruvidAncw. (Dependendo de J>ll"'= da Comisslo de Auuntoo 
E<on6mkos) 

5 
PROJETO DI>: LEI DA CÂMARA N' 34, DE 1994 

(Em rtal .. e de uratocia. DOI termos do art. 336, "b''t elo 
Jlecimeato lrrlertlo) 

Discusslo, em turno Qnioo, do Projeto de Lei da camara 
n"·34, de 1994 (n' 2.S3S/92, na Casa de origem), que dlsplk so,.. 
o <Urclcio da pro.fiss4o de Desenhista. (Dependendo de Parecer 
da Comisslo de AuaDtos Sodob) 
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6 
SUBSTIT\lTIVO 00 SENADO AO PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N" 61, DE 1990 
(loduúlo e.m Ordens do D1a nos termb do art. :)4 da Resola~o 

n"ll0,de1993) 

Votaç!o~ ern rumo suplemenw. do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Ctmlll'll n• 62, de 1990 (n• 3.SI6/l!9, 
na. Casa de origem). que define crime orgon~ado e dispõe sobre 
meirn especiais de inwrtigQÇIJo e prava nos lnqubitOI e 
processos que sobre ele vet"Sem, tendo 

Parecc:r sob n" 432, de 1993, da 
• Comisslo Diretora, oferecendo a redaç4o do vencido. 

(Dependendo de pare<:er da Cnmisslo de Cooslituiçlo, 
Justiça e CicltKiania. sobTt as Emendas de Plenário 0°$ 1 a 3) 

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 139, DE 1993 

(Jncla{do em Ordenl do Dia ltOS termos do art. 3• da R.esolaçlo 
n• 110, dt 1993) 

VotaçAo, em tumo único, do Projeto de Lei do Senado n" 
139, c!< 1993, de autoria do Senador Hydekel Freitas, que 
considera cri~ o porte de arma tk fogo nas coJ1díçiSu que 
especifica.. e d4 outras providêncíw, ten4o 

Parecer. proferido em Plcnéri(), Relator: Senador Epíticio 
Cafeteira, .., substituiçiD à Comissão de Constttulçlo, .t...tlça o 
Odadania. favorável, nos termos de substitutivo que oferece. 

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 66, Dt: 1993 

(lnchddo em Ordem do Dia dOI tenaoa do •rt. J• da Raolu~lo 
•' 110, do199J) 

Discuss!o. em turno únieo, do Projeto de Lti da CAnwa 
n~ 66. de 1993 (n~~' 3.277/92. Qa Casa de origem). que dispõe :obre 
o pr<ço tk cowwr:WizaÇio da gosoliM rk avlaÇio. (Dependendo 
de ~ das ComissOes de AuuatoJ Econ&mitos c: Serviços 
delnmo-Estrutur.) 

9 
PROJt:TO DE LEI DA CÂMARA N" 170, DE 1993 

(laelufdo em Ordem do Dia nos ttl"ftrGt do ar1. 3• da Resofuçlo 
a• 110, de 1993) 

Diseuss!o, e.."ll turno único, do Projeto de Lei db CAm11111. 
D

11 170, de 1993 (n° 3.733193, h& Casa de origem}, que altera a 
conrpos/Ç/k} do Tribunal Regional Federal da 2' Regtãc e dá 
ouJra8 providlncim. tendo 

Pareceres favoráveis,. sob n°s 86 e 8?' de 1994 ... ~-
ComiSSOes ~ I ~ 

~de: CoDJtituiçlo, Justiç:t e Cidadaalt e 
.. de A#u.-.tos Loa&mieos, com emenda 0° 1-ÇAE, que _.._ 

ID 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' JJ, Dllt993 

Qiscussâo~ em turno único, do Projeto dt Dc:crt:to 
Legislativo n° 33, de 1993 (n" 213/92. ns Cllmara dos Deputados). 
que homolQga o ato do Consellso Monetário Nacional ~ 
autorizou o emis;são adicional de papel-mtNtda. fJO t!#rcldo de 
199}, no valor de: vinte e um trilhõe3 e cem bilhões de cnatiro.J. 
tendo 

P~ favQré.vet, sob n" 80, de 1994, da Comisslo 
• de Assuntos Econômicos. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' JS, DE 1993 

Discussão, em turno úníc:o, do Projeto de l>ccrcto 
Le&(slaüvo n• 35, de 1993(n' 241/93, na Cllmara dos Deputados), 
que: hmn.al.oga o at<' do Conselho Monetário Naciolflfl ~ 
autorizou Q ernissiio odiâonol de papel-~tJOIUia, no exercício de 
1992, no valor de cifV:o trilhões, duzetúos e trinta billsõa de 
cf11Zeiros. para atetukr às exiglncías dos atiVidades de f'I'OtivçatJ 
e circulaçflo de riqueza Mciona/110 primeiro setMstre, taldo 

Patcca favorável. &ob n° 81, de 1994, da Comisslo 
- de Assuatos Etonhtieos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanto-se a sessão às 16h12min.) 

ATA DA 5' SESSÃO, REALIZADA EM 1' DE MARÇO DE 1994 
(Publicada no DCN- (Seção m- de 2-3-94) 

Retificação 
Na publicação do Projeto de Lei do Senado n• I2, de I994, 

página 947, I • coluna, imediatamente após a legislação citada, in­
clua~se, por omissão, o seguinte: 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania- deci­
são temtinativa.) 

ATADA ?"SESSÃ0,REALIZADAEM3D"EMARÇODE 19')4 
(Publicada no DCN -(Seção ll )-de 4-3-94) 

Retificações 
Na página 1020, no cabeçalho da Ata, 
Onde se lê: 
Ata da 7' sessão, ero 8 de março de I 994 
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Leía .. se: 
Ata da 7' sessão, em 3 de março de 1994 

Na publicw;lio do Projeto de Lei do Senado n • 14, de 1994, 

página !041, 2' coluna, írnedialalllente após ajusúficw;ão, inclua­
se, por omissão, o seguinte: 

(Às Comissões de AssiiiJJos Sociais e Assuntos Econômí~ 
co:s.) 
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Odacir Soares 

LIDERANÇA DO PSB 

Lidor 
José Paulo Bisol 

LIDERANÇA DO PTB 
Lider 

Jonas Pinheiro 

Vltt--Lider 

Valmir Campelo 

LIDERANÇA DO PDT 
Lider 

Magno Bacelar 

LIDERANÇA DO PRN 

Lidor 

Ney Maranhão 

Vlce-Lider 

Áureo Mello 
LIDERANÇA DO PP 

Lider 

Ira.puan Costa Júnior 

LIDERANÇA DO PPR 

Uder 

Epitácio Cafeteira 

Vlce-Lidens 

Affonso Camargo 
Esperidião Amim 

Moisés Abrão 

LIDERANÇA DO PT 
Uder 

Eduardo Suplicy 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA Márcia Lacerda Mf-3029 Vogo 
E CIDADANIA _CCJ Vago Vago 

(23 Titulares: e 23 Suplentes) PFL 

Presidente: Iram Saraiva Lourival Baptista SB-3027128 Qario Pereira RN-'l<m/99 
Vice-Presidente: Magno Bacelar João Rocha ro-407tm Alvaro Pacheco PI-3085187 

Odacir Sruu-es R0-3228/19 BelloParga MA-3009no 
'lllulano Suplentes M.atto Maciel PB-3197199 Hydekel Freitas Rl-3082183 

carlos Patrocinio T0-4058168 Elcio Alvares BS-3131/32 
PMDB Francisco Rollemberg SE-3032133 Guilherme Palmeira AL-3245/46 

AmirLando R0-3111/12 César Dias RR-3064165 PSDB 
Od S. de Carvalho CE-3058159 Mansueto de Lavor PB-3183/84 
Jo<é F<>goça RS-3077n8 Garibaldí A. Filha RN-4382/92 Almir Gabriel PA-3145146 Dirceu Cameito SC-3179180 
lram Saraiva G0-3134135 Gilberto MirandJl AM-3104/05 Beni V eras CE-3242143 EvaBJay SP-3117/18 
Nelson Carneiro RJ-3209110 Marci() Lacerda MT-3029130 Jutahy Magalhães BA-317lm Teotônio V. Filho AL-4093194 
Antônio Mariz PB-4345146 Aluízio Bezerra AC-3158/59 

PTB PedroSimon RS-3230'31 Divaldo SU11ll\g}' AL-3185/86 
Wilson Martins MS-3114115 Alfmlo Campos MG-3237!38 Marluce Pinto R0-4062163 Valmir Campelo DF-3l81V89 

PFL Affonso Camargo PR-3062163 Luiz. Alberto Oi i viera PR-4059/60 
Jonas Pinheiro AP-3206'07 Catios De 'carli AM-3079/81 

JosaphatM.arinho BA-3173n4 Hydekel Freitas RJ-3082/83 PDT Franci&ca Rollemberg SB-3032/33 Marco Maciel PB-3197198 
Carlos Patrocínio T0-4058168 Henrique Almeida SP-3191192 Lavoisier Maia RN-324G'41 NelsonW~lcin SC-3151/53 Odacir Soares R0-3218119 Lourival Baptista SE-3027128 
Elcío Alvares ES-3231/32 Joio Rocha ro-4071m PRN 

PSDB ~aldanha Derzi MS-4215116 Ney Maranhão PB-3101102 

EvaBiay SP-3119120 Almir Gabriel PA-3145'46 AureoMeiJo AM-3091/92 Albano Franco SE-4055156 

Jutahy Magalhães BA-3I7In2 Teo!ânio Vilela Filho AL-4093194 PDC 
Mário Covas SP-3ITJn8 Vago 

PTB 
EpitácioCafeteirn MA-4073n4 Moisés Abrão T0-3136137 

Luiz Alberto PR-4059/60 Affonso Camargo PR-3062163 
PDS 

Carlos De'Carli AM-3079180 Lourernberg N. Rocha MT-3035/36 Lucídio Portella Pl-3055/57 Jarbas .Passarinho PA-302.2.123 

PDT PSB/PT 

Magno Bacelar MA-3073n4 Lavoisier Maia RN-3239140 EdusrdoSuplicy SP-3213115 José Paulo Bisol RS-32:24125 

PRN pp 

AureoMello AM-3091192 Ney Maranhão PB-3101/02 Pedro Teixeira DF-3127128 Meira Filho DF-3221122 

POC S«retárlo: Luiz ClaúdicYVera Lúcia 
Epitácio Cafeteira MA-4073n4 """"'Camata ES-3203/04 Telefones: Secretaria: 3515/16/435413341 

Sala de rewUões: 3652 
PDS Reuniões: Quartas-feiras, às 14 horas. 

Esperidião Am1n SC-4206'07 Jarbas Passarinho PA-3022124 Sala n° 09 _ Ala Alexandre Costa 

pp COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE 

Pedro Teixeira DF-3127128 João França RR-3067168 (27 Tillllares e 27 Suplentes) 

Secretéria: V era Lúcia Lacerda Nunes_ Ramais 3972 e 3987 
Presidente: João Rocha 

- Rwnliões: Quartas.feiras, às 10 horas 
Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

Local Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa ntulares Suplentes 
Anexo das Comíssões - Ramal4315 

PMDB 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Ronan Tito MG-3038/39140 Mauro Benevides CE.-3194195 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Garibaldi A. Fílho RN-4382192 José Fogaça RS-3077n8 
Ruy Bacelar BA-3161/62 Flaviano Melo AC-3493/94 

Presidente: Beni Veras Ronaldo AragOO RR-4052153 Cid S. de Carvalho CE.-3058/59 
Vice-Presidente; Lourival Baptista César Dias RO-JC64,/65/66 Ju.,.êncio Dias PA-305014393 

/ Mansueto de lBvcr PE-3182183/84 Pedro~imon RS-3230'32 
ntu~ua Suplebtes AluízioBezeiTa AC-3158159 Divaldo Suru.agy AL-3185/86 

Gílbert.o Miranda AM-3104/05 João Calmon ES-3154156 
Onofre QJ.inan G0-3148/50 Wilson Martins MS-3114115 

PMDB 
PFL 

AmirLando R0·3lll/l2 Aluízio Bezerra AC-3158159 
Carlos Patrocúúo T0-4058168 Odacir Soares R0-3218119 Ant&Uo Mariz PB-4345146 João Calmon ES-3154155 

César Oi&$ RR-3064165 Onofre Q.linan G0-314&149 Raimundol..lr-8 PB-320102 l}elloParga MA-3069no 

Od Sab6ia de Carvalho CE-3058/60 PedroSimon RS-3230'32 Henrique Almeida AP-3191192193 Alvaro Pacheco Pl-3085187 

Divaldo Suruagy AL-3180/85 José Fogaça Rs-3077n8 Dario Pereira RN-3098199 PJdoAJvares ES-3131132 

Juvêncio Dias MA-305014393 Ronan1ito MG-3038/39 João Rocha MA-4f17tn2 JooaphatMarinho BA-3173175 

Ronaldo Aragão RR-4052153 Nelson Gtrneiro RJ-3Xl9/IO 
Garibaldi A. filho RN-4382/92 Iram Saraiva 00-3133/34 



PSDB PDC 

Beni Vcras CE·3241143144 AlmirGabricJ PA-3145/47 G=onCamata ES-3203/04 Epitáci.oCafeteira MA-4073n4 
José Richa PR-3163/64 Diroeu Carneiro SC-3119/SO 

PP Mário Covas sP-Jinns Vago 

PTB Irapuan Costa Júnior 308&/3089 Pedro Teh:eira 3127/3128 

Affonso Camargo PR-3061/63 Louremberg N. Rocha MT-3035/36 PDS 
ValmirCampelo DF-3183/89/4061 Luiz A. Oliveira PR-4059160 

Jarbas Passarinho PA-3022'23 !..ucídio Portella PI-3055156 Jonas Pinheiro AP-320tY07 Marluce Pinto R0-4062163 

PDT Secretário: Paulo Roberto Almeida Campos 

Magno Bacelar MA-3074175 Lavoisier Maia RN-3239/40 
Ran.lso 3496 e 3497 
Reuniões: Quintas-feiras, às lO horas 

PRN Local: Sala das Comissões, Ala Senaivr All J.lldre Costa_ Anexo das 
Comissões_ Ramal3546 

Atbano Franco SB-4055156 Saldanha Derzi MS-4215/18 
Ney Maranhão PB-3IOII02 Au~Mello AM-3091/92 COMISSÃO DE SERV. ;os DE 

PDC INFRA-ESTRUTURA_ C! 

Moisés Abria G0-313&3713522 GeroonOunata ES-3203/04 (23 Tit.ulares e 23 Suplentes) 

PDS 
Presidente: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilda Filho 

Bsperidião Amin SC-4206'07 Jarbas Passarinho PA-3022/24 
Titulares Supledks 

pp 
PMDB 

MeiraFílho DF<J221/05 lnlpullll C. Júnioc G0-30S9190 
Aaviano Melo AC-3493/94 AmirLando R0-3110r'll 

PT/PSB Mauro Benevides CE-3194195 Ruy Baceler BA-3161/62 
Aluízio Bezerra AC-3158159 Ronaldo AragOO RR-4052153 

Eduardo Suplicy 3213/15/16 José Paulo Bisol 3224125 Onofre Quinan G0-3148/49 Ronan Tito MG-3039/40 
Gilberto Miranda AM-3104105 Juvêncio.Dias PA-3050153 

Secretário: Dirceu Vieira M. Filho Alfredo Campos MG-3237138 Anlonlo Mariz PB-4345/46 

Ramals: 3II-3515/3516/43S4/334I Man:ioLacetda MT-3029'30 Wilson Martins MS-4345146 

Reuniões: Terças-feiras, às to horas V•go V•go 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa _Ramal PFL 
4344 

Dario Pereira RN/3098/99 Raimundo üra PB-3201102 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES Henrique Almeida AP-3191192 loãoRccbt~. ro-4011m 
E DEFESA NACIONAL_ CRE 

E cio Alvares ES-3131132 Carlos Patrocínio T0-406&.169 
BclloPssga MA-30®n2 Guilhenne Palmeira AL-3245/46 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
Hydckcl Freitas Rl-3082183 v'"" 

Presidente: Alfredo Campos PSDB 
Vice-Presidente: Hydekel Freitas Dirceu Carneiro SC-3179/SO Bcni Veras CE-3242143 

'lllularca Suplentes 
Teotônio V. filho AL-4093/94 Jutahy Magalhães BA-3l7ln2 
José Richa PR-3163/64 v.go 

PMDB PTB 
Ronan 1ito MG-3039/40 Mauro Benevides CE-3052/53 Louremberg N. R. MT-3035/36 Affonso Camargo PR-3062/63 Alfredo Cantpos MG-3237138 Flaviano Melo AC-3493/94 
Nelson Carneiro RJ-3209/lO Garibaldi A. Filho RN-4382192 

Marluce PinlO RR-4062163 v.go 

Divaldo Suruagy AL-3185/86 Mansueto de I ~voc PE-3182183 PDT 
João Calmon ES-3154155 Gilberto Miranda AM-3104105 
Ruy Bacelar BA-3160'61 CesarDias RR-3064165 Lavoisier Maia RN-3239140 Magno Bacelar BA-3074175 

PR. PRN 
Guilhennc Palmeira AL·3245/46 Francisco Rollemberg SB-3032134 Saldanha Derzi MT-4215/18 Albano Franco SB-4055/56 
Hydckcl Freitas RS-3064/65 Josaphat Marinho BA-3173n4 
J,.ourival Baptista SE-3027/28 Raimundo lira PB-3200'3201 PDC 
Alvaro Pacheco PI-3085/86 Marco Maciel PIH19719S 

Gerson Camata ES-3203/04 Moisés Abtâo T0-3136/37 
PSDB 

PDS 
Dirceu Carneiro SC-3179180 Jutahy Magalhães BA-3l7In2 
José Richa PR-3163/64 EvaB!ay SP-3119120 Lucídio Portella PI-3055/56 Esperidião Amin SC-420&07 

PTB pp 

Luiz A. Oliveira PR-4058/59 Valmir Campelo DF-3188/89 João França RR-3067/68 Meira Filho DF#3221122 
Marluce Pinto RR-4062163 Jonas Pinheiro AP·3206'07 

PDT Secretário: Celson Parente _Ramais 3515 e 3516 
Darcy Ribeiro RJ-4230':11 Magno Bacelar MA-3074115 Reuniões: Terças-feiras, às 14 horas 

PRN 
Local: Sala das Corni~ts.ões, Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissõe-s_ Ramal3286 

Albano Franco SE-4055156 Saldanha Derzi MS-325514215 



COMISSAO DE EDUCAÇAO _ CE 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Benevides 
Wilson Martins 
Juvêncio Djas 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
PedtoSimon 
ham Saraíva 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Álvaro Pacheco 
Raimundo Lira 
BelloParga 

Almir Gabriel 
Eva Blay 
Teotônio V. Filho 

{27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice-Presidente: Juvêncio Dias 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154155 CidSabó;.dtCmvalOO 
AC-3493/94 Antônio Mariz 
CE-3052153 Onofre Quman 
MS-3114115 Mareio Laren!a 
PA-305014393 Ronaldo Aragão 
PE-3182183 Arnir Lando 
tl.S-3077n8 Ruy Bacelar 
RS-3230131 AlfredoCampos 
G0-3134135 Nelson Carneiro 

PFL 

BA-3173n4 Dario Pereira 
PE-3197/98 OdacirSoares 
PI-3085/86 Francisco Rollemberg 
PB-3201/02 Carlos Patrocínio 
MA-3069n2 Henrique Almeida 

PSDB 

PA-3145146 
SP-3119120 
AL-4093194 

Beni V eras 
Mário Covas 
José Richa 

CE-3058159 
PB-4345146 
G0-3148149 
RJ-3029/30 
R0-4052153 
R0-3110111 
BA-3160/61 
MC-3237/38 
RJ-3209/10 

RN-3098199 
R0-3218119 
SE-3032133 
T0-4058/68 
AP-3191/92 

CE-3242143 
SP-3177/78 
PR-3163/64 

PTB 

Vabnir Campelo DF-3188189 Luiz A. Oliveira 
Jonas Pinhe.iro AP-3206/07 Marluce Pinto 
Louremberg N. R. MT-3035/36 Carlos De' Carli 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar 

PRN 

AureoMello AM-3091/92 Albano Franco 
Ney Maranhão PE-3101/02 Saldanha Derzi 

PDC 

Moisés Abrio T0-3136/37 Epitácio Cafeteira 

PDS 

Jarbas Passarinho PA-3022123 Esperidião Amin 

PP 

Meira Filho DF-3221/22 João França 

PTIPSB 

Eduardo Suplicy SP-3213115 José Paulo Bisol 

Seeretirla: Mônica Aguiar Inocente 
Ramals'34%/3497 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14horas 

PR-4058159 
RR-4062163 
AM-3079/80 

MA-3074175 

SE-4055156 
MS-4215118 

MA-4073n4 

SC-4206107 

RR-3067/68 

RS-3224125 

Local: Sala n° lS. Ala Senador Alexandre Costa_ Ramal3121 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... 23,53 URV 

SEÇÃO Il (Senado Federal) 

Sémestral ...... 23,53 URV 
/ 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, conta corrente n• 920001-2 elou pelo Banco do Brasil 
-Agência 0452-9- CENTRAL, conta corrente n• 5556020414, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
PubUcações- Coordenação de Atendimento ao Usuário. 

OS 00348194 DTR - 28 



~ -
CODIGO DE PROTEÇAO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

-Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990- Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
Anexo I, 22• andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160- Brasllia, DF­
Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$800,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 



Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

REvisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislArivA 
n.• 118- abril/junho i.993 

Leia neste numero: 

O perfil constitucional do Estado cont:emporâneo: o Estado democrático de direito 
lnocln<:io Mártires Coelho 

As limitações ao exetclcio da reforma constitucional e a aupla revisão 
Maria Elizabeth Gutmardes Tetuira Rocha 

Controle cxremo do Poder Judiciário 
José Et:4«lrdo Saho Pau 

Loucwa c prodigalidade à luz do direito e da psic;análise 
Clóvis Figueiredo Setle Blcalho e Osmar Brtna Corria Lima 

Na- edlçlo: 

O llislriiD FedoraiiiAI ~o na mido coiiB1iluQonal de 
1993. Gilhmo TI'ÚI@ 

A Coosatuiçlo de 1988 • OI Muaic:lpioo bruiloiroa. Dkto Bl'lllrl 
A Jlllliço Mililar ...ru.l Á"""' !.=arltd 
A dedaroçlo de iDconllitucionolidado IIID a prooW.Cia da nulidade 

da lei - u,.,.,..,bmUitm*IJlnmr ~ na iuritpnldaa<ia da 
Co111o Coollibl<iooal aloml. Gl-F<mtlro Mmdu 

Da rupontobilídado elo Estodo por """' de juiz eas fioce da C..Jti. 
tuiç1o de 1911&. A. 8. C-Nelo 
~ públioo -IUDÇio pública - dpicidade - critmoa dilliA­
n- 1h<go Gwt,. Bmoaniu 
~""" atuai•-o--da~ Luiz 
~S<NuuHmtz 
s~ bruilein> da CODUo1o da COIIIÚIUCÍonalidade. s.n Mllritl 

Sll'ohuPIIU 
O OODlrOie iniOnlo de loaalidade poloa Pro 
<Undom de Eolado. Cl<i4C4nioso 
Tu101a jundica- ao - 0X1n11Vi11u. M,_,.l Edlltmlo 
A--=- • Gon,u oLIIII: D4nW Fflippl 

J..osislao;lo aalbiotttal bra.ilcita - evcjuçlo lúltórica do ....... 
ambialllll. Am H<lm W-

Prindpioo pnia de diJOito ambiotttal iatcm&iooal e a polldea 
ambicnlal bruilein. Patúo ~ lA:m< M«<Wo 

I
. swao llllMI 

<llt~ ~ SEOOARII tl DOOJM!IIIACAo E llfORMAÇ.iO 
~ SUISfCRETAIIIA tl!OÇ(lS ltCNICA$ 

Os podidoo ...._ ou de usinooluR anaal - ,., 
acompanhadae de cllaque lllliiiÚiol • Su'-r.taria de F.diç6ee 
T6c:aiou do Senado Fodcnl, 101 ôc .... poml remetido • 
....,... AI'T s..do (ao ....,. _.i' ....,.. iaduldot os 
.................. _pela ECT), 

Caallnlçlo e desooaslnaçlo do diJeuno ..... roliata na polltica 
.m..n. do Bmil ;.- i'I<Wios-bnt.S,_ 

Hi.stório daa idóiu poDAis na AI.....U.. oo pó- IYI>rliWd 
H_,. 

Aspeetos do dU.. .... juri~ (lll&lorial. fOrmal) .... 

ilcsitimídado. S~o Luiz liDM<aAf'tlf/lo 
Proceso, dodaoctaçja y b~a. J- M,.,.. IIWm> 

S6nt:IIC 
o -- ~ ~ • • crimioalidode ao Bnooil: •na.odaa e 

o<bma. GmlldoB-
~...-rar. ~M-S,_.. Coa'""•""'llol-de ... o641ipa de-. doc.aro por~om ..... 

Robeot N-1/'G 
En- ~ adoçlo do porlamoalorismo DO Braoíl. C,.,... A/b.no 

81,.,. FU1ro u........, • .....,... RoprioM. L<II#Cirava 
o C6cligo do Coaaumidor • o priodpio lia COIIIinuidede dos ...,;. 

;oa públicoe ......_;.;.e uuiUOiriaia . .ildrlGno Plrddo do Paokl 
lloo ..,._de -ude oo Bruil. Mllritl LeOIKW Bap/lsla 
Jo""""' 

A aova '"B''Ia~lo do orbitr.pu. DUo Edlltmlo Yiuw Gil 
O..,._,.awltiplooooclin:itodo -· A....JdoWDid 
o daao IIIOI1U ... dircitoo da oriaoça • 00 lldolcoooa110. -
s.,._~ 

A Aida -odinito. Lld>lloli<lrl>o!a __ .,.,.. ... __ _ 
Soaade FodoqJ, 8ul>oocnllriado~T«aicu 
Pnça-Trta-., -I, 21.'-
7016S-900 BPoi1ia. DF 

T-: (061)311·3~78,3J'l9•3'89 
Fu: (0611311-42.51o 321-7333 • Tola: (061) 13J7 
Veada din:U. ao '-'rio PD &..do Fldcnll: 
V~a N·2, ~ do Ap1io 1 (fiuldoo do CI!GllAF, peio -......._ . .,._) 



I EDIÇÃO DE HOJE: 56 pÁGINAS I 


